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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00097/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53000.007666/2014-69, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº 02.387.204/0001-52, explore pelo prazo de dez anos 
a partir de 30 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da 
Palma, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12662/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 137/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e
nº 53000.007666/2014-69, resolv             

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no
CNPJ nº 02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724312 e o código CRC 87221F0E.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5724312
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2744/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.007666/2014-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765473 e o código CRC 03536580.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2744/2020/MC -  Processo nº
53000.007666/2014-69 - Nº SEI: 5765473
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A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a S e a r a 

Rua Dr. Antonio, 1634 - Centro - Várzea da Palma - MG 

R E Q U E R I M E N T O 

Ao 

E x c e l e n t í s s i m o 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

DD. Coordenador-Gera l de R a d i o f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

A s s u n t o : R e n o v a ç ã o de Outorga para e x e c u ç ã o do S e r v i ç o de 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

E x c e l e n t í s s i m o Senhor , a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a Seara - ( A.C.S. ) - CNPJ.: 

02 .387 .204 /0001-52 , fundada e m 19 de janeiro de 1998, sediada e m 

V á r z e a da Palma, Estado de Minas Gera is , à Rua Dr. Antonio G o m e s Pinto 

Coelho, 1 6 3 4 - Centro, vem por meio deste , R E Q U E R E R a Vossa E x c e l ê n c i a 
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Reginaldo Sales Martins de Brito 

Presidente 

R.: Dr. Antonio G o m e s Pinto Coelho, 1638 - Centro - V á r z e a da Palma -

M G - C E P . : 39 .260-000 

CPF. : 673.883.966-91 - R G - M G . : 4843762 - P C E M G / S S P 

M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretar ia de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 
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DOCUMENTO RESPOSTA R E F E R E N T E AO O F Í C I O 6720 e 1448 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NATÁLIA FROEMMING 
CHEFE DE SERVIÇO 

Eu, Reginaldo Sales de Brito, membro desta Associação Comunitária Seara, esclareço que não estava a par 

que teríamos que fazer a solicitação da OUTORGA após o vencimento da mesma pois, ainda tive sério problema 

de depressão e fiquei afastado das minhas atividades por vários meses, nesta emissora. 

Somos uma Associação sem fins lucrativos, não tendo condições financeiras de arcar com despesas 

Jurídicas, para estar nos orientando. 

Infelizmente imaginávamos que o documento de OUTORGA seria enviado pelo Ministério das Comunicações 

automaticamente após o vencimento da anterior e que, a demora poderia estar ocorrendo devido aos inúmeros 

processos que chegam a este Ministério e que esta demora poderia ser normal. Esclarecemos ainda que nem 

de longe esta Associação quis desmerecer esta casa e que o pedido de Renovação só não foi solicitado no 

prazo devido por falta de esclarecimento da minha pessoas e dos demais membros, e que, ainda nunca 

houve e não haverá desinteresse pela Renovação da OUTORGA. Haja vista do compromisso que a anos 

temos com essa sociedade, com trabalhos sociais, culturais, educativos, entretenimento e espirituais. 

Somos uma emissora extremamente simples, formada por pessoas humildes que infelizmente, deixou 

passar despercebido essa exigência, a qual pedimos humildemente nossas desculpas e nos comprometemos 

de agora em diante, após reunião com os membros, desta Associação e Sociedade, estarmos mais ATENTOS 

ás solicitações deste Ministério...Pedimos e n t ã o j ^ i N O v A Ç Ã C r p a f a continuarmos, oferecendo estes nossos 

serviços a esta Comunidade, que tem valpjjzadolmiito os trabalhos dona Emissora, 

Conforme solicitação seguem em^anexo ATA com os Membrosjaleitos do ConsejJ30^pMnitário para acompanhar 

a Programação desta Rádio e ainrjáf assinaturas de manifesto^apoio ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA}&% ŝÁ̂ m^m Seara, 
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A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a S e a r a 

Rua Dr. Antonio, 1634 - Centro - Várzea da Palma - MG 

E x c e l e n t í s s i m a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATÁLIA FROEMMING 

DD. Chefe de S e r v i ç o s . 

Referente : Nota T é c n i c a n^: 9 1 9 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C 

Processo n* : 53000 .007666 /2014 . N ã o r e n o v a ç ã o de 

e x e c u ç ã o do S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

De: 25 de fevereiro de 2014. 

A s s u n t o : Resposta /Defesa . 

Prezado Senhor; 

Em r e l a ç ã o ao supracitado, a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a Seara - CNPJ.: 

02 .387 .204 /0001-52 , de V á r z e a da Palma - M G , encaminha 

d o c u m e n t a ç ã o e m anexo: Ata. 

No que diz respeito à Nota T é c n i c a n^: 9 1 9 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C , t e m o s a 

informar que devido a falta de uma Assessor ia J u r í d i c a n ã o f izemos o 

R E Q U E R I M E N T O solicitando a r e n o v a ç ã o da outorga. Mas que segue e m 

anexo o m e s m o , onde a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a Seara , demonst ra 

interesse na r e n o v a ç ã o da outorga para e x p l o r a ç ã o do S e r v i ç o de 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

Sendo somente para o momento , re i teremos protestos de elevada est ima 

e c o n s i d e r a ç ã o . 
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Atenc iosamente; 

Reginaldo Sales Martins de Brito 

Presidente 

R.: Dr. Antonio G o m e s Pinto Coelho, 1638 - Centro - V á r z e a da Palma 

M G - C E P . : 39 .260-000 

CPF. : 673.883.966-91 - R G - M G . : 4843762 - P C E M G / S S P 

M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretar ia de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de R a d i o d i f ^ í s Ã o ^ o T n u T í í í s á r i a 

Esplanada dos M i n i s t é i 

70044-900 - Br? 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade. 

Paróquia N. Senhora da Conceição 
Praça Frei Jorge, 1480- Centro 
CNPJ:$).078.53// 0036-^4 

lonsenhor: Reeate-dâ Conc 
CPF: 5635.39876Í 

to Corrente 

Geraldo Pe 
CPF 338.1 

Organização Não Gove 
Av. Dr. M. 

CNPJ: 1 

;ira Neves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U 06-06 

íental MÃOS ABERTAS 
1276-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CÊ 

Kátia Lucieu 
CPF. 

lo Saraiva 
)'6.836-20 

NTERNACTONAL FUTEBOL CLUBE 
INSC: 25.213.422/0001-76 

FernãoPjas, 753- Caiçara, 

•^Célio Alves da Silva-^ 
CPF: 564.740.246-15 

Assoei ão Espírita Bezerra de Menezes 
f !NPJ: 01030523/00O1-43 
íia Safira, 1461- B.-ingresso 

Adriano Aguiar Sanguinete 
CPF: 721.662.585-20 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade. 

Associação Recreativa e Filantrópica PELADA DA CENTRAL 
Av. Belo Horizonte, 2.069-B. Pedras Grandes 

CNPJ: 13.054.934W001-58 

Luiz Qärlg^Sibta-
CPF: 403^58.046-04 

GRÊMIO ESPORTIVO OPERÁRIO 
CNPJ: 10.418.014/0001-72 
BR^4è?S/N- B> 

Pedro de Oliveira 
CPF 154.139.696-00 

Associação Comunitária do Jardim América 
Rua Custódio Sampaio-167- Jd América 2 

CNPJ: 21.366.489/0001-90 

Geraldo Nunes de Aguiar 
CPF. 34.015.856-20 

Associação de Moradores do Bairro Nova Esperança 
CNPJ: 00.192.589/0001-77 

Adenilson Soares dos Santos 
CPF: 610.50036-90 

Igreja Deus é Amor de Várzea da Palma 
Av. Tancredo Neves, 253- B. Pinlar 1 (filial) 

Sede Mundial: Av. dos Estados, 4.568 
BairrOyQóerdade - São Paulo- SP 

£"43208.0*8.0001-36 

r. Local Alair Francisco da Silva 
CPF: 129.369.818-08 
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DECLARAÇÃO DE APOIO E MANIFESTO 

Eu, Edilson Pereira da Silva CPF 030-138-376-67 RGMGSSTMG 11283910 pai de 
Claudinei Marques da Silva,Seqüestrado no dia 12 de maio de 2013 as 19:30 h em 
Várzea da Palma. 

Declaro e afirmo que, á Associação Comunitária Seara (Radio América 104.9 FM ), 
Foi de extrema importância na grande divulgação do seqüestro do meu filho e que todas 
as ajudas e apoio recebido, foi devido ao extremo APELO que esta Emissora fez, no 
sentido de sensibilizar Autoridades e Comunidade para localizar esta criança, pois se 
não fosse o trabalho desta incansável equipe, a minha dor que se alastra, até a esta data 
Teria ficado no anonimato, já que a ajuda que eu e a mãe do meu pequeno Claudinei de 

07 anos tivemos, foi através desta Emissora. E de uma forma direta do diretor desta, 
Que apesar de problemas de saúde e financeiro nunca mediu esforços para ajudar a 
encontrar esta criança e que ainda sou sabedor de inúmeras ações sociais que esta 

Emissora (Radio AMERICA 104,9 FM), tem feito por nossa gente. 
Segue anexo cópia do boletim de ocorrência 

Por ser verdade, dato e assino 

Grâll<^^ Pcftô, (Lnl)a >xU/4 />• 04'< <$>/j 

Carta S/N (0001886)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 12



CORPO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B O M B E I R O ! » MILITAR - POLÍCIA C I V I L - P O L Í C I A MILITAR REDS 2013-009939524-001 

wÊk 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA BO NÚMERO M7984-2013-0001 366 Fl . 1/4 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO REGISTRO 
1 PEL PM/260 CIA PM/55 BPM 

MUNICÍPIO 
VÁRZEA DA PALMA 

UNIDADE DE AREA RESPONSÁVEL 
UNIDADE MILITAR: 2 PEL PM/260 CIA PM/55 BPM 
UNIDADE POLICIAL: 19" DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/VARZEA DA PALMA 
DESTINATÁRIO 
19" DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/VARZEA DA 

3* 
PALMA 

DATA DO REGISTRO 
13/05/2013 11:36 

COMO FOI SOLICITADO 0 ATENDIMENTO DA OCORRÊNCIA 
DIRETAMENTE AO ORGAO POLICIAL 

DATA DA COMUNICAÇÃC 
13/05/2013 

> HORA DA COMUNICAÇÃO 
08:40 

ÔRGAO SOLICITANTE 
XXXX 

COD. OPERAÇÃO ORIGEM 
XXXX 

a* 

PROVÁVEL DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA PRINCIPAL 
COMUNICAÇÃO DE PESSOA EXTRAVIADA OU DESAPARECIDA 
COD. PRINCIPAL TE 
U40000 C 

NTADO/CONSUMADO 
ONSUMADO 

ALVO DO EVENTO 
OUTROS TIPOS DE PESSOA(DISCRIMINAR NO HISTORI 

DATA DO FATO HC 
12/05/2013 1 

RÃRIO DO FATO 
9 : 30 

DATA/HORA DO INICIO DO ATENDIMENTO NO LOCAL 
13/05/2013 08:45 

DATA FINAL 1 lORA 
13/05/2013 14 

-(IO FINAL 
50 

LOCAL (AV., RUA. ETC) 
RUA NOVA REPUBLICA 
NÚMERO KIV 
253 X XXX 

COMPLEMENTO 
XXXX 

BAIRRO/VILA CEP 
JARDIM AMERICA 2 XX: (X 

MUNICÍPIO 
VÁRZEA DA PALMA 

UF 
MG 

"AiS 
BRASIL 

PONTO DE REFERÊNCIA 
XXXX 

LATITUDE 
-17° 36' 22 

LONGrTUDE 
8" -44" 44' 46,13" 

TIPO LOCAL 
VIA URBANA 

MEIO UTILIZADO 
XXXX 

CAUSA PRESUMIDA 
XXXX 

AT QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS 
E M \ / M \/INR» 4 

TIPO DE PESSOA 
FÍSICA 

SEXO 
MASCULINO 

TIPO ENVOLVIMENTO 
DESAPARECIDO (A) 

NOME COMPLETO 
CLAUDINEI MARQUES DA SILVA 

APELIDOS 
XXXX 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

DATA NASCIMENTO 
16/04/2007 

NATURALIDADE / UF 
MG / MONTES CLAROS 

IDADE APARENTE GF 
6 X 

1AU DA LESÃO 
XXX 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

CUTIS 
NEGRA 

OCUPAÇÃO ATUAL 
CRIANÇA 

RELAÇÃO VITIMA / AUTOR 
XXXX 

MÃE 
EVANIA MARQUES DOS SANTOS 

PAI 
EDILSON PEREIRA DA SILVA 

TIPO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
XXXX 
NÚMERO DOCUMENTO IDENTIDADE 
XXXX 

ÓRGÃO EXCEDI DOR 
XXXX 

UF 
XXXX 

CPF/CNPJ 
XXXX 

ESCOLARIDADE 
ESCOLARIDADE - IGNORADA 
ENDEREÇO (AV.. RUA, ETC) 
NOVA REPUBLICA 

NÚMERO 
XXXX 

KM 
253 

COMPLEMENTO 
XXXX 

BAIRRO 
JARDIM AMERICA 2 

MUNICÍPIO 
VÁRZEA DA PALMA 

UF 
MG 

PAÍS 
XXXX 

CEP 
XXXX 

TELEFONE RESIDENCIAL 
(38)9853-6780 

TELEFONE COMERCIAL 
XXXX 

PESO ESTIMADO 
4 0 KG 

ALTURA ESTIMAOA 
13 CM 

CALVÍCIE ? 
XXXX 

CAULLO 
CRESPO 

COR CABELO 
PRETO 

COR OLHOS 
CASTANHO 

ESTRABISMO ? 
XXXX 

DEFICIÊNCIA FlSICA 
INEXISTENTE 

AMPUTAÇÃO 
INEXISTENTE 

DIGITADOR: PM1509710 GERADO POR : PM1513639 
01/10/2013 10:25 
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ENVOLVIDO 1 
ATITUDES/SINAIS DE EMBRIAGUEZ 
XXXX / XXXX 
SINAIS DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS ' 
XXXX 

SOFRIMENTO MENTAL 
INEXISTENTE 

DEFICIÊNCIA AUDIOVISUAL 
INEXISTENTE 

CICATRIZ 
INEXISTENTE 

DEFORMIDADE 
INEXISTENTE 

MAO DIREITA" 
IDENTIFICAÇÃO DATILOSCÓPICA 

| MÉDIO POLEGAR 
MAO ESQUERDA" 

I INDICAÜO~ 
I MlNIMO 

I INDICADOR" | MÉDIO 
LOCAL; TIPO TATUAGEM 
INEXISTENTE : INEXISTENTE 

LOCAL / TIPO ACESSÓRIO 
INEXISTENTE : INEXISTENTE 

FAZ USO DE BEBIDA ALCOÓLICA ? 
NÃO 

FAZ USO DE SUBSTANCIAS TÓXICAS ? 
NÃO 

FAZ USO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS ? 
NÃO 

APRESENTA HTTÔRICO DE DEPRESSÃO ? 
NÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
XXXX 
PRISÃO / APREENSÃO 
XXXX 

HOUVE USO DE ALGEMAS / IMOBILIZAÇÃO DE ENVOLVIDOS ' 
XXXX 

DETALHES DO DESAPARECIMENTO 
MOTIVOS QUE JUSTIFIQUEM A SAlDA DÓLAR 
XXXX 

COMPLEMENTO DA MOTIVAÇÃO 
XXXX 

ALGUM CONFLITO INTRA-FAMILIAR 
XXXX 

LOCAL OUE A PESSOA FOI VISTA PELA ÚLTIMA VEZ 
RUA NOVA REPUBLICA 
DATA/HORA QUE A PESSOA FOI VISTA PELA ÚLTIMA 
12/05/2013 19:30 

QUEM VIU O AUSENTE PELA ÚLTIMA VEZ 
IRMA 

ROUPA QUE A PESSOA ESTAVA USANDO NA ULTIMA VEZ QUE FOI VISTA 
CAMISA DO CRUZEIRO,CALÇA DINS El TÉNIS PRETO 

PRIMEIRA VEZ QUE O CIDADÃO SE AUSENTA ? 
SIM 

FORAM VISrTADOS HOSPITAIS, 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL E 
PESSOAS PRÓXIMAS ? 

ÚLTIMO MEIO DE TRANSPORTE USAOO PELO AUSENTE 
XXXX 

MEIOS DE TRANSPORTE FREQUENTEMENTE USADO PELO AUSENTE 
UTILITÁRIO (TIPO DE VEICULO) 
DESTINOS FREQUENTES 
XXXX 

OUTRAS CIDADES 
XXXX 

LOCAIS FREQUENTADOS PELO AUSENTE E SUAS PREFERENCIAS 
NAO SAI DE CASA CO FREQUÊNCIAS 
DIVIDAS FINACEIRAS 
XXXX 

ENVOLVIDO 2 
TIPO DE PESSOA 
FÍSICA 

SEXO 
MASCULINO 

TIPO ENVOLVIMENTO 
SOLICITANTE 

NOME COMPLETO 
EDILSON PEREIRA DA SILVA 

APELIDOS 
XXXX 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

DATA NASCIMENTO 
08/05/1977 

NATURALIDADE/UF 
MG / VÁRZEA DA PALMA 

IDADE APARENTE 
36 

GRAU DA LESÃO 
XXXX 

ESTADO CIVIL 
ESTADO CIVIL IGNORADO 

CUTIS 
XXXX 

OCUPAÇÃO ATUAL 
XXXX 

SOLICITANTE / DESAPARECIDO (A) 
PAIS / RESPONSÁVEL LEGAL 

MÃE 
MARIA PEREIRA DE JESUS DA SILVA 
PAI 
CLEMENTE PEREIRA DA SILVA 

TIPO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL 

DIGITADOR: PM1509710 GERADO POR: PM1513639 
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ENVOLVIDO 2 
NUMERO DOCUMENTO IDENTIDADE 
11283910 

ORGÂO EXPEDIDOR 
SECRETARIA ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA KG 

CPF/CNPJ 
XXXX 

ESCOLARIDADE 
ESCOLARIDADE IGNORADA 
ENDEREÇO (AV., RUA. ETC) 
NOVA REPUBLICA 

NUMERO 
XXXX 

KM 
253 

COMPLEMENTO 
XXXX 

BAIRRO 
JARDIM AMERICA 2 

MUNICÍPIO 
VÁRZEA DA PALMA KG 

PAÍS 
XXXX 

CEP 
XXXX 

TELEFONE RESIDENCIAL 
XXXX 

TELEFONE COMERCIAL 
XXXX 

PRISÃO / APREENSÃO 
XXXX 

HOUVE USO DE ALGEMAS/ IMOBILIZAÇÃO DE ENVOLVIDOS ' 
XXXX 

O SOLICITANTE FOI ORIENTADO A CONTACTAR A DIVISÃO DE PESSOAS DESAPARECIDAS ATRAVÉS PO TELEFONE 0800-28-28-197, CASO A PESSOA SEJA LOCALIZADA. 
ASSINATURA 

EDILSON PEREIRA DA SILVA 

HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA 
SEGUNDO O SOLICITANTE , NA DATA DE ONTEM (12 / 0 5 / 2 013) SEUS DOIS FILHOS GÉMEOS DE OS ANOS DE IDADE FOTIAV. 

ABORDADOS POR UM INDIVIDUO DE NOME ADMILSON NUNES CARDOSOISEM MAIORES DADOS),ONDE ESTE DISSE PARA UMA DAS 
CRIANÇAS (CLAUDINEI) "VAMOS DORMIR LA EM CASA , SUA MÃE DEIXOU" , ENTÃO A REFERIDA CRIANÇA SAIU NA COMPANHIA DESTE 
SUJEITO , E A OUTRA CRIANÇA (CLAUDINEI A) AO ENCONTRAR COM SEU PAI COMENTOU O QUE OCORREU COM SEU IRMÃO.DIANTE DAS 
INFORMAÇÕES,O PAI DAS CRIANÇAS PROCUROU PELO SUSPEITO ADMILSON EM TODOS OS LUGARES ONDE ELE COSTUMAVA 
FICAR, CONTUDO O MESMO NÃO FOI LOCALIZADO E NEM A CRIANÇA. JÁ NA DATA DE HOJE, O SOLICITANTE (PAI) COMPARECEU ATE 
ESTA UNIDADE PM RELATANDO O OCORRIDO,E DIANTE DAS INFORMAÇÕES A VP 16979 DESLOCOU ATE A RESIDÊNCIA DO PAI DA 
CRIANÇA E EM CONTATO COM A OUTRA CRIANÇA (CLAUDINEIA) , ESTA CONFIRMOU O QUE O PAI HAVIA RELATADO. FOI TENTADO 
FAZER CONTATO COM O SUSPEITO ATRAVÉS DO CEL 98334190 CONTUDO SÓ DAVA DESLIGADO,TAMBÉM LIGAMOS PARA O CEL DO 
IRMÃO DO SUSPEITO NO QUAL RESIDE EM PIRAPORA , POREM O MESMO NÃO SABE DO PARADEIRO DO IRMÃO. O SOLICITANTE ALEGOU 
2UE O SUSPEITO PODERIA ESTAR EM UM FAZENDA NA ZONA RURAL A UNS 18 KM APROXIMADAMENTE ONDE ELE HAVIA TRABALHADO 
A VP DESLOCOU ATE A REFERIDA FAZENDA ,CONTUDO NINGUÉM FOI LOCALIZADO.A CRIANÇA DESAPARECIDA FOI VISTA PELA 

ULTIMA VEZ TRAJANDO CAMISA DO CRUZEIRO,CALÇA DINS E TÊNIS PRETO.RASTREAMENTOS SEGUEM. 

MODO DA AÇÃO CRIMINOSA 
XXXX 

VIATURAS 

VIATURA 1 
TIPO DA VIATURA 
PRINCIPAL 

ÓRGÃO 
POLICIA MILITAR 

DESCRIÇÃO / OBSERVAÇÃO 
CAMIONETA -

PLACA 
HMH654 5 

PREFIXO DA VIATURA 
PM 

REGS IT RO GERAL 
16979 

PROBLEMAS DURANTE O ATENDIMENTO 
XXXX 

DESCRIÇÃO DO PROBLEMA 
XXXX 

MILITARES/POLICIAIS INTEGRANTES 

MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE 
NUM VIATURA 
XXXX 

MATRICULA 
1509710 

CARGO 
SOLDADO DE 1 CLASSE 

NOME COMPLETO 
ALISSON ALVES DE OLIVEIRA 
CORPORAÇÃO 

POLICIA MILITAR 
UNIDADE 
1 GP/2 PEL PM/260 CIA PM/55 BPM 

MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE 
NUM VIATURA 
XXXX 

MATRÍCULA 
1510189 

CARGO 
SOLDADO DE 1 CLASSE 

NOME COMPLETO 
3LAYSSON DIAS DA CUNHA 
CORPORAÇÃO 
POLICIA MILITAR 
UNIDADE 

1 PEL PM/260 CIA PM/55 BPM 
RESPONSÁVEL PELA APREENSÃO/PRISÃO/CONDUÇÃO 

DIGITADOR: PM1509710 GERADO POR : PM1513639 
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RESPONSÁVEL PELA APREENSAO/PRISAO/CONDUÇÃO 
UNIDADE 
XXXX 

MATRÍCULA 
XXXX 

NOME COMPLETO 
XXXX 

CARGO 
XXXX 

OS PRESOS APREENDIDOS FORAM INFORMADOS DOS SEUS DIREITOS? 
XXXX 

CORPORAÇÃO 
XXXX 

DADOS PARA CONTROLE INTERNO/RELATOR DA OCORRÊNCIA 
UNIDADE 
1 GP/2 PEL PM/260 CIA PM/55 BPM 

MATRÍCULA 
1509710 

NOME COMPLETO 
ALISSON ALVES DE OLIVEIRA 

CARGO 
SOLDADO DE 1 CLASSE 

CORPORAÇÃO 
POLICIA MILITAR 

RECIBO DA AUTORIDADE A QUE SE DESTINA OU SEU AGENTE / AUXILIAR POLICIAL 
OU RECIBO DO RESPONSÁVEL CIVIL 

DESTINATÁRIO / RECIBO 1 DESTINATÁRIO / RECIBO 1 

Recebi o "Boletim de Ocorrência" de Número BO M7984-2013-0001966 e Número de 
conhecimento e prov idênc ias , bem como as pessoas, materiais, objetos, animais 
jue, existindo, estejam descritos ou assinalados neste documento. 

REDS 2013-009939524-001 para 
subs tânc ias e/ ou documentos 

DATA 
14/05/2013 

HORA 
14 :22 

MATRÍCULA 
1256171 

NOME 
LEONARDO SONTOS COUTO 

CARGO 
INVESTIGADOR POLICIA I I NÍVEL I 

ÔRGÃO/UF 
POLICIA CIVIL / MG 
UNIDADE 
19" DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/VARZEA DA PALMA 
PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PELA AUTORIDADE 
XXXX 

ASSINATURA 

RECIBO GERADO POR: 
PM1509710 - ALISSON ALVES DE OLIVEIRA 

DATA DE CRIAÇÃO DO RECIBO: 
13/05/2013 13:29 

' FIM DA OCORRÊNCIA O RESTANTE DA PAGINA DEVE SER INUTILIZADO.' 

DIGITADOR: PM1509710 GERADO POR : PM1513639 
01/10/2013 10:25 
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/ 

Dom Walmor Oliveira de Azevedo \ Arcebispo metropolitano de Belo Horizonte 

Caríssima equipe da R á d i o A m é r i c a 104,9 , , .. 

Saúde e paz 

Com grande alegria, quero cumprimentar cada um de vocês neste aniversário da R á d i o A m é r i c a 104,9. A 
celebração de uma data tão significativa é oportunidade para agradecer a Deus pelo importante trabalho de 
vocês na edif icação de uma sociedade mais fraterna, marcada pelo d iá logo, in tercâmbio de ideias e convívio 
respeitoso. 

Neste dia especial, aproveito para reafirmar minha grat idão pelo empenho da R á d i o A m é r i c a 104,9 no anúncio 
do Evangelho de Jesus Cristo. 

Que a Senhora da Piedade, M ã e Padroeira de Minas Gerais, interceda por todos e que Deus a b e n ç o e sempre. 

Carta S/N (0001886)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 17



MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

PROF.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CQr^etvf.izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftNTf 
PROF. fr,^ (LPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CA A ^ f f ' / r 

P R O F I T 
PROF, 

—PROF. 
(^ic>>^.-^fj<p d? f^.^áv^ckoc/ji PROF. 

^/^QeMjo CjCnJr^ : ) V w ^ / ^ > r f ) P R O F M^lo^o ovw-
-píf>?TP flTZ^S. J&çA*S^T P R O F ^ g j JL>R-ncfóí^1^ 

J^o-x-*-^ '"^U2e££j!XJD«> c i a Çr> <l>L J\ c cas PROF. ' P^ÇLXJÍJU-Í^ 

^ ^ ^ g j Ç ^ ^ ^ q ^ i j ^pr^ PROF. sfS^T^ ^yjo -3 1 

-5V 

_PROF. r / f ^ / b ^ T Q 
PROF. 
PROF. sftQ^e &t 

PROF. 7 3 T r T ^ 

_PROF.3GES« 
PROF>7? gT 

PROF.' ^ . ^ I X 
PROF. I g 
PROF. ' 
PROF. 

3 5 * 

PROF- UAf\.unç 
_PROF. ' f , . V r 0 n ^ 

r l f t rsai^PROF. fíup^rv/rfvnra 
PROF. CrĴ , 
PROF. 
PROF. M • ^ à < f r o - M u e ^ s _ » PROF 

g L s j L g ^ ^ v c á fâ[,'***~'^a W M - ^ W ^ PROF. 

Ä P R 0 F -ÜLA3S 
PROF. /fc^7 CV- 077AfZ/O ß/a/-' 

"PROF. v j b o S m c á T í ' ^ 
PROF. jfor> 

PROF. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

PROF. 
PROF. 
PROF." 
PROF 
PROF 
PROF 
PRO 
PROF 
PROF 
PROF 
PRO 
PROF 
PROF 

o ) < / r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qru-j Syr?.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n r?qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROFU^P .̂ 
PROF. ^ 

iodo 
A da ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j=g 

3 â Ê 

PROF. cfa&«J5*fa 
PROF. " - -

PROF. j A o f c O h 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF._ 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF._ 
PROF. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM.) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3,'){/ 

K u 7 tMlvwuKCÔO cio Á f í 
Li 

PROF 
_PROF 
_PROF 
PROF. 

_PROF. 
PROF. 
PROF. 

( m t í l ^ M .tfA/tiga J>*M?*tfê, 
PROF 

daLLLQA de Ql(\/€lAcX PROF. 
frJfrwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í[ÁM}J Va S íi/a PROF. 

- 3 

PROF 
PROF 

ROF 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

"PROF. 

CCAf (-/PC* 

- 5 2 Z ^ .PROF 
j A o r ^ t A i V SUAIS PROF 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

r o i o 1 ^ ^ / / a o /ViQ >l'ife»> /Jau?^ PROF 
PROF 
PROB 
PROF 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

tf rtru G 
PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<n /5 SA^V6V. '/*f r^PROF 

LoCKh- PROF 
on Csr SA-^<*f. '^c/"-g PROF. 

U fj Co S~/L~rC>,u. 'AS €f<z PROF. 
J*>pJ? , ( J ^ PROF. 

PROF. 
PROF 
PROF. 

PROF. rfpQJ^^J-x^o 

PROF 
PROF 

PROF 
PROF 
PRO 
PROF_ 
P R O F . a ^ ^ ^ 
PROF. oüüwii^Z^ -Ov 

d<$<^t1vc, PRQF.^Q^ar \\»\eO 
PROF 
PROF 

PROF. Ü Q f W \ 9 / < k r i X 
PROF. 

"PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF 

"PROF 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

Carta S/N (0001886)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 21



MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

PROF.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü^JJLA 

PROFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.JWi t j^ 

PROF.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W p q S ú j S M 

PROF.^&é^ toLy^A 
PROF. PrO^JCr? %1 6^ 
PROF., 
PROF (//uYrA.^ZC 
p R O F i ^ ^ 3 t S S Z _ v 

, PROFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.ĵ P/Tĵ r-̂ v^ rJjao-OvV^ 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

d j A g ^ 

PROF. frö^y i Qe(7 
P R O F . ^ f r ^ l i c o ^ 

't»vA<- — PROF 
PROF. 
PROF. 
PROF- a o o o S B c a 

S 3 -7a / j p 5 — 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF. 
PROF: 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF. L Í P A ^ Y ^ , 
PROF- L u J U m ^ ^ 
PROF. A fOS^'SßJDO 
PROF. 

Carta S/N (0001886)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 22



MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América í 04,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há ancjÜem contribuído muito com nossa 

Cun^nidade . 

PROF, 
>ROF. C t A w A ^ V c . 
PROF. ^yy^^^Uf nu 
PROF. v W 

K&A.:.^ ftttfá PROF. Ä 

PROF.^ 
PROF. é 

PROF. ^X^*>A'A>, 
_J^~5^- PROF. ^ ^ / v d , 

)\"\<?S\ r ^ ^ V ( X \ a G. •ftTrêoT PROF. t jVt j rA^rvW 
.Qfcth>xft:&. IpovNf t ^ . PROF. gy j - ^dã^Vf t 

J x t a n j u ü s , ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ J V n c x P R Q F ^ i x . d r y n ^ , . 
/ ^ ^ - ^ > ^ ? "̂>f "̂>~—3 |̂ —;Ẑ < 

»-S W * 1 'Wl f -̂rw—>— 

[ ^ P R O F ^ g ^ 
_ P R O F 
_PROF 

tXXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bZüST\£k 

PROF.Ji 
_PROF.j 
JPROF 
_PROF 
PROF.' 
PROF. 
PROF. 
PROF 

kQ^AA^oV^ e^e^l\n^)r^K /(^PROF- . W ^ f r ^ ^ J D A C \ 
7> 3X r W A f l , PROF._J; 

MASSQ ,ofgA PROF.Ç^5 f ? A , 
A . Qoa([^r> 3~<?nnx? PROF. C r r W V c x ^ T 0 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América í 04,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

ã/r\.ma ^LUkQrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÀÍ^OMÁJ^ 

KMX. ÜOJÜJL WOMzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - J 

1* 

V i r q r v f o B E f f i M çhawQ, 

\sr\CX 

PROF 
PROF 

"PROF 
PROF 
PROF 
"PROF. 
PROF 
PROF 
PROF. 
PROF 

CO 

PROF 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

"PROF 
PROF 

"PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

"PROF 
_>ROF 

arm Q ^ £ L O ^ S S I X I - -rr- P R 0 F 

#V3-7rXr> r-r^? 77y(^ PRO 

fcZPROFJ^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flfe g z l 2 

f 1/ lí V,^» - • r a •> - w ^*—„=—fc-í—fcgrSj^ 
PROF 
PROF 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

àx3 IcA 

CM 3-

0/1//, ,Ã 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

JV\f , t f rU ft frill 

PROF. 
"PROF, 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF 
PROF 
PROF 
"PROF. 
PROF. 

òOflf\e~> Men 

CKA3 ^O/y, 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

TZ £ 

P R O F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ^ ^ g g r 
PROF (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALD^I 

S i c k , 

PROF. l l m ^ A . ^ n j ^ t f o , ú a 
PROF. r U v ^ ^ ÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hXjLj£^ 
PROF. A iQ^—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIOJOJC*. 
PROF. ^ ^ s ^ o ^ K ^ . c U y y 

PROF. g k Q ^ z w ^ 
PROF. 

_PROF.jL^vxi 
PROF̂  
PROF 

"PROF, 
"PROF. 
PROF PROF. fiT%&/yf&^£A/ 

PROF, Cp ̂  Jk -
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

~"'U/A L DO VrZ Z£ J f^A 

Ucj.lrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.i-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 

5È 

pROF.jY^rvVf 
PROF. 
PROF._ 
P R O F . C R 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ < ^ 7 
PROF. MOrYÜ 
P R O F . ^ w v v ^ - W ' 
PROF. o A ^ ö 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF._ 
PROF. 
PROF. 1 

PROF.^ 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF.-W/̂ -
_PROF. JlpUU&xx 
PROF. K ^ M h g t 
PROF.^VXNV^ 

"PROF. - p - . ^ ^ l 

PROF. / n n c i o m y i o p u ö l i o o 
P R O F / ^ y w L 
PROF. 9^hrpMf 
PROF. j ; 

"PROF. q 

Carta S/N (0001886)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 27

http://Ucj.lr.i-


MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América Í04,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

_PROF./ÍL PROF. 
PROF. 
PROF. 

<Mq*te&A rA.u^7 ;.lf\^fi<*Wc^o?:jjfaj!aM 
'Ájf_£>.<,/-> fc^/lf^ço /é2£te{L PROF. 

PROF Jtâwritárt 
>ROF. d u : 
PROFQ 
PROF. 

' ^ U ^ ^ ^ R ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ l . PROF.l 
( Z ^ v W v , J\Ác*sUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç_" jjj^fl^ j> ç/o PROF.l PROF. 

"PROF. 
PROF. 

"PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF._ 
PROF, cßa^x 
PROF 

"PROF 

• UP 

-e7 

PROF.^^ v <for t \U 

frrra O ^ ^ E ã r * P R 0 F -
, PROF. 

A,/>,̂  ^TCPROF. A V f o 
PROF. A V W r ^ o ^ / ? 
PROF. ^ ^ 0 ^ 1 0 
PROF. JV|̂ 4O ( jygf P,PJ 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

3 L 
QS/YSAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

I 

u*rL ton o v 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

Aa^b&jss, PROF 
i a ^ S o c W — ^ PROF 

PROF, fa metro, 
PROF g W f l ^ A . 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
"PROF, 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América í 04,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

LM PROF. 

•M/6 ftycJlZ, <Mo Çi-wfr 

CfL 

_ \y <r I/\AAA. AlfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >l /VA. 

_pROF._ J q A o^e , g sV;ccv 
PR0FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..̂ )JIA /̂UA9? GjLr\QÀa 

Q p g q X ^ a gpfíO^&C.-g/o- .^Fh ^ n , ^ m P R O F . cjml£y^pJj^tjícZXm 

P R O F . fSe.^ V I ^ - ^ V P 
P R O F . Q m ^ ; 

P R O F . T ^ r ^ s ^ - r ^ 
_ P R O F _ 

_ P R O F . 

- P R O F . Ò ^ u ^ ^ 
. P R O F . S ^ ^ o m U . 
_ P R O F . epT77gb*/£ 

P R O F . J ^ f " 

P R O F 

P R O F 

_ P R O F . 

_ P R O F 

P R O F . 

P R O F . 

'£$360 

P R O F . hfa^o xÀA^yt^o 
P R O F . U D O À H A 

P R O F . M ^ ^ O ^ ^ P 
P R O F I T » ) rU^Tft, 
P R O F & f r W W ^ J f o A < L 
PROFIT 
P R O F . 

P R O F . 

P R O F . _ ^ 

P R O F . e ^ w W x V g , 
P R O F . j o 1 <W 

P R O F . ^ C ^ H o m U 

P R O F . QS9X^Ú'OK^^ 
P R O F .XptíTiQrYiTd 
P R O F . ^ ^ g ^ ~ ^ X ) 

P R O F . 

P R O F . ^ n t x ^ b ^ t Q 
P R O F - - I J p T O h c q L 
P R O F , g ô T U 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

pROF.45.rwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (/; I 

ferieinrVo . P]ry rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QO 
ROF 

,^/PROF 
PROF 
PROF 

M M (1 Apudc/)-!0 °)e\(i\ 
JjuZil 

, ~ , PROF.~^£ 
JB5 r\m ^ " ^ P R O F - X ^ 

PROF. ^ f M s ^ l i ' P i O w 
c 4 -

PROF- > j ^ pi^ft/xh^Qb} A~.nZ^ PROF- /fj.ctm. 
k n S ^ U r ^ cnrxcc^cb ofc, a C i S U ò PRQF-̂ O ^ - f l O 

& f f > X > r d o cMtiriftu tAGyc'cto PROF- KjçyçfcrjtX.' 
^fasfi0* -pp*r> OwrXtt/frt? PROF. Jjfo /<^\ 

PROF- pvx?.d-^ vYO 
PROF l / w rJ^n.., 
PROF. te^r^Vo 

5 

PROF 
PROF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fa 
PROF. M o f c > b o j ^ 
PROF. / 1 t 6 . ' . ^ õ S " 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

*y * — —
 1 • j 

SKATCCX PROF. KMyyuajU^-
PROF.., f l ^3WiJt t 

PROF, nbo lof «.ertfnrjNQ ftw-fgim rSrt-> SCxahS PROF.J^Ç^iodp^ 
QaáJxJn relies PROF, attune*) kg ?RQT. domes, 

PROF. P,sk.( 
PROF.rvájLXjs 
PROF. ÀS?rtS{íOS7A^A c 
P R O F I T A ^ . A i w ^ A J O ^ , 

PROF. r ^OT^ "?5̂ -OCV 
PROF- l c w / r o q o i r 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

°JLÍ— 1 « - : 

l i a A>0\X.B r i / v 

-Êb-

PROF. 
PROF. Q.CX v \ 

_ P R O F . t g t ^ J r ^ T Á 
PROF.ftox U . x c LfcJCX 
PROF. g q l i i j L ^ ^ 
PROF. Cfrviv* 
PROF.p* ^ ã ^ 
PROF<JMLÍhrxj9 
P R O F . V ^ f x i r J A ^ t o 
P R O F . j / i A ^ b C o c J L i ^ 
P R O F . g s t a < Í O ^ t g . 
P R O F . _p/X1uUJJu^& 
PROF.2^5LC^U^S 
P R O F . y m AILJI i x f i 
P R O F . g n j Z 

_ P R O F . < 4 S ^ f l A t j t õ \ Q 
P R O F , g KKjä/vnLe 
P R O F . q ^ ^ ü s 

P R O F . M ) À " ' i Tv i°> 
P R O F . VVn^yro. rtfl 
P R O F , j ^ r r ^ ^ t õ 
P R O F . A^Z^cJ^ 
P R O F • Z^^^^a-?^^ 
P R O F . JA* a ^ r A 

P R O F . ' ^ W k c - x L 
P R O F . jU^n/A^iTT. 
P R O F .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^rv\ S A Tv Qv 

P R O F . I 

PROF. A n I n V 
PROF. A Y I T < « A U ) \ / \ 
P R O F . f / / ^ - / ^ 
PROF. i\t7U\yJb 
P RO Ff L fyyrX* AiTs 
P R O F . t x T i i ^ Ä ^ a 
P R O F . j 2 # U U J ^ £ ^ e c 
P R O F . J ^ ^ j ^ ^ v C U 
PROF. f ^ J L t ^ A ^ Y l 
PROF. / n ^ r ^ i LJX^. 
PROF. 'ntnrtQMi\r\i^K 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

Slivrx 

_PROF 
_PROF 
_PROF 
_PROF 
PROF 
PROF 

fogCQJLQ& PROF 
PROF 

po^niujtjcxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dSJzL S^nJ^PRQF 
qftfjflrh /rrre/u-9oa . raa^ PROF 

.PAS CicmCAi'COü 

_PROF.Ĵ Q 
PROF.Ĵ  
PROF. 
PROF. 
PROF. 

Xl3> ! 

PROF. 
_PROF. 

_rvW>Ki/X -WWtvW PROF. 
M O , J313L/V3PI PROF. 

^ c c ^ r i n " ^ A M ^ *?*JúJUft^ P R O F . p^a &Z^aX * 
HJKjjTkiXsL ^Jtfxlíjjirnc* ' " P R O F . }Vx<^ vxj -^xv 

5 5 ^2<//vA 

PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF 
PROF. 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
"PROF. 
PROF. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

M/vúi^ I fTVf iUiKA PROF. AftAOCiSV 

r)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A r* AvY^a JqpVto r / AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ^ / V n ^ r rv fc s^ , PROF. T ^ y - y - ^ L c JLATIQ 

Uhí bkçk d(p çL fejíÃM PROF. M ; J 7 E p 
'fjj* A* j)J^ P R O F . /^.n^cLrx. 

.Afn^ <x tixx%Ç2&& P R O F . ^rx^o^HcCK 
'fá^rsCX, .ACS^MÃZOU^^ V 9 D ; ú a o ^ P R O F J ^ - Z & ^ C L Q o 
CAAV /CA, c sjkx p l A A P R O F T ^ T 
^QA'^QX^Q^ 4 j £ P R O F . - ^ ^ ^ ^ 

T U l Q l f t M m typTrnrv^ YYNO™1Í7OTN d o .C PROF. P ^ ^ i ^ r r i f g T * 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

"PROF." 
"PROF." 
"PROF." 
>ROF." 
PROF. 

"PROF." 
PROF. 

"PROF." 
PROF. 

"PROF. 
PROF. 
PROF. 

~PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

_ P R O F .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mufíh/iá â n a f 

^ ç h s ^ ^ ^ J O o P R O F . ^X^XLOC^ 

igr^^CX^sC^ C^ní&JI/XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 P R O F . Ĉ <2 

^ Jfyry&jn fcwpnfp P R O F . Ajc, ^«^-t? 

J r m g i t o P&ktniJifh c b ' / Í ^ C I P R O F - J l p a g 

Tr>J \ \ r \ , Ç n x . ^ x j j w x J b i o r v ú r ^ N P R Q F . ^ S I d ^ ^ a . 

^Q. \Qi Ofiry^iy^ P R O F . , ^ • VpLTv> 
onpAjCXi x ai %J& £pgj±l£*A B PROFIT i A /TVXJL 
Q J U ^ C A A ^ ^ A / V N A . O h PROF. ^ f t - _ V j \ r ^ 

P r x > A p ^ Q A U x T f t . P R O F . ^ S M a S l 

. „ ^ f->.n / \ „ 0 v P R O P n o ̂  . 7» esto P\ /̂Tt 
L ^ o QiCLyw^SL>v. PROF. \ t ^jtifWl<L 

• J O Q O P ^ e ^ o ^ PROF-d/)-Jgyj^ 
' Au/Tur^ ^ x p j L L ^ jaoL^aZe2 PROF- JbOXil X̂JLj? La^X 

oçéss-^,^ /Jyssn Jj Kill A tf/n Cg. ^PROF^^/A/^/^^^ 

^ f i j ^ r ^ . / y ^ ^ ^J^CV. <^XVm PROF. j _ QJQSY^J y-^ ~L< 

.IgtAAiCK. ^ a ^ E h ..l&p.*& PROF. jC//n_riA. ^ JOv 

Jr^>^ PROF. JtM^J^JO^aZL , i h c < ^ f i IVucv " ' j ^ . p . J T A <k PROF-jLhiXu JLOj oãX L 
,„rJLO A I A o PR°F- p J ^ r i n / n l ^ l T i ^ 

y L x ^ v i ^ c . ^ ^ P r l r K ' PROF-^Vjâ J q ^ . 
yyvy iQ £fli ^_!XholãJJEU±lb PROF- . /r?yi72%fl d&\ 

Í^fi/jc>£Uss9 L ã g ã ã l S JO-rdUsiC* PROF̂ ĉ LUCtJue 
\L/JJ/>/»A frfjnrJucJ'cJjS P R O F . j ^ U ^ J j 

/ ^ ^ A U / W A ' K a / v v L ^ PROF.1 onV^n/iAn r ^ l A m v u ^ Jbxi^vOo^ PRQFflqAJto/Vfri 
/V^kaQ > ^ ^ ^ PROF. ^ M U í í t 
P/TLX^I ^ u m A P R O F - ^ ^ A / ^ » r / y 
G T ^ J S ZSZSZ^À ~ P R O F . o£9_ 

A o C c ^ ^ n / r x i q y j b ^ > P R O F - , J ^ Z ^ ^ ^ I L — 
A V I ^ ^ ^ A ijsJirS ^A^XÔ^ Z P R O F . flranp*\hi rs/d, 

' E L ^ g K i l ^ y x , k \ u n P R O F . J g l M o 
^ n f ^ f t i qããÃIcãZa r^xi^ P R O F , srtun a 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

JHÜLL S/J?^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^3CX ^ é£.~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^z, 

c ^ U O /f/t- XlU/tsr/rtC? J 
/ y w ! tyn^ £L ßy^/zo.x£^ 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF-

_PROF. 
PROF 
PROF 

TPROF 

r"V2~? -rasp,jT* 

A4 t<J >2l CO 
~7c>s>n e , - A-

' J PROF. /Jr 

a . 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
P R O F . ^ ^ ^ ^ , ^ ^ 
PROF. " 
PROF. 

YQU^££<; £ S K / ^ Í ~ P R O F . " M S ^ ^ V ^ 
/TA )r,S)^<nSf*'> roO^y^o PROF 

?7?4^Aat/(/^y^/^ -^H^sflJz^ W i y ^ 1. PROF 
0>Of> £y>nk)6. PROF. rr>v^P.*.OiQv^g 

S S S S B P R O F 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

^ $<QMjf Õrinfa -{Çlf.tAc. 

P R O F 

P R O F _ 

P R O F . Q2z&£a ^ 
P R O F 

" P R O F 

" P R O F 

P R O F 

P R O F 

" P R O F 

ftS O j>fi M T t 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

%j[bããú£A ttt^Tvft/V.c^Ov PROF. ^"TjutcJLn^VqL 
QSük Q rvN n.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (QVIL f\ 1 A ^ Q /WTA- , PROF. Jt\ A E o r l o i ^ 
JXndò±£AX& q^vap q a PROF. V n / i ^ / W ^ 
/mn^usx . P R O F . ^ w 
<<fr fjuJl mj.JP, ha//nXc> J.tf ,i x fl PROF- Q&SL!LZLLG^ 
j)y^oh y^xAmB m,lwu\ PROF . la^uüzb 

. ^ ^ i f o j £ < v ^ PROF-. J^TjfK/y^yi/j 
^mnOAA/y^. Jj/m^MZh^ P R O F ^ 7f)r^ 

, X A p i í \ ^julmmn^ . r ^ f r ? PROF. ^ 9 
r^LJ/h q,>v^/v4ft PROF. o^T, .W^WAIO 

yUxÃ fiO.uA.ft r U . ^ W / y j v PROF.j) ^Cuj^A^Xi ZZ 
Â̂ OO->> p / i u \ e JYMUMIIK PROF. p T V Í ^ C J L ^ S -

<3^GSl<^[ J^Jc IcZ d^^uLC^C- PROF. ljU>.Z5^r4h>sr?At 
/rviA^n^c^c^ c^y^-rrdL>^ Joej^yx.Z^7 .. _PROF. gfâ- _Jzn.< 
Â^LSZ v^^lçrr^ PRQF,,AVx^<^VH^ 
Q^irln^i J{mAlslc/£>^ PROF.,,J'^,/^^Q/VI/1 

tj£* PROF- dÍAAÍ*.T/^ 
ÇyÇxj>Àr>^ jufji^Zc^ fj/yvKíLrs PROF. .d.lo.rit.>Jfol • 
AA^>n\j^ ,r>r\ ~ A KcL/nZ/h PROF. l^f^sV-ffsnlf _ 

J i ^ ^ W ^ ^ A- PROF. _tZzZlftc//i/ri£í 
m/iJn. ^QoCn/oa.iLQo .n^nrAi/rú^ PROF.̂ Q^g 2nn 

y m ^ / ^ ^ A Ç^^-il í^/^\ rgtOsyrvJ,^ PROF.^^TT^ — 
y v ^ ^ b i y ^ í£çogiít3 .JiaCuaJ^) P R O F , ^ # / / a f l W É 
^ o J / g ^ j ^ ^ h ^ \ r ^ X ? n PROF- .H.lj>JU fajTk 
^/)h&dB çfa í)jto>sO^^ CA At A. PROF. fínJLdLÚiò 
hjSAMft Qn™B> r ^ w ^ o ^ P R O F . p j ^ W ^ h Ç£fnr\\ 

qyyy5\ ijs- Lr^n ns* ~ PRQF./^/tf- J,&/) 
f ^ ^ / / ) r/<7^ /lyJS^JiTvfyOx PROF.,npJrJa/nTÁQ(Jn^vL 

r_*jyTft\™Ji ^ y , ) , r g y n x l A - PROF. iUlidO^Xj 
r^rç, t V A P , ir^r . J.to. hX±£òX&±—PROF. U^JluiüCúlÃ 

^o^./r/rx. ^ v ^ T í ^ J K PROF. j^xArü hlí\ 
%JsnZfi ^ o j t f i f t PROF. íyitdum 
S ^ ^ s f 7 ^ o i ^ r p P R O F . ljLtfZa££&Jx— 

ĝ xplte CLpnnliiláB d& h^mTfn P R O F . . O / ^ / * 0 O £ e n r»i 
c/7 P R O F . a & f c ^ f o n f t 0 

S ^ J U A Lula P R Q F . , / ^ ^ ? / / ^ 
c q j b Z L é ^ Q Q j & n j g ^ ã ^ Z í Z l P R O F . n ^ i ^ L 9 
^ n y o l i / ^ TtfniãkTf^ PROF- J/>s\. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

^jcL^^lex^vT-Oi—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^I^LLXCG^C; -

P R O F .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l a z L ^ c y ^ 
P R O F . j? i Alflyw n 
P R O F . ^ ^ y ^ f r 
PROF. ^ ^ L f \ w 
PROF. oyJZfjo/n^XL 
PROF. W,o 

- P R Q F- 8 oLulttgl 
PR0F_gx7/y /vi_^r 
P R O F . ^ ^ 2 3 2 ^ 2 ^ 

P R O F . ^ Z l ^ W í 
P R O F . l0_rx, 
_PROF. SjUuJSlCuaã. 
PROF. > ^ 7 ^ r u ^ f > -
_PR0F.o/<y/)fa^Tji q»lf)Ajl 
PROF. r^ 
PROF. j ^ / < < 3 ^ ^ 7 ^ 7 . / 
P R O F . JJ^çc^oOunR 
P R O F . L ^ . / / v ^ 

ph/VX)ruQ Á ,f//9 OU cywUÁ 

JHQJMSJÚ 8, I /VVx ŝ rx Çftfr^ >̂ 
XuCAJOuxdè P*nrua\\& K A / V Ü ^ A 

PROF.3^^^^21 
PROF. UJUUJQLQU^R 

PROF. 0 ^ S Z 

PROF. H^^f< yyy^, 
PROF. s ^ X u ( U ^ t o 

^JTft i PROF.^^IXTA 

PROF. faS«**xhm<fä 

PROF. on / y v ^ / v x 7 7 

.PROF. j&UjCu± 

PROF. nu LQWMÜ QLtaoiy 

PROF. pVf7 ^ ( T L foQ 
PROF. ̂ J^ZJAM JJT 
PROF. / V / p / ^ Z ^ / / > ^ -
PROF.^^V/?-^ 
PROF. _Q K /Ta /d n^^T? 
PROF. jAA-) t rv4f t ) \ 

PROF. vM^LamJl 
PROF.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / W . y ^ A Q g J l f l l 
P R O F . ^ g > T o n i » J K 
PROF. .p/ujdnn& 
PROF. Vr>/l°rx AII^K 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

W l i f c f l n ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (pAtSbfü®zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJÜYYMDTN PROF. ^sJlüda^Ti 
$U/ns/) JLUÓÍLZLB ç / f> JjjA PROF. Qn a Ajúrcjfy 
/yy^Ojnj/^. l / z ^ n o Ü f ^ T^Xr^S^ PROF. 1 / ^ 7 ^ ^ ^ 77 
JLaa^ a ^ . £ x A /ia /J? ^ 7-^; PROF. s ^77;^Th 

Ofxs\\s>~ i ̂ t L ^ o - ^ pn Çfí j f£» PROF. ^ ^ ^; ^To. j 

(JxxT>Lfw^e £ q j Q j x l ^ l È O A W V A J I ^ PROF- Jn/)rtt\ fslzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lO^ 
joúz e^s.«z J.d^i/rkWUs^ PROF.Aj/sjoáisnTÃ.qT^vV 

%ÇU^ rJi PS*A-JL ' PROF j j ^ i n r , . ^ 

yOy/MJA/Y^ PROF. r/fíjnr, 
^Q^COíOaJ. .JJL/MJSU?^ PROF. />J^/y^ynjLÃr^iy^ 

3 ^ V Q ^ ^ a^.-Jitojjjl. CM %,o<^sx PROF., Jj^íZ^ée^y, /J 
/^ejr^/vuu^ nex~ rJ/hl/sv*^ Ap PROF. fín K^w 

te^zwA LdyoXK, n PROF- jqfjst. i g u v 
W^já [humlp jfa «JqsnZp^ _ P R O F . ffiãõZ ~ . 
g A í \ ^ g ^ a i A M ^ . ^ PROF. WlSxÜÃhfa^ 

P^L^^P 'QjSU&sn e/A jT" &rxJ&?. PROF._ g£x ^ 

jQ/YXK. ,r&7tiÚx/nXK jcLOb rh.g/nír9i PROF^Zc^xnnXíL 
f Â>/T±r\ aoj. Op/>nüjcLeJjit. PROF-.iff^ 

yj/YUjõ nA/rnl*, LoJ^sjuiJ!-^ PROF.JZsUàÛ ZLÚ: 

X^mlA UJJ^VSI. QtteUl u A & a PROF.̂ QQ^ML 

_rrv\/l^ll^ JmQnyot di tiJ/rSJsie^ P R O F y ^ , t -Q/n/l 

• funrr/A 

22. qJ^Imá P R O F " Z S I S ^ ^ a 

J n T f ) p ; d o c * * ã c ~ 7 P R O F . do . S o r 

KQ^^t^^o- ^{i/yi^/Jo. ^JO^/Ó^ PROF. qax^ —r 

^rtjdsi a s sÃZLoo d% slUütLQp. P R O F . ^ J L ^ ^ U -

£A11JÚQ^ 'farinxnjtJLAK ^ / i h f t i J i V — P R O F . t&Tuc/Afifi 
H / í h i i ^ bõ^ILjI K ? ^ r ^ P R O F . mnutodfr^— 
ü a d L Q ã I / ^ r " y ° / w J ^ 4 J L gdjULlBA. P R 0 F . _ _ Q q 2 i a 

hojjtsvno- Úf> j£fa^ajaj&2. PROF../V/p 

\vy^CLaa^ V-/ ,(0Jj'Ãjf//Lr>. ^pzndà PROF-dfofl7U?> j f l -
/ / ^ ^ ^ ^ o - g£XjLuaJC& P R O F . y ) ^ ^ / ^ ^ ^ . — 

^nM(lyV/^)_ri,//rÍl(0
 f r/f, /*?>r^r, PROF. ^ //gTX 

• > W ^ ^ r A 12 /^n^^r : e i ^(P^ <Lò P R OF- JLÓXÍ^LZZ^Z 
0r/n/,9 rrz/yn 22* 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

_PROF 
J l P R O F 

PROF 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
"PROF. 
"PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

4/cWitt ê k GõyrvKfx 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

M a 

Annita fZexKüju* iU3a. 

•> i^- - w L'"gift / - izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HLC-t^,^^ 

PROF. 
_PROF. 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF 

ggg ^, PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

uatJrc, 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> ^ 7 . 7 f t st?a4?(Xmml£ (i? r&*6> PROF 
pvrano ^ViO A v x . PROF 

PROF. 

PROF. SorvWsryi*^ 
J&TJt 

PROF. 
PROF. 
PROF 
PROF 
"PROF 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

^JÍ>rU> OUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QP/agy 

~cçUaJLÂ.}A/w 

g W S S I .Ç^XLTIJO^O / V t t f V PROF-T, YufTJÕ 
PROF. 
PROF. 

"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

mrruttchiojZÀ 

CXkp l o - r 
A a -e/vi sa* vote. 

0 lar. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

Jag (\a A i a o S T o g S 

iZsis*-^ 5 ^ , / íp^-p &U?f téZALs PROF. Cocrxz 
^ W ^ W s k S W v ^ ^ PROF-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e&? 

—f^7^ 

PROF. A U T o A ^ O ^ O 
PROF. 1 n f ü T „ y 
PROF. fia ^ . f r t o * ^ N < 
P R O F . ^ p ^ . k , 
PROF.l/eodedo/Q 
PROF. .PCÍIGN/ 
PROF.^Tuç i ruvTe 
PROF .norvJ o d f ^ 
PROF. f ) ^ L y W 5 
P R O F - ^ ^ ^ g ^ ^ o 
PROF. 
P R O F . ^ W r K - f " 
P R O F - S ^ S ^ I 
P R O F . v ^ X ^ S ^ 
P R O F . QP. ^ V / ^ O 

P R O F . I M ^ I , 
P R 0 F - Jfrui/U 
P R O F . / nr<iK̂ ,.>r,. o 
P R O F . /rJQAO. d o Q a ^ 
P R O F .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftw><*o^*e 
PROFÇ rrxjH £'<3^^f"^ 

P R O R ^ - Z ^ 

PROF\WipAl£&a 

v Q k t t d&S áaal&S _PROF. rfofit 
S j j j K PROF-

Ò*> gauzes PROF. i S S S S S 
PROF. éXJJ2i^lSlh , 5 ^ t ^ ; ^ r ^ PROF - f- ^ T i 2 õ >-rre , 

Jt/0Á-,. . ~Ár^. W _ P R O F - ^ ^ _ p ^ 

^ L L O AAVTVAX? .rJL°fr , yaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^vO^ 
PROF. 
PROF. 
P R O F J ^ f ^ V / . V i 
PROF. I f t ^ l ; r ^ X r ^ 
PROF. ^ ^ i X Ç ^ ^ / s 

PROF-rfe^aa^r?^ 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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PROF.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^^^fri.r^ 

, p R O F . r , ^ ; 7 ^ ^ 
P R O F . W . P R O F . i U ^ 
P R O F . ^ f t y / / ^ 
P R O F . ' Ä V T T S ^ 
" P R O F ^ n J f w m ; ^ 
P R O F . 

PROF. 
PROF̂ -o nrra ^ Q O 
PROF. 
P R O F ^ M ^ ä 
PROF. 

_PROF._ 
_PROF. 
PROF. 

~PROF. 
_PROF. 
_PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

"PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 

_PROF. 
_PROF. 
PROF. 

_PROF. 
PROF. 
PROF. 

"PROF. 
PROF. 

0 

Carta S/N (0001886)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 44



MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América Í04,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

PROF. 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América Í04,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

/°Z2AÍ£>-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ßpjQn if. r-ic^ e&juuaejtz^ 

A çrxrr?r.'sAr\ Múr{n . 

Cfofi » - V I J K O . Ppr> TVI< - . V h Ãtt> %u^~\f^ 

t/Oi 

ate 

"&CXKJJÔ-, . 9~io^j[jõ-> PROF 
âojA,^ yyj3> Ji&sirij^ Jj& h , tk ,^h PROF 
QrxlrdLL&ry^*- .^vj> -'. p<r\ PROF 

PROF. L ü i x ^ S 
.PROF. ^ \ 0 r , 
P R O F . y ^ ^ ^ ^ ^ r 

PROF. 
PROF. 
PROF. 

cS o > w f , s i c rV o . 

PROF 
PROF 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

•Tin* ^ - ^ y o - r ^ c x / 

_PROF 
2 PROF 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

^ry^ül jip**/rifla rutin. ao^duOz. 

PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. v/fVj,elaY->F^. cfQ ft/oca 

3 3 * PROF 
"PROF 
PROF 

"PROF 
PROF 
PROF 

"PROF 
PROF 

"PROF 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América í 04,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

O f f i t S ^ ç .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nsy>r>c-h\ J W X t&JJSa/X P R O R n f f L / p 7 V , PROF. 
PROF 

• Maro ha PROF. M&tohpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 
PROF.X/ - jtA/^o^L (£n lio 

_ = 3 p R O F . ^ r z ^ -

^ ^ W ? PROF 
PROF. 

h w ^ / v \ rky?^. PROF.@3 P ^ ^ r v L 

Q TQsvx \ nynnín^ dfà t^Mjf/h P R O F . rJAr^ LÖ~£j& 

PROF. TsjJnsn rp 
PROF. ^,n*~,f, 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
PROF. 
P R O F I T , fero/ 
P R O F ^ S u a ^ o X i Q AKAASL 

ÍX.7\ íò.. 

PROF 
PROF 
PROF, 
PROF,^Ãvtn v A L P A V , 
P R Q F - ^ t e ^ ^ ^ " ^ ^ Q ^ Q . 

PROF. O ü ^ o l 
PROF. ^rJ/òm^As eo^a 
PROF. 
PROF. cp-nnfr. 
PROF. 
PROF. 
PROF._ 
PROF. 

C>4 

P R O F , y^/rm^m 
P R O F . > n ^ w / / > 
P R O F . ^ g a ^ f flajrx 
PROF. ̂ 5 . , Gt rvnA 
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MANIFESTO DE APOIO POPULAR 

Atesto que a Associação Comunitária Seara de Várzea da Palma 
( Rádio América 104,9 FM ) tem prestado relevante serviço de grande 

Importância nesta cidade, nas áreas cultural, espiritual, educativa 
Entretenimento e Social. 

Por ser verdade, assino esse MANIFESTO de apoio á esta 
Associação, que há anos tem contribuído muito com nossa 

Comunidade . 

c 6 o l o ú i £ l | £ Çrxmrtr.ckAfafdç P R 0 F - ^ . 

PROF 
PROF 
PROF 

cÈ)/nes^oc\ 
IT Cfpya/ 

1 
o S PROF. Ofo^e^ l /CQ 

PROF, lodincfctc 
• .Pm I T?W*./5CM fcfxtjta áãzãtdõjà • PROF.^r^/cn pJpJ.o*?iu*> 

rufo) 

voe/ume/ a pattern 

PROF 
PROE 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

is. 

PROF. A T . CjP.ro / 

"pn^ckvi^^ CA\Qtfj . 

PROF 
PROF 
PROF 
PROF 

V 

5 PROF 
PROF.gS r^.^\ 
PROF.^Q 

W Q I Q | \ / K / e ^ fe.<snn(if*'-> PROF. A 7 0 r a I o c f o > A 

^ e . r / v ^ P b pufrpjrc nlfyy ^anh^ PROF./)^ 
y lo^P. lD UVr->r\ 5/>r0-/-a^r> PROF.^ 
A J 1 „ «^v3 7i r»ryv\ T-rwv rv?» ̂  <Vv^>rvv_.oA PROF. 

ffyva&n façlxÀfy/ih tig luz 
PROF 
PROF 
PROF 

>R0F 
P R O F . ^ ^ r v i r - ? ; a O 

.Moc.w^ Pel'ft 

Q £2. 

o o fiem Omd-t^^ 

^ Q j . M l(^4l 

PROF.^T CxerQ I 
PROF. PuOwirÂuisi 
PROF. 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF 
PROF. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/07/2014, às
16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054968 e o código CRC 9F8B50DF.
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A associação comunitária seara de várzea da palma MG 

aqui representada por seu presidente , aguarda a 

renovação da OUTORGA conforme solicitação feita e 

<£>/</ 

0 1 . 0 1 - i M 
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CORR€ICK 
BRÈSIL 

AVfSCNÓr** 
A R S F 4 7 1 3 7 9 4 7 7 BR 

DATA OE POS \GEM/ 

• ;.''"'Tc"pj. 
, FADEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BUREAU DELTEf^rf 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

J /'._.. 

h 

"RM-NO.HEK COM U fRA DE FORMA 

3 o " 

O i P « Í X 3 

i . uj Új * 

UJ 

! L 

NOME J9V RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE .' NOM OU RAISON SCHVALE OE VEXPÊDITE/ fR -

J 1 I l i L L 

J I I L J J I I i I 
RfiÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

1 - i t S ^ L 

J 1 L J L 

J L J L 

J I | i L 
CIDADE LLCpAUTE 

J L 

J 1 1 1 I L 

J L 

B R A S I L 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINAIÁRIO DO OBJETO ' NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

E N D E R E Ç O / A O R E S S E /  

OPADEI LOCALITF. Uf 

J I L 

CEP / COOE POSTAI 

7 0 0 ^ ° W L •&> OJU/ I 1 I I ! 

PAlS / PAYS 

_J L 

l l l I I l l I I 

J I L 
DECLARAÇÃO DF CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCHIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE OE LENVOI 

P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

J SEGURADO / VALEUR DECLARE 

j ASSINATURA DO RECEBEOOK / SlQhVJRE OU RECEP1 - CA 

NOMt LEGlVF 

|f. OOGlf/.trNTO Oi IDF/JTinCAÇÂO DO 
i Rr-CEeEDOR ' ORGAO r->.PEPinriK 

RUBRICA L MAT 0 0 EMPRE 

LAGEI � �«;ir.u/ü 

;,Ai;iMno*L'éT? 
UNiIJAüVotícA 

yGUREAli DE D~S' 

í 
0 5 WM'20\4 

' ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

/52-102030 FC0483' 1f> 114 x IP6 mm 
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o 
o. 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTE RED PRIORITY 

irVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co *» v> ictco** 

1*4 - QjC 
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I 0 Oi 5 c S' Cj I '2c j L( - 'B 2.--

E U R E G IN A LD O S A LE S M A R TIN S D E B R ITO C P F 673.883.966-91

P R E S ID E N TE D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA S E A R A C N P J :

02.387.204/0001-52 D E V Á R ZE A D A P A LM A M G I S O LIC ITA M A IS U M A V E Z

A O U TO R G A D E S S A E M IS S O R A . FO I E N V IA D O T~e5DOC E N TO S

S O LIC ITA D O S P A R A A R E N O V A Ç Ã O COM FORrvfÊ S E G U E C Ó P IA A A R D O S

CORREIOS E AINDA NÃO CHEGOU:?,E:'bOCUMENTO. _

SENDO SABEDOR DA VOSSA AT~NÇAO EM NOME DESS AS~O

::;:::~:.SALES M. DE BRITO.. -~ ,., :4A~:1!
os-~0:3-6/0/

Carta S/N (0130470)         SEI 53900.015989/2014-82 / pg. 1



.-

"1 r /'

f , ,

(A~)) 1 \\\V l\( )U ll) ~

} [lO, ,; dlG,

%ft.on ia 5ikJa PinJio
Oal:;\)9r;1 fO

M a tr ic u la : 0 1 5 8 3 6 7

S J. }()cJ I

,B ) ,. L (o! Aí{e~o A-I(! OI? de,

D j/

f nt t
" I

I .

m ,l/vIVJ.! ~

: -Del.. '{~ 'Y ~ 'lO

I

:+ O 040. c]0'J ()I

I

-'/

iJ{L(;r-

"~lOr-,< I f ) t l 'f~ \ r> ~ _ 1 / J,_
-

l' t')

Carta S/N (0130470)         SEI 53900.015989/2014-82 / pg. 2



.--,-.. ••••• ~~,.. ••••••• - ••• > •••••• ~.~ ••• -._ •• ..- •• ,.~ ••••• _ •••• -, •• '.'-

I
I

I

I
, I
___. J

,)',

,::

.. " ",

, '... ;.~:-:' •.. .,...
\.. ./ :''''''-' - 1.{ ~•• ••.••• !." l

Carta S/N (0130470)         SEI 53900.015989/2014-82 / pg. 3



Carta S/N (0130470)         SEI 53900.015989/2014-82 / pg. 4



Carta S/N (0130470)         SEI 53900.015989/2014-82 / pg. 5



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de serviços de comunicação eletrônica 

Coordenação - geral de radiodifusão comunitária 

Eu Reginaldo Sales Martins de brito com o CPF 

673.883.966-91, presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SEARA CNPJ 02.387.204/0001-52 de 

várzea da palma MG . solicita pela quarta vez a 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA dessa emissora . 

Foi enviado todos os documentos solicitados para a 

renovação da mesma , conforme segue cópia das AR dos 

correios e ainda até o presente momento este 

documento não nos chegou . 

Sendo sabedoĵ da_vossa atenção em nome dessa 

s^ociação agradeço voz empenho . 

RECaíNALDO SALES 

ASSOC 

íárzea da palma MG 27 10 2014 

RITO [ Presidente da 

RIA SEARA] 

D< VWKtO ENTRWUE PE.0 COWBtf) 

Assinatura: Ê 

^ M E N T 0 d 7 ^ a 

B S E 4 9 1 7 0 

- � ' � ..... . 

«conheçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a prma . fa?!, 

cs 
o 

Várzea da Palma 

Em Testemunho \ 

j"iQl:Í^..ÍAil.31: 0X2 
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PREENCIIE.F COM LETRA DE FORMA A K 

DESTINATÁRIO DO OBJETOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESJINATAJRE 
NOME OU RÃZÂÕ SOCIAL DO DESTINATÁRIO 0 0 OBJETO / NOA» OU RAISON SOOAIE OU DESTINATAme 

C E P / CODE POSTAL 

1 0 0 ^ - W 

JW. Qyk, , , f e f e / , ^ 
C W A D E / LOCAUTÊ. ü h 

'âo xUv: 
D E C L A R A Ç Ã O DE C O N T E Ú D O ( SU JE ITO A VERIFICAÇÃO) I DtSCRIMINACtON 

| ASSUMT1 IRA DO RECEBE DOR; SIGNATURE OU RÈcrrTEUn 

NOME LEGÍVEL DO RE' EBEDOR i* NC*ÍL/S/®ÉP/>««| 

N ° D O C U M E N T O DE lOENttf lCAÇAO DO 
R E C E B E D O P .'ORGAO CKPIHDIDOR 

itWU—.— . �����MI, T—— mm, IIB 

PREENCHER COM L ETRA D E F O R M A 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATASRE 
N O M E O U R A ? Ã O SOCIAL D O D E S T I N A T Á R I O D O O B J E T O / NOM OU RAISON SOCIALE DU QESTfNATAIRÊ 

E N D E R E Ç O / ADRESSE 
J I I I L_J l_ J I I I I 

CEP/ÇQ0E POSTAL 

J J I I | 1 ,1 L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJE I to ^ V E R I F I C A Ç Ã O ) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NAWRE Diz l.ENVOI 

J P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

| 1 EMS 

I | S E G U R A D O / VAI.EUR DECLARE 

ASSINAI ' I IRA D O RF.CEEFDOR / SIGNATURE Dl I RECEPTEUR 

' 4, (Jy 

NÕMELE. i r . -cL DO R F X E B E L X J p r ^ 7 ^ Ç ^ ^ Í ^ F í B ^ £ r 

Datilografo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Matricula: 0158367 

DATA ÜE RECEBIMENTO 
DATE.DE LiyEvvnoN 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 0 0 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR RUBRICA E MAT. DO EMPREáftâ&lftíI fyfãVld. 

SIGNATURE DE L*AGEJNT SC8132523-1 
Tárleiro 

EN D EREÇO PARA D EVO LUÇÃO NO V ERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER!} 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAT1QN 

""""TO x 1(36 n 

3^ 
BRÊSI l . 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

, AVIS CN07 \  
< SF 7 5 5205 9 4 9 BR 

DATA D E P O S T A R E M / DA TE DE OÉPpT" «pi\ 

\ . . C 5 SE^014 j 

TENTATIVAS D E EN T REGA /  TENTATIVES DE UVRAISON DATA D E P O S T A R E M / DA TE DE OÉPpT" «pi\ 

\ . . C 5 SE^014 j 

: h 

/ y _ 
: h : h 

U N I D A D 6 D E POBTAGE.M 1 WRf-AíV D E OE/pT 

x \ 7 / 
1 ^ ^ r ^ 1 

: h 

/ y _ 
: h : h 

— I — I — J — I — I I I I I 

BU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM 011 RAISON SOOIALE DE LEXPÉDITElIR ' 

b 0 C\ACA,C: CÚA0UMir/l/?l4 6t/i P.A 

E N D E R E Ç O PARA Dl 

L i a . 

_ l _ _ l u - I . . . _L_ _l L 
E N D E R E Ç O F A R A DEVOLUÇÃO I ADRESSE 

sâ M 1 -O /v,j o L(o3 g, ktrrRCò 
i 1 I L _ J l _ _L L. 

CIDADE / I.OCAUTÉ 
I I _ l 1_ J 1 I I _ L 

l i Ê & M íoJ-b 
UF ... 

/vvG 
BRASIL 

c 
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B 
CÕRRlíÕl 

BRÊSI L 

RE^BIMErTTO ' 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  ÂVISCN07 H 

A R 
— Í — 

SF 4 7 1 3 7 9 4 7 7 BR 

DATA DE POS TENTATIVAS D E EN T REGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POS 

J J 

: h 

/ _ _ / 
U N I D A D E DE POSTAor- M ( BUREAU DE Ufp^lí 

: h : h : h 

PREENCHER C U M 11: TRA D E F O R M A 

N I - I M F r y Í"A, ; Í Í I T" " T i r u i F , w s i r a > ; M I . V . V J s o o M U : w ? t i E X W Ê o r r ã w 

_I_L 

I J J 

sõqw 

_ l _ 
E N D E R n Ç O PARA DEV il.UÇAO.' ADRESSE 

SI l " I 1 - ' K I I I L I L 

a i i i L _J i i L . . . i — i — i — i — i — i — i -

l l I I I l I I I L 

_L L _1_ J I l L_ 

J I 1 I L BRASIL 

ü o 

CORRCKH 
BRÈSI L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO^ 

, AVIS CN07 I 
R J G ° 6 8 2 2 4 3 1  5 B R 

DATA D E P O S T A G E M i Í ) A Í , Í DE DEPOT 

c° Ji: 

UNIDADE DE rtDSTÂSEM / BUREAU DtDÉPÔT 7 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

TENTATIVAS D E EN T REGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ J 

NOME O U R A Z Ã O SOCIAl DO R E M E T E N T E ; NOM OU RAISON SOCIALEDE LEXPÈDITEUP 

i&mowaaúuj ttíj^kmí&na , oec\m 
j 

\ 1 1 1. L J 1 1 
i i i i i i i i i i i i i i i 

E N D E R E Ç O P A R A OEVA J L U Ç Ã O . , ' ADRESSE , 

M.,Mmui hí'ò'b , QPMK) , , , , , , , , , i i 

i i i i i i i i i i i 
CIDADE iá OCALITE 

.^mm cia, taWa BRASIL 

7 
(3 0 

PREENCHER COM LETRA D E FORMA \R 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

N O M E O U RA2AO S O C I A L D O D E S T I N A T Á R I O D O OB J ETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 5 A V i l fí APPfrjjSÒ 

E N D E R E Ç O / ADRESSECJi CO £ ¥ FEF^^ÃnCÃ | ^ P T Ó O ^ T O H Á 35 £ t > £ f i U í C O Í 

J L- I., ,1 I I L J)r" J i—l I I L 
D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E Ú D O (SI U E I T O A V E R I F I C A Ç Ã O ) I DISCRIMINACION N A T U R E Z A D O E N V I O 1 NATURE DE CENVOI 

� PRIORITÁRIA / PRIORtTAIRE 

[~| ÊMS 

� S E G U R A D O I VAI.EUR DECLARE 

ASSINATURA DO RFCEEEDOR / SIONATIIRE DU RECEPTEUR 

f / P r **. , 
« O M E l E C l V E l 0 0 RSOeBSOOR ' 'l&\&S^ffrfSXaBBM 

DATA DE RECEBIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T CARIMBO DE ENTREGA 
DATS *e j*8í lTIOkl I UNIDADE DE DESTINO 

I aUPEAV^!ÍSpESflfMi]pN 

W D O C U M E N T O DE IDENT I F ICAÇÃO D O 
R E C E B E D O R ' Ó R G Ã O EXPED IDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO 
VGNATURE DE UAOEUT 

[EN D EREÇO PARA D EVO LUÇÃO NO V ERSO /  ADRESSB DE t?ETOuW$ANS Lt\vERSl 

es ' Ir 
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ÇORRÍfOJ 

AR MP PESO 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

J H 3 5 6 l 3 62 7 l 
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AO M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de serv iços de comunicação e le trôn ica

Coordenação - gera l de rad iod ifusão comunitária

Eu Regina ldo Sales Martins de brito com o CPF

673.883.966-91 / presidente da ASSOC IAÇÃO

COMUNITÁR IA SEARA CNPJ 02.387.204/0001-52 de

várzea da pa lma MG . so lic ita pe la SEXTA vez a

,R ""E~O '\.lAÇA9ÔAºUTÓ '~~8 dessa em issora .

Fo i enviado todos os documentos so lic itados para a

renovação da mesma / conforme segue cóp ia das ARs dos

corre ios e a inda até o presente momento este

documento nãà nos chegou .

a vossa tenção em nome dessa

ço voz empenho .

------- -----------------------------------------

._' ".' \,'~r c~: li: p-:: C C.JRREIO
{ "'r.I", ~\. '. I -.....• L i.: II ';,.:.....1' ••.••\... ~"-~.

'3 L . 03 ' 15.'- 11 Cf Q 'Qh<JraSr . i ' ,,~ -:'I.J_.._ -
"'. - ---' --_ ... - !?

.. ~-
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A s s e m b lé ia G e r a l d a A s s o c ia c ã o C o m u n i t á r ia S e a r a - V á r z e a d a P a lm a - E s t a d o de

M inas Gerais

A ta de E le ição e Posse da nova D iretoria ; do Conselho Comunitário e do Conselho F iscal da

Associação Comunitária Seara - ( A .C .S .) - de Várzea da Palma Estado de M inas Gerais; para o biênio de

'15/12/2013 ) quinze de dezembro de dois m il e treze(2013) a ( 15/12/2015 ) quinze de dezembro de

~ois m il e quinze(2015), com a presença dos Fundadores, a lguns membros e convidados entre outros;

observando o quorum m ínimo previsto na Legislação C ivil, fo i rea lizada a assemble ia gera l de abertura,

e le ição e posse da nova diretoria ; entidade sem fins lucrativos, observando a ordem do dia. P resid iu a

assemble ia, o Senhor E d v a ld o d e B r i t o S a le s , convidando o Senhor W a l t e r d e S o u z a R o c h a para secretariá-

lo . Onde fo i lida as correspondências recebidas e enviadas e fe ito a lgumas explanações. Depois de

apresentar as considerações, seguiu para a pauta do dia: E le ição e posse da nova D iretoria e do CONSELHO

COMUNITÁR IO . Nesta reunião, o Presidente da Assemble ia submeteu-se o Pro jeto do Estatuto Socia l,

artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à votação, sendo, ao fina l aprovado por

unanim idade, sem emendas ou modificações, conforme consta de documento em anexo. Depois de

aprovado o Estatuto, passou-se à Ele ição e Posse da nova D iretoria . Após ind icações de candidatos fo i

procedida a ele ição e posse da nova D iretoria . Sendo que fo i apresentada somente uma chapa, a D iretoria

fo i e le ita por aclamação. Que no mesmo ato foram empossados.(as). F icando assim a re lação dos membros

da nova D iretoria : P residente: Reginaldo Sales Martins de Brito - CPF: 673.883.966-91 - RG : 4843762 -

, PCEMG/SSP - Profissão: Locutor, Estado civ il: Casado, Endereço: Rua Dr. Antonio Gomes P into Coelho, nº
1-

i ,1634 - Centro - CEP: 39.260-000, Várzea da Palma - M inas Gera is - V ice - P residente: W anderson Martins

'" de A lmeida, CPF: 119.713.256-27 - RG : MG- 16.977.296, P rofissão: E letric ista , Estado civ il: Solte iro ,..•.

~ Endereço: R .: Jard im América, N º 300 - Bairro Jard im América 11, Várzea da Palma - M inas Gera is .

.) Secretário : W alter de Souza Rocha, brasile iro , casado, Aposentado, data de nascimento: 21/05/1974 - RG -

M .: 604.801/SSP - CPF.: 367.887.166-68 - Endereço: Rua Z ilá Fernandes, 1717 - Bairro : Conjunto Palmas-

CEP.: 39.260-000 - Várzea 'da Palma - M inas Gera is. Tesoure ira : Nádia C ristina de Brito , Casada,

B rasile ira , Secretária , RG RG-M .:9.302.166/SSP - CPF.: 001.439.436-77 - Endereço: R .: Nossa Senhora de

Fátima, 216-b - Bairro : Nossa Senhora de Fátima, Várzea da Palma - M inas Gera is.V ice -Tesoure iro :

/

' Vanderle i A lves de Souza, CPF. 044 059 736-60 - RG : M -2.324.783, P rofissão: Lapidário , Estado C ivil:

io lte iro , Endereço: Rua A, N º 185 - Bairro : Jard im América , Várzea da Palma - M inas Gera is. V ice-

Secretário : Vanderle i Gonçalves Rodrigues, Natura l de Jequita í - MG '- CPF: 969.420.376-72 - RG : M -

r' 7.245.762 - Expedida em : 09/05/91 , Data de Nascimento: 27/05/1974 . Endereço: Rua Jard im América,
~/

295 - Bairro : Jard im América 11 - Várzea da Palma - MG . CONSELHO FISCAL: P r im e i r o T i t u la r : Gerson

Pere ira da S ilva - RG - M .: 3.166841- CPF.: 467.430.816-04 - Nascimento: 09/04/1957 - Solte iro -

morador à Rua: Bela V ista, nO .: 735 - Bairro : Jard im América 11 - Várzea Palma- MG . S e g u n d o T i t u la r :

Amarildo A lves da S ilva - RG - MG .: 7.182.262-CPF 087.017.456-89 Nascimento: 02/05/1974 - Solte iro-
Morador à Rua: Ametista , nO .: 245 - Bairro : Jard im América I - Várzea Palma - MG - Terceiro T itu lar:

Edem ir A lves de Souza - RG .: 492.0893/SSP/MG - CPF.: 518.029.026-00 - Nascimento: 20/01/1965 -

Casado - Morador à Rua: José Pere ira de Brito , nO :68 - Bairro : Jard im América 11 - P r im e i r o S u p le n t e :

Rogério S ilva Fonseca - RG - MG .: 12.603.783 - CPF. : 000.086.400-50 - Nascimento: 06/10/1981-

Casado - Morador à Avenida: A , nO .: 151A - Bairro : Jard im America 11 - S e g u n d o S u p le n t e : Mauric io

Batista A lves - RG - MG .: 15.066.107 - CPF.: 079.357.526-56 - Solte iro - Morador à Rua Jard im '

América, nO .:351 - Bairro Jard im América 11 - Várzea da Palma - MG - T e r c e i r o S u p le n t e : Helberton E lio

dos Santos S ilva - RG - MG .: 16.632.039 - CPF. : 099.443.816-83 - Nascimento: 13/09/1988 - Casado -

Morador à Rua: 2, nO .:330 - Bairro :" < ova Esperança -~. árzea da Palma - MG . 0
...: ~ 'I' "" L ' '~ ) ' " " )

. " '~ ) , ~ ~ ~ ~ ~ \ ( - ~ Y ? 2 - d ' í Í , r l ( ( i1 Í l jOM1.5

" . I' ~ .\~',\~\j \)'\ b, I~dé e,C:~,'-,', ""H
I
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de serviços de comunicação eletrônica

Coordenação - geral de radiodifusão comunitária

Eu Reginaldo Sales Martins de brito com o CPF

673.883.966-91, presidente da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA SEARA CNPJ 02.387.204/0001-52 de

várzea da palma MG . solicita pela SEXTA vez a

'RENÔ~~~Ã@"iD~@W~ÔRGA dessa em issora.
0"".' ,... .",' '-' ,. .l.rl;.)l; ..••..' .

Foi enviado todos os documentos solicitados para a

renovação da mesma , conforme segue cópia das ARs dos

correios e ainda até o presente momento este
,

documento não nos chegou .

Sendo sabedor da vQssa_atenção em nome dessa---- ~ "

associa-ção 'agradeço voz empenho .

~ ~ ~ç

REGINA~DO SALES MAR IINS DE BRI;Y;()[ Presidente da
~ 77£,4

.. ASSOCIAÇA~kfNIMJ::>EARA]

-~J~'(_~ ~ ~~~~__~_~!_~ _

'/ '
-várzea da palma MG 26 03 2015

----~----------------------------------------
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:C onselho C om unitário : Adenilson Soares dos Santos - CPF.: 610.501.136-91 - RG-M.: 11.705.766 _

'D-esidente da Associação dos Moradores do Bairro Nova Esperança - CNPJ.:00.192.589/0001-77 - R.: 5 ,

':mero: 218 - Bairro Nova Esperança - Várzea da Palma' - MG - Adriano Aguiar Sanguinete - CPF.:

_. .662.585-20 - RG-M.: 3.700 904 - Presidente da Associação Espírita Bezerra de Menezes - Rua Safira,

1":61 - Bairro: Progresso - Várzea da Palma - MG - CNPJ.:01.030.523/0001-43 - Célio Alves da Silva _
CPF.: 564.740.246-15 - RG-M.: 4.996.100. - Presidente do Internacional Futebol Clube - CNP.:

.'5.213.422/0001-76 - Rua Fernão Dias, 753 - Bairro Calçara - Várzea da Palma - MG - Kátia Luciene de

Azevedo Saraiva - CPF.: 802.196.836-20 - RG-MG.: 751.919 - Presidente da Organização Não

ernamental Mãos Abertas - Avenida Doutor Mallard, 1.276 - Centro -CNPJ.: 18.978.461/0001-07 _

• árzea da Palma - MG - Alair Francisco da Silva - CPF.: 129.369.818-08 - RG.: 227.600.198 - Pastor da

':: eja Pentecostal Deus é Amor - CNPJ.: 43.208.040/0001-36 - Avenida Tancredo Neves, 253 - Bairro

p'nlar I - Várzea da Palma - MG - Luiz Carlos Silva - CPF.: 403.958.046-04 - Presidente da Associação

• ecreativa e Filantrópica Pelada da Central- CNPJ.:13.054.934/0001-58 - Avenida Belo Horizonte, 2.069-

Bairro Pedras - Várzea da Palma - MG - Pedro de Oliveira - CPF.:154.139.696-00 - RG-MG.: 1.383.026.55

..- Presidente do Grêmio Esportivo Operário - CNPJ.: 10.418.016/0001-72 - BR. 496 5/N - Bairro Pinlar-

, árzea da Palma - MG - Geraldo Pereira Neves - CPF.:338.179.106-06 - RG-M.: 10.821.976 - Presidente

ja Associação Assentamento Corrente - CNPJ.:03.812.139/0001-28 ~ Várzea da Palma - MG - Geraldo

Nunes Aguiar - CPF.:34.015.856-20- RG.MG.: 3.326.867 - Presidente da Associação Comunitária do Jardim

.América - CNPJ.: 21.366.489/0001-90 - Rua Custódio Sampaio, 167 - Bairro Jardim América 11- Várzea

Palma - MG - Renato da Conceição Silva - CPF.: 563.539.876-68 - Monsenhor da Paróquia da Nossa

5enhora da Conceição - CNPJ.:20.078.531/0036-34 - Praça Frei Jorge, 1480 - Centro - Várzea da Palma _

~MG. O Presidente da mesa relatou que a funç~o do Conselho Comunitário foi instituído, com o objetivo de

.' )companhar a programação-da-emissora ( Rádio Comunitária 104,9 FM) franqueando a palavra para

.: 3presentare.ll].prot~ ou impu~ação, como permaneceram em silêncio, o mesmo, encerrou a reunião

. determi9anélo que a present~ta fosse registrada. Não havendo mais o que tratar, Eu Walter de Souza

~ocha, Secretário, lavrei esta que foi lida e ~~vãda 8-0r unidade, )lárzea da Palma, Minas .. Ger~is,

f 15/12/2013) quinze de d6"em.br:o/de.dôÍs m/i1e~reze. .'< .~ '-:;'7n;/ ~ /:,./ ./Y},0"/.1 :'-47 l~~.;f3'f/'
/' ~~.//:/./ (~ ..-:'r{/ f/(V ! {..(([..-?(. /-:~/«~ ',/£ ":" • /

/ ///#// '<7,/
/. ;y..-/ /,';{ I "

/1 /Íf'/:t2r/ /C.

/
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..J .~

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia S e a ra - A C S , in s c r i ta n o C N P J so b o nO

0 2 .3 8 7 .2 0 4 /0 0 0 1 -5 2 , c om se d e R u a D r . A n tô n io G om e s P in to C o e lh o N ° 1 6 3 4 , n a

c id a d e d e V á rz e a d a P a lm a , E s ta d o d e M in a s G e ra is , C E P 3 9 2 6 0 -0 0 0 , e n tid a d e s em

f in s lu c ra t iv o s , le g a lm en te c o n s ti tu íd a e d e v id am en te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n °

7 9 d a ta d a d e 2 9 /0 I /2 0 0 2 e D e c re to L e g is la t iv o n ° 2 2 2 p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a

U n iã o d a ta d o d e 3 0 /0 5 /2 0 0 3 , v em re sp e ito s am en te à p re s e n ç a d e V a . E x a . re q u e re r a

re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia em

a te n d im en to a o su b item 2 0 .2 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , b em com o , a p re s e n ta r a

d o c um en ta ç ã o d e q u e tra ta o item 2 0 .3 d a N .

n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 I I ,

... ~
• ~ o

",o
Co
::?Lt1

• :e N
~ ::a

H~
• u

: ::.a-
. ~ ~ !

I a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C
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D ec la ra ç ão :

D ec la ro , so b a s p en a s d a le i, c om o rep re sen tan te le g a l d a "A sso c ia ç ão C om un itá r ia S ea ra -

A C S " , p a ra f in s d e in s tru ç ão d o p ro c e sso d e ren o v ação d a o u to rg a p a ra ex ecu ção d o

S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , ju n to ao M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , q u e to d a

a d o cum en ta ç ão d e sc r ita n e s te fo rm u lá r io e s tá sen d o ap re sen tad a n o o rig in a l o u em

cóp ia au ten tic ad a e em con fo rm id ad e com o su b item 20 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 I I ,

a p ro v ad a p e la P o rta r ia M C n ° 4 6 2 , e O u tu ro d e 2 0 I I e P o rta r ia 1 9 7 d e 1 0 d e

Ju lh o d e 2 0 1 3 .

V á rz e a d a P a lm a 2 2 e se tem b ro d e 2 0 1 5

f iiO F@ 2>
/'

R eg in a ld S a le s M a rtin s d e B rito

P re s id e te

C P F : 7 3 .8 8 3 .9 6 6 -9 1
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D E C L A R A Ç Ã O

D e c la r o , s o b a s p e n a s d a l e i , c o m o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a " A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a S e a r a -

A C S " ; p a r a f i n s d e r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a , j u n to a o M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s ; q u e a e m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m

s u a s in s t a l a ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a u l t im a a u to r i z a ç ã o d o

M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a

r e g u l a m e n ta ç ã o v ig e n t e , c o n s t a n t a r e s p e c t i v a i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a e s t a ç ã o .

V á r z e a d a P a lm a 2 8 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5

~

e x .
d.

=>
t : '
«

o

2 :

'o

Dou Ft. ~

J.f)/1 ~
o

da Verdade ct
«
< . )
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~~~ RecertJ FederJI

Contribuinte,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.387.204/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/02/1998

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EL.SHADAY

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R DR. ANTONIO GOMES P. COELHO
NÚMERO

1634
COMPLEMENTO

CEP

39.260-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRROIDISTRITO

CENTRO
MUNiCíPIO

VARZEA DA PALMA

TELEFONE

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

***"*

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl--

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/10/2015 às 08:51 :25 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 07/10/2015

hl.tp:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollm primePagi na.asp 1/1
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2510912015

- .J Menu Principal ~

BO lE TO - S IS TEM A DE CONSU LTA D ÉB ITO S DE F IS TE l- [S IS ve rsão 2 .2 .6 2 ]

BO A NO ITE

AD ILSO N SO ARES DE SO U ZA

S ,~ I'Ó II',b

I••te a tivo s

BO LETO »» Nada Consta m enu a ju da

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

02.387.204/0001-52

C e rtif ic am os que não cons tam , a té e s ta da ta , p endênc ia s em seu nom e , re la tiva s à s re ce ita s

adm in is tra da s pe la A na te l, re ssa lvado o d ire ito de s ta agênc ia de cob ra r q ua isque r d ív id a s de

re sponsab ilid a de do con tr ib u in te a c im a que v ie rem a se r apu rada s .

E s ta ce rtid ão re fe re -se e xc lu s ivam en te à s itu a ção do con tr ib u in te no âm b ito de s ta agênc ia , n ão

cons titu in do , p o r con segu in te , p ro va de in e x is tê n c ia de déb ito s in sc rito s em D ív id a A tiva da U n iã o ,

a dm in is tra do s pe la P ro cu rado ria G e ra l d a F azenda N ac io na l.

Em itid a à s 18 :3 0 :2 0 do d ia 25 /0 9 /2 015 (ho ra e da ta de B ra s ília ).

vá lid a a té 25 /1 0 /2 015 .

C e rtid ão e xped id a g ra tu itam en te .

h ttp ://s is tem as .a na te l.g o v .b rlb o le to lN adaC ons ta lce rti d ao .a sp 1/2
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- b' d" I' d seu inteiro teor, conformeCettifico estar registrado neste cattório o documento a aIXO, Iglta tza o em

número de registro e livro acima.

ESTA TUTO SOCIAL DA ASSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA.
( Soldados Evangelizando Almas e Resgatando o Amor)

CAPÍTULO I - Do Jlome fantasia, sede, objetivos .

Art. 1° - A Associação Comunitária SEARA fundada em 20 de Fevereiro de Mil Novecentos
e Noventa e Oito (1998), com sede e domicilio na Rua Dr. Antonio Gomes P. Coelho,

1634, CEP 39260-000, no município de '/árzea da Palma - Estado de Minas Gerais, e Filial
na Rua Coronel José Pereira da Rocha, 130, Loja 01, bairro Santa Helena, CEP 35700-410, na

Cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais é uma Associação de fins não econômicos,
com duração por tempo indeterminado, adotará o nome "fantasia" de EL-SHADDA Y e/ou (

PROJETO SEARA) - reger-se-á pelo presente estatuto e suas alterações, com
personalidade jurídica própria.

Art. 2° - São finalidades da Associação:

a ) - acolhimento de pessoas dependentes de tóxicos de qualquer natureza ou de álcool, por
meio de um núcleo de abrigo e vivência aue as recupere da dependência;

b ) - a prevenção, a recuperação e a reinsr;:lyão social dos dependentes químicos, observado o
respeito à dignidade inerente à pessoa humana;

c) - colaboração com órgãos oficiais ou particulares em programas de prevenção, recuperação
ou reinserção social, rela(;Íonados com a dependência química;

d ) - realização de visitações domiciliares e trabalhos junto à comunidade, para cumprir os
objetivos referidos nos incisos "a" e "b".

e ) - Manter a Rádio Comwlitária 104,9 FM, legalizada pelo Ministério das Comunicações,
conforme Lei n°.: 9.612, em vigor, sancionada pela Presidência da República em: 19/02/98; e
pela ANA TEL.

f) - desenvolver promoções educacionais e culmrais - ( valorizando elementos culturais de
nosso povo); e promover socialmente o indivíduo;

g ) - Despertar no educando o interesse pela cultural brasileira e regional e explicar nossos
valores;

h ) - Promover, superintender e Implementar atividades culturais e artísticos na cidade de
Várzea da Palma-MG, e em outros municípios com os quais mantenha Intercâmbio;

i ) - Fomentar iniciati vas culturais e artísticas e culturais, cultivar vocações, para isso
estabelecendo programas de trabalho, cur~Js e seminários de estudos dirigidos nas áreas de
sua competência;

j ) - Difundir, através dos veículos de comunicação disponíveis, todas as formas de cultura e
arte populares, objetivando a instrução, a orientação e a informação do público;

I ) - Promover movimentos em defesa do ambiente e da ecologia, em geral, junto à
comunidade;

m ) - Dar ênfase ao atendimento do menor carente e abandonado, em todas as áreas cultUrais e
artísticas, promovendo cursos profissionalizantes, organizando corais, teatros, bancos de
música, grupo de aries plásticas, bem como incentivando e publicando suas manifestações
literárias, gerando renda de auxílio à manutenção daqueles, bem como promovendo
campanhas para a educação integral da criança e adolescente;

n ) - Promover o desenvolvimento al1ístico - cultural através de contatos e convênios com
universidades/Faculdades, prefeituras, escolas, entidades afins e lares, buscando a integração

dos jovens no momento da entidade; bem ~~omo também promover exposições, festivais,
concursos e apresentações, usando dos nleios necessários para conscientizar a população,
acionando sua potencialidade, tendo por fim um desenvolvimento harmônico e ideal do
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cidadão; e empreender campanhas visando a criação de um clima intelectual que propicie
revelação de talentos;

o ) - A EL-SHADDA Y - (PROJETO SEARA), tem entre seus objetivos a execução do

Serviço de Radiofusão Comunitária, sem fins comerciais, ou seja, com fms exclusivamente de

lazer e cultura, para atender não somente aos associados, mas também a própria comunidade;
p ) - A proteção à fam ília, à maternidade, à adolescência e à velhice;

q ) - O amparo às crianças e adolescentes carentes; e ações de prevenção, habitação,

reabilitação e integração à vida de pesso&s portadoras de necessidade especiais; e a integração
no mercado de trabalho;

r) - A assistência educativa, educacional, ou de saúde; e ao desenvolvimento da cultura, laser,
esporte;

s ) - A tendimento e assessoramento aos beneficios da Lei Orgânica da Assistência Social _ (
LOAS) e defesa e garantia de seus direitos;

t ) - Dar total apoio à SENAD ( Secretaria Nacional Antidrogas ); ao UNDCP ( Programa das

Nações Unidas para o Controle Internacional de Drogas); às Subsecretarias Estadual e

Municipal de Políticas Públicas sobre drogas; Conselhos Nacional/Estadual e Municipal de
Políticas Públicas sobre drogas;

u ) - Tratar com o combate de Drogas com todos os setores; tais como: professores, líderes

comunitários e religiosos, comissários de menores, Conselho Tutelar, enfim , com os

familiares e representantes dos setores da sociedade que atuem como agentes multiplicadores
ou formadores de opinião;

v ) - Dar total apoio ao M inistério, à Secretaria Municipal e Estadual de Saúde em todas as
campanhas, bem como vacinação, conscientização, etc.

Art. 3° - Para consecução dos objetivos e fins que se propõe, a Associação Comunitária

SEARA .(nome fantasia: EL-SHADDAY e/ou PROJETO SEARA tem como princípios e
diretrizes:

I - não há entre os beneficiários de seus serviços, qualquer discrim inação de raça, sexo, cor e
religião;

11 - todos os cargos de direção são exercidos gratuitamente e os associados não fazem jus,
nessa condição a remuneração de qualquer natureza;

111 - não há distribuição de lucros, dividendos, "pro-labore" ou remuneração de qualquer
natureza aos associados ou colaboradores da Instituição;

IV - todas as receitas e despesas são escrituradas regularmente, em livros devidamente
registrados e revestidos das formalidades legais;

V - na manutenção das finalidades e dos objetivos da Comunidade Terapêutica, todos os
recursos são aplicados em sua melhoria;

Art. 4° - A fim de cumprir as suas finaliódes a Associação poderá se organizar em tantos

departamentos ou unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, às quais
reger-se-ão pelo regimento interno.

Art. 5° - A Associação poderá ter um Código de Ética, Regulamentos, Regimento Interno que

analisados previamente pela Diretoria Executiva, conforme estabelece o item 111 do Art. 30

serão submetidos à aprovação da Assembléia Geral que disciplinará seus funcionamentos.

CAPÍTULO II

DO QUADRO SOCIAL
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IV - p resta r à C asa todo o concu rso m ora l e m ate ria l ao seu a lcance , que ace itando o cargo

para o qua l se ja conv idado ou o encargo que lhe fo r a tribu ído , quer p ropondo novos
assoc iado s e co labo rado res;

V - a tender às convocações da A ssem b lé ia G era l e de ou tro s ó rgão s da assoc iação quando
destes fize r pa rte ;

V I - con tribu ir m ensa lm en te para aux ilia r n a m anu tenção da C om un idade T erapêu tica .

A rtigo 12° - O s assoc iado s desta ONG não respondem so lid á ria , n em m esm o
subsid ia riam en te , p e las ob rig ações e encargo s soc ia is d a m esm a.

C ap ítu lo 111

D o Pa trim ôn io e da R ece ita .

A rtigo 13° - O pa trim ôn io da A ssoc iação constitu i-se de todo s o s ben s m óve is e im óve is ,

sem oven tes que possu i ou venha possu ir, adqu irido s po r com pra , po r doações de te rce iro s ou
po r ou tro s m eio s lega is , d evendo te r reg is tro con táb il.

A rtigo 14° - O s ben s im óve is de p rop riedade da A ssoc iação não poderão se r vend ido s ,

a lienado s ou g ravados em h ipo teca ou an tic rese , no todo ou em parte , sa lvo se , m ed ian te

p ropo sta subm etid a à A ssem b lé ia G era l, e s ta o ap rovar, d e legando poderes à D ire to ria que
rea liza rá a respec tiv a operação .

P arág ra fo Ú n ico . O s ben s m óve is poderão se r a lienado s, tro cado s ou doados pe la D ire to ria ,

que deverá reg is tra r as operações , con stando do re la tó rio anua l pa ra c iênc ia da A ssem b lé ia
G era l.

A rtigo 15° - C onstitu em fon tes de recu rso s da A ssoc iação C om um Com un itá ria S eara _ EL -
SHADDA Y - PRO JETO SEARA .

1 - con tribu ição dos assoc iado s e co lab Jrado res;

1 I- subvenções fin ance iras do Poder Púb lico e convên io s;

III - doações , legado s e a lugué is ;

IV - ju ro s e rend im en to s;

V - p rom oções beneficen tes ;

V I - venda de p rodu to s e se rv iço s rea lizado s pe la EL -SHADDA Y - PRO JETO SEARA , ta is

com o artesana to , u ten sílio s , m óve is , p rodu to s ag ríco las , p ecuária , b en s p rim ário s , b en s

o riundos de rec ic lagen s e qua isquer ou tras a tiv id ades , com pa tív e is com a fm alid ade da
in stitu ição .

A rtigo 16° - N o caso de d isso lu ção da A ssoc iação . o s ben s rem anescen tes se rão destin ado s a

ou tra in stitu ição congênere , com persona lid ade ju ríd ica , que este ja reg is trada no C onse lho
N ac iona l de A ssis tênc ia Sóc ia 1- CNA S ou en tid ade púb lica .

C 'lp ítu Io IV

DA ADM IN ISTRAÇÃO

Seção I

D a A ssem b lé ia G era l

CUJ 99492
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Seção I

D os A ssociados.

A rt. 6° - A "A ssociação é constitu ída por núm ero ilim itados de associados, designados: "

A ssociados E fetivos", den tre pessoas idôneas, m aiores de idade, em pleno gozo de seus

d ire itos civ is e que m anifestem in teresse em contribu ir para a execução dos ob jetivos da

A ssociação , aos quais serão assegurados os d ire itos prev istos em lei e neste E statu to .

A rt. 7° - A A ssociação m anterá o quadro de associados assim classificados:

a) - FUNDADORES: A queles que partic :} lam da A ssem bléia de constitu ição da A ssociação
e assinaram a respectiva ata ;

b ) - BENEMÉR ITOS: A queles que por prestarem à Associação relevan tes serv iços, sendo os

m esm os ind icados espontaneam ente pela A ssem bléia G eral ou pela D ireto ria , não tendo
direito a vo to e não podendo ser vo tados;

c) - CONTR IBU INTES: A queles que contribuem com um a im portância m ensal no valor e na
m odalidade estabelecida pela D ireto ria .

Seção lI.

D a A dm issão e do D esligam ento

A rt. 8° - A adm issão do(a) associado(a) dar-se-à por m eio de proposta por um associado

efetivo , no p leno gozo de seus d ire itos, sendo aprovada pelo P residen te ou V ice-presiden te e
referendada pela A ssem bléia G eral em reunião ord inária .

A rt. 9° - O desligam ento do associado ocor.erá:

I - por m otivo de falecim ento , de in terd içcio , de doença e por ausência , na form a da Lei civ il;

II - vo lun tariam ente , por requerim ento escrito d irig ido ao P residen te;

III - com pulsoriam ente , por decisão da m aioria abso lu ta dos presen tes à A ssem bléia G eral,

convocada especialm ente para este fim , quando a conduta do associado constitu ir causa de

pertu rbação ou descréd ito para a Institu ição e v ier a con trariar o presen te esta tu to ;

Parágrafo ún ico . O associado que venha sofrer a sanção prev ista no inciso !lI deste artigo

poderá ped ir reconsideração sem efeito suspensivo , à A ssem bléia G eral, no prazo de 30 dias
con tados da ciência de sua exclusão .

Seção IH

A rtigo 10° - São direitos dos associados:

1 - vo tar nas assem bléias G erais e ser vo tado para os cargos eletivos;
II- tom ar parte nas A ssem bléias G erai3 ;

A rtigo 11° - São deveres dos associados:

I - C um prir e respeitar este E statu to , o R egim ento In terno , os regu lam entos e deliberações da
D ireto ria 'e da A ssem bléia G eral;

II - m anter seu cadastro atualizado jun to à Secretaria ;

111 - cum prir fie lm ente os fins da Institu ição ;

CUJ 99491
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A rtigo 20° - A A ssoc iação C om un itá ria S eara - ( A C S ) - EL -SHADDA Y - PRO JETO

SEARA será adm in is trada po r um a D ire to ria , e le ita den tre o s assoc iado s con tribu in tes , com a
segu in te com posição :

I - P resid en te ;

11 - V ice - p res id en te ;

111 - S ecre tá rio (a );

IV - V ice -S ecre tá rio (a );

V - T esou re iro (a );

V I - V ice - T esou re iro (a ).

P a rág ra fo P rim eiro : o m anda to do s m em bro s da D ire to ria é de 2 (do is ano s, p ro rrogáve l po r

m ais 2 (do is) ano s, exce to não ap resen tando ou tra chapa , poderá p ro rrogar a té que se
ap resen te ou tra chapa .

P arág ra fo S egundo : Em cada F ilia l, te rá um a nova D ire to ria ,

A rtigo 21 ° - C om pete à D ire to ria :

I - d irig ir e adm in is tra r a In stitu ição , d e aco rdo com as d ispo sições esta tu tá ria s e reg im en ta is ;

11 - desenvo lve r o p rog ram a de a tiv id ades da C om un idade T erapêu tica ;

111 - estabe lece r o s regu lam en to s , cód igo de ,s tica e R eg im en to In te rno ;

IV - dec id ir sob re m ed idas adm in is tra tiv as;

V - designar, en tre seu s m em bro s, sub stitu to s para o s D ire to res em caso de im ped im en to

tem po rá rio ,quando não houver d ispo sições esta tu tá ria s sob re o caso ;

V I - au to riza r operações fin ance iras , a té o lim ite f,s tabe lec ido pe la A ssem b lé ia G era l;

V II - p rov idenc ia r a execução de qua isquer ob ras , repa ro s ou conse rto s im p resc ind íve is às
a tiv id ades no rm ais da In stitu ição ;

V III - P ropo r re fo rm a do E sta tu to à A ssem b lé ia G era l;

IX - e labo ra r ba lance tes fin ance iro s m ensa is e ba lanço anua l;

X - re fo rm u la r o R eg im en to In te rno quando ju lg a r conven ien te , ob se rvada a m aio ria ab so lu ta
de vo to s .

A rt. 22 ° - Compete ao Presidente:

I - rep resen ta r a A ssoc iação em ju ízo ou fo ra de le ;

11 - coo rdenar as d ive rsas a tiv id ades da in stitu ição de aco rdo com o p resen te esta tu to e dem ais
no rm as;

111 - p resid ir as reun iões da d ire to ria e convocar as A ssem b lé ias G era is pa ra reun iões

o rd iná ria s e ex trao rd in á ria s p rev is ta s neste E sta tu to , p res id indo a todas , exce to as de

p restações de con tas e as de e le ição dos m em bro s da D ire to ria ;

IV - ass in a r com o Secre tá rio a docum en tação da A ssoc iação ;

V - ass in a r com o T esou re iro o s docum en to s que se re firam à m ov im en tação fin ance ira ;

V I - e labo ra r re la tó rio s anua is pa ra a ap rovação da A ssem b lé ia G era l.

A rt. 23 ° ~ C om pete o (à ) V ice -P resid en te :

I - aux ilia r ao P resid en te no desem penho das suas funções , sub stitu indo -o nos im ped im en to s
e even tua is , cum u la tiv am en te com as suas a tribu ições;

11 - convocar A ssem b lé ia G era l, p a ra p rench im en to do cargo de P resid en te , no caso de

vacânc ia , fa ltando m ais de se is m eses para o té rm ino do m anda to p resid enc ia l;

CUJ 99494

Requerimento  (0767584)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 26



3237

291

Protocolo:

Registro :

L ivro: A -3

Folha: 43 Pag: 5

Data: 24/02/2012

REG ISTRO CIV IL DE PESSOAS JURÍD ICAS

Várzea da Palm a-MG

M arcelo Sapucaia Soares-O ficial

Livro A

Artigo 17° - A Assembléia Geral, órgão :lc-berano da EL-SHADDA Y - PROJETO SEARA é

constitu ída pelos associados efetivos contdbuintes no uso de seus direitos.

Parágrafo Prim eiro .

A A ssembléia G eral reunir-se-á, ordinariam ente:

I-a cada ano, no m ês de m arço:

a) - para apreciar o relatório anual da D iretoria;

b) - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

11 - a cada 2 (dois) anos, nos term os dos artigos 19 e 30 deste estatu to , parta eleição da

D iretoria do Conselho Fiscal.

~r -A Assembléia G eral reuinir-se-á extraordinariam ente toda vez que for convocada pelo

Presidente, pela m aioria da D iretoria ou por um quinto dos associados.

A rtigo 18° - A lém de outras atribuições Jispostas neste Estatu to , compete à A ssembléia
G eral:

I-eleger a D iretoria e o Conselho Fiscal;

11 - reform ular este estatu to e resolver casos om issos;

111 - escolher um presidente para dirig ir os seus trabalhos, quando se tratar da prestação de
contas da D iretoria;

IV - destitu ir m embros da diretoria, se for reconhecida a existência de motivos graves, em

deliberação fundam entada, pela m aioria absoluta dos presentes à A ssembléia G eral

especialm ente convocada para este fim ;

V - decidir sobre as contas anuais da D iretoria, considerando o parecer do Conselho Fiscal;

Parágrafo único: para as deliberações a que se referem os incisos 11 e IV , é exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialm ente convocada para esse fim ,

não podendo ela deliberar, em prim eira convocação, sem a m aioria dos associados ou com

menos de um terço nas convocações seguintes:

A rtigo 19° - A Assembléia G eral poderá fl'ncionar em prim eira convocação com a maIona

absoluta dos associados com direito a vote- e, em seguida convocação, com qualquer núm ero
de associados presentes.

Parágrafo prim eiro: A convocação da A ssembléia G eral deverá se feita por edital, afixado

na sede da A ssociação, com antecedência f.lín im a de 10 (dez) dias, contendo a pauta dos

assuntos sobre os quais deverá deliberar.

~r -Toda A ssembléia G eral terá ata registrada em livro próprio .

~ 3° - Apurada a presença de núm ero legal para instalação da A ssembléia G eral, o Presidente

da Comunidade Terapêutica ou seu substitu to dará in ício aos trabalhos, presid indo-os,

ressalvados os casos dispostos no inciso 11,parágrafo 1° do artigo 17°, oportunidade em que

passará a direção ao presidente então escolhido pela plenária.

Seção 11

Da diretori& Executiva.
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P arág ra fo p rim e iro - O C onse lho fisca l pode rá se r convocado , em cará te r ex trao rd in á rio ,

m ed ian te d e lib e ração da d ire to ria ou po r so lic itação esc rita d e um dos m em bro s e fe tivo s do

C onse lho F isca l d irig id a ao P res id en te .

~r -O m anda to do s m em bro s do C onse lho F isca l se rá co in c id en te com o m anda to da

D ire to ria E xecu tiv a .

A rt. 2 9 ° - C om pe te ao C onse lho F isca l:

I - d a r p a rece r no s ba lan ce te s fin ance iro s m en sa is e no ba lan ço anua l;

11 - im pugnar as con ta s quando necessá rio ;

111 - reun ir-se m en sa lm en te ou quando ju lg a r conven ien te ;

IV - fisca liza r a g es tão econâm ico -fin ance :-iJ a d a In s titu ição .

CA P ÍTU LO V I

DA S ELE iÇÕ ES .

A rt. 3 0 ° - A e le ição da d ire to ria e do C onse lho F isca l se rá rea lizad a no m ês de se tem b ro ,

sendo de 02 (do is) ano s o m anda to do s m em bro s da D ire to ria e do C onse lho F isca l, n a

segu in te fo rm a :

I - C onvocada a A ssem b lé ia G era l se rão esco lh ido s trê s m em bro s pa rta aux ilia r no p ro cesso

e le ito ra l;

11 - n ão se rá p e rm itido o vo to po r p ro cu ração ;

IH - som en te pode rá vo ta r o asso c iado co labu rado r d ev id am en te in sc rito no R eg is tro G era l d e

S óc io s C on tribu in te s ;

IV - a vo tação se rá sem p re po r esc ru tín io :.;ec r~ to ;

V - apu rado o s vo to s e re so lv id as as im pug \ações , se houve r, o P res id en te d a m esa p ro c lam ará

o s e le ito s e a po sse se da rá d e im ed ia to , a ssum indo o exe rc íc io ao fin a l d a A ssem b lé ia G era l.

C A P ÍTU LO V II

D A S D ISPO S iÇÕ ES G ERA IS

A rt. 31 ° - P e la exone ração , sa íd a ou ou tra fo rm a qua lque r d e abandono , a n enhum assoc iado

se rá líc ito p le itea r ou rec lam ar d ire ito s ou inden izações , sob qua lque r títu lo , fo rm a ou

p re tex to , po r po ssu ir , ap enas a cond ição de asso c iado .

A rt. 3 2 ° - N ão se rá p enn itid a , ao s asso c iado s , d epa rtam en to s , ó rg ão s e congêne res , a

rep resen tação po r m e io de p ro cu ração , p a ra o exe rc íc io d e qua isque r d e su as a tribu içõ es .

A rt.3 3 ° - O ano soc ia l co in c id irá com o ano c :v il.

A rt.3 4 ° - A s po ss ív e is a lte rações ou re fi',rm as des te es ta tu to não poderão em nenhum a

h ipó te se , su cum b ir à s fin a lid ades e o s o l)je tiv o s es tab e lec ido s no a rt. 2 ° e re sp ec tivo s
pa rág ra fo s .
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P ro to co lo :

R eg is tro :

L iv ro : A -3

F o lh a : 4 5 P ag : 7

D a ta : 24 /0 2 /2 012

R EG ISTRO C IV IL D E PE SSO A S JU R ÍD ICA S

V árzea d a P a lm a -M G

'V la rce lo S apu ca ia S o a re s -O fic ia l

L iv ro A

A rt. 2 4 ° - C om pe te ao (à ) P rim e iro (a ) S ec re tá rio (a ):

1 - o rg an iza r e m an te r em o rd em o s se rv iço s d e sec re ta ria ;

lI-a sse sso ra r ao P re s id en te du ran te a s reun iõ e s ;

I1 I- red ig ir e en cam inh a r ao P re s id en te co rre sp ond ên c ia (a s ) d e ro tin a a se exp ed id a (a s ) d en tro

d a s su a s fu n çõ es ;

IV -a ss in a r com o P re s id en te a do cum en ta~F .o d ir ig id a a te rc e iro s ;

V -red ig ir a a ta d a s reun iõ e s d a D ire to ria t: d a A ssem b lé ia G e ra l;

V I-c ien tif ic a r o s in te re ssado s a re sp e ito d a s reun iõ e s convo cad as p e la D ire to ria o u p e lo
P re s id en te ;

V II- su b s titu ir o V ice -P re s id en te em seu s im ped im en to s ev en tu a is ,cum u la tiv am en te com su as
fu n çõ es ;

V III- a ssum ir a p re s id ên c ia d a In s titu iç ão , n o im ped im en to s im u ltân eo do P re s id en te e do
V ice -p re s id en te ;

A rt. 2 5 ° - C om pe te ao S egundo sec re tá rio :

I - au x ilia r o P rim e iro -sec re tá rio e sub s titu í- lo em seu s im ped im en to s e fa lta s , a ssum ir o

m and a to ,em caso d e v acân c ia ,a té o seu té rm ino ;

A rt. 2 6 ° - C om pe te ao P rim e iro -te so u re iro :

I - m an te r em o rd em todo s o s liv ro s e m aT e ria l d a te so u ra ria ;

11 - a ss in a r com o p re s id en te to do s o s (lú cum en to s qu e rep re sen tem va lo r, e sp ec ia lm en te

d epó s ito s e re tirad a s em es tab e lec im en to s b an cá rio s ;

111 - e fe tu a r m ed ian te com p rov an te , o s p ag am en to s au to riz ado s ;

IV - a rre cad a r q u a isq u e r rece ita s , m ed ian te rec ib o s , d epo s itan do -o s em es tab e lec im en to s
b an cá rio s in d icado s p e la D ire to ria ;

V - tra ze r rig o ro sam en te em o rd em e em d ia , e sc ritu rad o s com c la reza e p rec isão , o s liv ro s d a
T esou ra ria ;

V I - ap re sen ta r o b a lan ço p a tr im on ia l e a d em on s tra ção d a rece ita e d e sp e sa d e cad a ex e rc íc io

p a ra se rem in teg rado s ao R e la tó rio A nua l d a D ire to ria ;

V il - o rg an iza r o s b a lan ce te s m en sa is e o b a lan ço g e ra l d o ano so c ia l, a f im de se r

ap re sen tado ju n tam en te com o re la tó rio d a D ire to ria e o i p a rece r d o C on se lh o F isca l à
A ssem b lé ia G e ra l;

P a rág ra fo ún ico : N enhum chequ e , re fe ren te a qu a lq u e r re tirad a b an cá ria , se rá em itid o
ao po rtad o r.

A rt. 2 7 ° - C om pe te ao S egundo T esou re iro :

I - au x ilia r o P rim e iro -te so u re iro em seu s im ped im en to s e fa lta s .

S eção lU

D o C on se lh o F isca l.

A rt. 2 8 ° - O C on se lh o F i:;c a l é com po s to d e 3 (trê s ) m em b ro s titu la re s e 3 (trê s ) m em b ro s

sup len te s , to d o s a sso c iad o s e fe tiv o s , e le ito s e con s id e rado s em po ssado s p e la A ssem b lé ia
G e ra l.
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Pro toco lo :

R eg istro :

L iv ro : A -3

Folha: 47 Pag : 9

Data: 24/0212012

REG ISTRO C IV IL DE PESSOAS JUR ÍD ICAS

V árzea da Palm a-M G

M arcelo Sapucaia Soares-O fic ia l

L iv ro A

og
I

A rt. 35° - N enhum m em bro da D ireto ri< . ou do Conselho F iscal, receberá rem uneração , nem

lhe serão d istribu ídos d iv idendos, bon ific 'l.;ões ou van tagens a qualquer títu lo bem com o aos
associados.

A rt. 36° - É expressam ente pro ib ido o envo lv im ento da Institu ição em assun tos po lítico -
partidários ou ou tros, estranhos à sua finalidade.

A rt. 37° - A A ssociação será d isso lv ida por decisão da A ssem bléia G eral Ex traord inária ,

especia lm ente convocada para esse fim ,quando se tom ar im possível a con tinuação de suas
ativ idades.

A rt. 38° - O presen te E sta tu to poderá ser refo rm ulado , no todo ou em parte , por decisão de
2 /3

( do is terços) dos presen tes à A ssem bléia G eral especia lm en te convocada para ta l finalidade,

não podendo ela deliberar, em prim eira convocação sem a m aioria abso lu ta dos associados,

ou com m enos de l/3( um terço) nas convocações segu in tes e en trará em vigor na data de seu
reg istro em cartó rio .

A rt. 39° - O s caos om issos neste E sta tu to , não con tidos no Código de É tica c no R egim ento

In terno , serão reso lv idos pela D ireto ria e referendados pela A ssem bléia G eral.

Sete Lagoas - M G , 15 de Janeiro de 2012 .

,o ~41?/~ (J£
~ Edvaldo de B rito Sales ~":-/

P residen te

,~_ CERTIDA'O

.~. ACL 19344

Dou fé. V árzea d ii Palm ~ ,,? e setem bro de 2015 .

M arM 2a c I, ares - T itu lar

Em o = R$ 18 ,09 TF = R$ 6,08 R ec = R$ 1,13 D es = R$ 0,00 Total = R$ 25 ,30

t_ ~'a ucaUlSoarc~
'ao t4 ofW J l' ....-:tu 31" I

. _Of\ci~\ ,I :

I
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V árzea d a P a lm a -M G

M arce lo S apu ca ia S o a re s -O fic ia l

R EG ISTRO C IV IL D E PE SSO A S JU R ÍD IC A S4048

291

P ro to co lo :

R eg is tro :

L iv ro : A -6

F o lh a : 19 P ag : 1

D a ta : 29 /0 4 /2 0 14 L iv ro A

C ertif ico e s ta r reg is trad o n e s te c a I1 ó rio o d o cum en to ab a ix o , d ig ita liz ad o em seu in te iro teo r , co n fo rm e

núm ero d e reg is tro e liv ro ac im a .

Assem b lé ia G e ra l da A ssoc iacão C om un itá ria S ea ra - V ánea d a P a lm a - E s ta d o de

Minas Gerais

Ata de Eleição e Posse da nova Diretoria; do Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal da

Associação Comunitária Seara - ( A.C.S.) - de Várzea da Palma Estado de Minas Gerais; para o biênio de

( 15/12/2013 ) quinze de dezembro de dois mil E ' 1 reze(2013) a ( 15/12/2015 ) quinze de dezembro de

dois mil e quinze(2015), com a presença dos Fundadores, alguns membros e convidados entre outros;

observando o quorum mínimo previsto na Legislação Civil, foi realizada a assembleia geral de abertura,

eleição e posse da nova diretoria; entidade sem fins lucrativos, observando a ordem do dia. Presidiu a

assembleia, o Senhor E d va ld a d e B rito S a le s , convidando o Senhor W a lte r d e S o u za R o ch a para secretariá-

lo. Onde foi lida as correspondências recebidas e enviadas e feito algumas explanações. Depois de

apresentar as considerações, seguiu para a pauta do dia: Eleição e posse da nova Diretoria e do CONSELHO

COMUNITÁRIO. Nesta reunião, o Presidente da Assembleia submeteu-se o Projeto do Estatuto Social,

artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à votação, sendo, ao final aprovado por

unanimidade, sem emendas ou modificações, conforme consta de documento em anexo. Depois de

aprovado o Estatuto, passou-se à Eleição e Posse da nova Diretoria. Após indicações de candidatos foi

procedida a eleição e posse da nova Diretoria. Sendo que foi apresentada somente uma chapa, a Diretoria

foi eleita por aclamação. Que no mesmo ato foram empossados{as). Ficando assim a relação dos membros

da nova Diretoria: Presidente: Reginaldo Sales Martins de Brito - CPF: 673.883.966-91 - RG: 4843762 -

PCEMG/SSP - Profissão: Locutor, Estado civil: Casado, Endereço: Rua Dr. Antonio Gomes Pinto Coelho, n2

1634 - Centro - CEP: 39.260-000, Várzea da PalrT';~- Minas Gerais - Vice - Presidente: Wanderson Martins

de Almeida, CPF: 119.713.256-27 - RG: MG- 16.977.296, Profissão: Eletricista, Estado civil: Solteiro,

Endereço: R.: Jardim América, Nº 300 - Bairro Jardim América 11 , Várzea da Palma - Minas Gerais.

Secretário: Walter de Souza Rocha, brasileiro, casado, Aposentado, data de nascimento: 21/05/1974 - RG-

M.: 604.801/SSP - CPF.: 367.887.166-68 - Endereçt': Rua Zilá Fernandes, 1717 - Bairro: Conjunto Palmas-

CEP.: 39.260-000 - Várzea da Palma - Minas Gerais. Tesoureira: Nádia Cristina de Brito, Casada,

Brasileira, Secretária, RG RG-M.:9.302.166/SSP - CPF.: 001.439.436-77 - Endereço: R.: Nossa Senhora de

Fátima, 216-b - Bairro: Nossa Senhora de Fátima, Várzea da Palma - Minas Gerais.Vice -Tesoureiro:

\/anderlei Alves de Souza, CPF. 044 059 736-60 - R<i: M-2.324.783, Profissão: Lapidário, Estado Civil:

Solteiro, Endereço: Rua A , N2 185 - Bairro: Jardim América , Várzea da Palma - Minas Gerais. Vice-

Secretário: Vanderlei Gonçalves Rodrigues, Natural de Jequitai - MG - CPF: 969.420.376-72 - RG: M-

7.245.762 - Expedida em: 09/05/91 ,Data de Nascimento: 27/05/1974 . Endereço: Rua Jardim América,

295 .- Bairro: Jardim América 11 - Várzea da Palma - MG. CONSELHO FISCAL: P rim e iro T itu la r: Gerson

Pereira da Silva - RG- M.: 3.166841- CPF.: 467.430.816-04 - Nascimento: 09/04/1957 - Solteiro -
morador à Rua: Bela Vista, nO.: 735 - Bairro: Jerdim América 11 - Várzea Palma- MG. S e g u n d o T itu la r:

Amarildo Alves da Silva - RG - MG.: 7.182.262-Cf'F 087.017.456-89 Nascimento: 0 2 1 0 5 /1 9 7 4 - Solteiro-

MOl"ador à Rua: AmetistéJ, nO.: 245 - Bairi:): ':arclim Amél'ica I - Várzea Palma - MG - Terceiro Titular:

Edernir Alves de Souza -- RG.: 492.0893/SSP/MG - CPF.: 518.029.026-00 - Nascimento: 20/0111965 -

Cas'1do - Morador à RIJa: José Pereir& de Brito, nO: 68 - Bairro: Jardim América 11- P rim e iro S u p le n te :

ROÇlério Silva Fonseca - RG - MG.: 12.603.783 - CPF. : 000.086.400-50 - Nascimento: 06/10/1981-

Cas~do - Morador à Avenida: A, nO.: 151A - Baino: Jardim America 11 - S e g u n d o S u p le n te : Mauricio

Bat,sta Alves - RG - MG.: 15.066.107 - CPF.: 079.357.526-56 - Solteiro - Morador à Rua Jardim

Amé,;ca, nO.: 351 - Bairro Jardim América II - Várzea da Palma - MG - T e rce iro S u p le n te : Helberton Elio

dos Santos Silva - RG - MG.: 16.632.039 - CPF. : 099.443.816-83 - Nascimento: 13/09/1988 - Casado-

Morador à Rua: 2, n°.: 330 - Bairro: Nova Esperança[-. árzea da p.alma - MG .

, .~ \~ \

~

,1 I~ ,\6 .

'. .. _ ..~ .
~.""'~\
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P ro to co lo :

R eg is tro :

L iv ro : A -6

F o lh a : 2 0 P ag : 2

D a ta : 2 9 /0 4 /2 0 1 4

R EG I8TRO C IV IL D E PE SSO A S JU R ÍD IC A S

V árzea d a P a lm a -M G

M arce lo S ap u ca ia S o a re s -O fic ia l

L iv ro A

Conselho Comunitário: Adenilson Soares dos Santos - CPF.: 610.501.136-91- RG-M.: 11.705.766-

Presidente da Associação dos Moradores do Bail ro Nova Esperança - CNPJ.: 00.192.589/0001-77 - R.: 5,

número: 218 - Bairro Nova Esperança - Várzea da Palma - MG - Adriano Aguiar Sanguinete - CPF.:

721.662.585-20 - RG-M.: 3.700904 - Presidente da Associação Espírita Bezerra de Menezes - Rua Safira,

1461 - Bairro: Progresso - Várzea da Palma - MG - CNPJ.: 01.030.523/0001-43 - Célio Alves da Silva -

CPF.: 564.740.246-15 - RG-M.: 4.996.100 - Presidente do Internacional Futebol C lube - CNP.:

25.213.422/0001-76 - Rua Fernão Dias, 753 - Bain o Caiçara - Várzea da Palma - MG - Kátia Luciene de

Azevedo Saraiva - CPF.: 802.196.836-20 - RG-MG.: 751.919 - Presidente da Organização Não

GOI!E'rnamental Mãos Abertas - Avenida Doutor Mallard, 1.276 - Centro -eNPJ.: 18.978.461/0001-07 -

Várzea da Palma - MG - Alair Francisco da Silva - CPF.: 129.369.818-08 - RG.: 227.600.198 - Pastor da

Igreja Pentecostal Deus é Amor - CNPJ.: 43.208.040/0001-36 - Avenida Tancredo Neves, 253 - Bairro

Pinlar I - Várzea da Palma - MG - Luiz Carlos Silva - CPF.: 403.958.046-04 - Presidente da Associação

Recreativa e Filantrópica Pelada da Central- CNPJ.: 13.054.934/0001-58 - Avenida Belo Horizonte, 2.069 -

Bairro Pedras - Várzea da Palma - MG - Pedro de Oliveira - CPF.: 154.139.696-00 - RG-MG.: 1.383.026.55

- Presidente do G~io Esportivo Operário - CNPJ.: 10.418.016/0001-72 - BR. 496 5/N - Bairro Pinlar-

Várzea da Palma - MG - Geraldo Pereira Neves - CPF.: 338.179.106-06 - RG-M.: 10.821.976 - Presidente

da Associação Assentamento Corrente - CNPJ.: O~.812.139/0001-28 - Várzea da Palma - MG - Geraldo

Nun .s Aguiar - CPF.: 34.015.856-20- RG.MG.: 3.326.867 - Presidente da Associação Comunitári~ dQ Jardim

América - CNPJ.: 21.366.489/0001-90 - Rua Custódio Sampaio, 167 - Bairro Jardim América 11 - Várzea

Palma - MG - Renato da Conceição Silva - CPF.: 563.539.876-68 - Monsenhor da Paróquia da Nossa

Senhora da Conceição - CNPJ.: 20.078.531/0036-34 - Praça Frei Jorge, 1480 - Centro - Várzea da Palma-

MG. O Presidente da mesa relatou que a função do Conselho Comunitário foi instituído, com o objetivo de

. acompanhar a program - issora ( Rádio Comunitária 104,9 FM) franqueando a palavra para

.apresentarem estos ou impug ação, como permaneceram em silêncio, o mesmo, encerrou a reunião

determ i ao que a presente fosse registrada. Não havendo mais o que tratar, Eu Walter de Souza

l{ o cb a , Secretário, lavrei est que foi lida e ~a ~or uni~~vá~,. .-4 ~ Palma, M~~asOG~,

( 15/12/2013) quinze de zemb o'~il....e! re~-tfJl/~ ~ ÚJ,;~~~1/

-- .~
/r

\

j

1

D ou fé . V á rz ea d a P a lm a , 2 5 d e ~ e t 1 b ro d e 2 015 .

j jíYJ/Jl7l~ .',
M arce lo S áP& 1 ff& 1 tle - T itu la r

Em o = R $ 14 ,0 3 T F J = R 5 ,1 7 R ec = R $ 0 ,8 5 D es = R $ 0 ,0 0 T o ta l = R $ 20 ,0 5
I I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I
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Requerimento  (0767584)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 32



,~

~

Requerimento  (0767584)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 33



\

J'

••.AUTENTICAÇÃO

.,.,.. C8J' 23528

-,

Requerimento  (0767584)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 34



-

iP
.•..l...

ri, "\:'A(J

r"i(';h~J f~) rli ..Jc-):..J~::,'Y' r;:": J>F: ~:'~(::,i ... i::: .~::;

",;(1';';(::, l.. 'J ...:U:, /.~. :Ui.í;i ,i,C:+' .J: :', (".,

"', J~:k~,1~~,;
fl~ -~~;')7:E~2~~~~~<ml.

~.'\-~ .. ~

-

-

-

-

-

Requerimento  (0767584)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 35



I.

R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á D IO D A " A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

S E A R A -A C S "

O C o n s e lh o C 0 l1 1 1 l1 1 i tá r iod a "A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia S e a ra - A C S " , a p ó s r e u n iã o

re a l iz a d a em 0 5 d e s e tem b ro d e 2 0 1 5 , n a s e d e s i tu a d a a R u a D r . A n tô n io G om e s P in to

C o e lh o N ° 1 6 3 4 , n a c id a d e d e V á rz e a d a P a lm a , a p ro v o u a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p o r

e s s a e l1 1 lS S o ra .
O s C o n s e lh e i ro s p re s e n te s a s s in am o p re s e n te r e la tó r io ju n tam e n te c o m o P re s id e n te d a

"A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia S e a ra - A C S "

Conselheiros
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO
(PROGRAMAÇÃO SUJEITA A ALTERAÇÓES)

5:00
Madrugada

SERTANEJA

LOCUTOR ' '7'

Automático Madrugada SERTANEJA é um programa (J:lm mo,ja de ylJja e música sertaneja raiz
.M~cas
s~lI1aneja Raiz;
• VM1netas
N"JIO CCLfCR~~

06h ás 0'3h
PROGRAMA

DA
VELHA

IVANDER DE SOUZA
o prograrr-.l da '.olha (r direcJollado a todos os pút:iicos, COOl mlÍ.sÍGa raiz fr sucessos da

atualidade, traz ainda rruito entrúterimell10 humor e afilgria COfn a partícipaçâo dos ouvinte:s

nas ma"/Iás Ja Rádio Amérrcil

- PlJIJ:V>S:
-lIúlK:lAS:
.Fr)Fú~S:
.lAú~kas
Serta 11€ ja s;
Raiz e SU(€'\.sos
~ ••,sAarOi9.lFD
m.o CClllWJ.;
iOCJ:)tWJ:'l\k"l;<r~

09h ás lOh MANHÃ DA 104 REGINAlOO BRITO
ManM da 104 é um ~~()grama COOl músicas. informaç:ôos. oortiSWIXI do dia e a

particpaçaüdo oUl'inlfr"Tuood<!l kffila resurrida e objll1iva

- ~AÚ$jC3SPopulares:
• Noticias;
ffiH,~J;n cC!rDJro

• P5lÜcipilÇÓils de

IJ'OO Cltl.TLP),l;
I!XIDf\iXl~lr~

lOh ás l1h EXPERI!!NCiA

DE DEUS

PADRE

REGtNALDO

MANZOm
PROGRAMA RELIGIOSO ulRECIONADOAO PÚBUCO CATÓLICO

PROGRAMA
DA IGREJA
CATólICA
)J'úOCUfClW.;
i!XZlt:U:t:1!J,'WTOCioi

11hás12h MANHÃ DA 104

2' EDIÇÃO

REGINALDO BRITO

;'

Manhã (M 104 é um progr:w\d com musicas, infermal~os, Iior6scop:l do dia e a

~qrt,ôpaçâo do oUl'in1e., TUÓD 69 lema resunida '3 objll1iva

8»0: de Piadas

. Musícas PoplJlar~
e Rom<!nlicas;
• Nollclas
- ParticipilÇÓl!s de

Olf.imes;
-Piadas

ff'o£,HJ.OOOfrW"')

PAliO CUl TURN.;
i(l':X:f~ro\.M'jfrn4

PROGRAMA
12h às Bh IGREJA

DEUS É AAWR
PASTOR PROGRAJ,iA REUGIOSO DIRECIONADO AO PÚBLICO EVAr~GÉLlCO

PROGRAMADA
iGREJA

DEUS~AMOR

13h ás Hh PAINEL

FLASH BACK

AUTOMATlCO MÚSICAS DO TCrNEL 00 TEMPO DOS ANOS 60,70.80 e 90 FIa~hOilC>:

rultuml

14h ás 15h
PLAY

FfVE
AUTOMATICO PROGRA,\IA DA TM~DE COM MÚSM:A VÁRIADAS, VOLTADO AO

PúBLICO EM GERAL

MUsicas

Nacionais
Intemacior.ais;
N'<lllc'98

ApobClfillffal
!,~'1J:II1J.IJ:-"'..lr(Q

15h as 16h SUPER HITS
AUTOMÁTICO

o SUPER HITS é O programa que toca os graooes sucessos

da atualidade

Sucesros
Nacionais
InlemaOOnàs:

NOllclas

)1gqj~g~~I

19h as Zill1 Voz do Brasil

MODA DE VIOLA
MÚSICA

SERTANEJA I
Noticias e PrevlsêO

~J:r,,~~J:11,

I
INFORMAÇOES I

SERTANEJO
UNIVERSITÁRIO

I !\.n oí:J Cm':IU'J.1
1& ).,f\1l:i\k'Iffi*

I
I
I

Programa com musical voltado ao público jovem

PROGR.~ldl\ COM UlJSICAS SERlr..NE}AS RAIZES E SUCfSSOS DA

Dr.AJU,r..,LIDADE COM P,~RTlCIP,r..,çÃOC{) OUVINTE

AUTOMATICO

VAND-ERLEI

GONÇALVES

SEHTANEJO
SANGUE

BOM

FREQUENCIA

QUENTE
16h às Uh

17hás181

~nk .;, Oi h I SEOUtNCIA
~ PROGRAMAD,A, AUTOMÁTICO PROGRAAlA COM MÚSICAS DE VARtOS RI fllOS

Ul.JSIGAS
V,AJ'lJJ.DAS
NotlCI9S

A;.:.,Cdhra
it<lMio'tif;""">th'"

21h as 23h
120

r.llNUIOS AUTOMÁTICO A SUA NOITE N;', 104 COM MUITA W)SICA

. Músicas Pop:

• Universitárias

22h ás 24h
SONGS OF
LOVE

AUTOMATiCO SONGS OF LOVE PROGRMIA COM MUITO ROMANTISMO, FLA,SH Mel( E TRMjUÇÃO
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO

Notl.r:âa •

..b"PÚK.l Cu."lurlli
"""""'t ••~_'....,....•l-W.

• Músicas l"opUa=

fi Rc:wnAnOC.tM;
~ Nollcu ••

-f'»njdp~.""
OuIlIM lóõlil;

"pID.-~
~'''''OOOfroHfIO
APC<O CUTUIUL;

~r,¥:;,:_'i"'¥,""";H",

l't< t •••••u"'., (~)H -I •••

I>; :!Cu'""' ••••••••. "' .•

l'-oÇ(lio uAturaJ

PAGODe:

~r:n 'r'AN t:::JO

PROGR.AMA
DAIGR:EJA

CATCt...JCA
"Pl)tQ- CU~'UA"'L,

' ••• "__i"''''') •.••...•..••''''''!

rv1Ú8IC l\.;~ OC')S l\NO:::; ü().70 O ' BO

TUDO SOBRE O ARTISTA E OS GR. •••NDES SUCESSOS

PI<OGRAM /\ RELIG IOSO DIR£C IONJ\DO AO PÚBLICO CATÔLICO

r,1U ITO F'AGODE E SEHTANEJO

VOLT/\DO AO F'LIBLICO EM GEI'i!AL

hla,'t,,, da 104 "o<n ""09''''''' ccrn '",,,,ita<. ;,'/ornnções. ~ do di" • "
povn::ip,nç..'o do Ot.NY1tc __Tudo do 1orm.'l ~d.o c obpfw"a.

Hb:\':I de PJ;H.j,,~

Martlà d;,) 1L i4 (: um prcogrmna com fTÚ$i~, ln fo~. horóscopo do dia C f01

pal"'bCq..•••,ç.1a da ot.N1nte" Tudo 00 form .•, rC5llf"T ida e obptiva

o Pf'OQt'õ3rna da v-otl.;;] ó dlrQCk)flk;.'loo il todos 05- pÚ~ com rrú5ica raJz e $lJCO fostKo di!

;,tunlid.1Cie~ tr,;,r mnda rruito entrntcrnmcnto taJmor t:l ::teqri., com li! pnrtK ::í~o dos ouvintos

- n ;:t~ rn:udl;}:!;; d;) RúdkJ /\rrérü:;:;'-,l

AUTOMÁTICO

Automàtico

PADRE
REGINALDO

MANZOTTI

AUTCMÁTlCO

AUT<:JMATICO

R£G lNALDO 8RITO

WANOER DE SOUZA

R£G lNA l..DO BRITO

5:00
ModTugoo.

SERTANEJA

BA lLÂo
06h ásOOh DA

VELHA

0911 ás lC<>1 MANHÃOA 104

1C<>1ás 1111 EXPERIf:NC tA

DE C '!:us

11h ás 12h MANHÃ OA 104

2'ED I<ÇAo

12h á. 13<1
PROGRAMA,
FLASH
BACK

1311 ás 15h
~a"'I!!C IA .L DO

AItTtSTA

1511 ás 17h PAGONEJO

17h.às: 19h

1911 ás 21M

TOP 30

AREN ••\
PO f.:J

AUTC)\;to\TICO

AliTC»AA'f"IC()

AS MJ.JS ICAS MAIS EXECUTADAS

DUHANTE 1', SEr ••.1ANA

Prograrna com musicaI vo ltado ao público Jovem

SUCCS5O$

N;jtlúnai:S
In te(n...õ :vu~f:S ;

" NatJc.a..

~t(2.,St1;~;:1
ShH r~V '~E..•V ',,)
UNfVERSt rt~H IO

,';f.;~ ;'<>~...t;t:~ l

VITR INE

MUSICAL r..,lUS IC /\S DE SUCESSOS

MÚSICA
V.l~RI,.\n..\.S

Ncl$-c:l•••.• "".VI_.C

i\pCHO CufiurOl!
.:...-_~'••.,-.__I""",.04"

1"311 ás OCh DEIXAROLA AUTO",A.I.,CO h-1USIC I\.$ P /\H I\. o -SEU 1~II'•.•t LJE NCll.'.E
I~O l\o\"'••N II~MO

5:00
Madrugada

SERTANEJA Automátíco Ma:lrugida SERTANEJA é um V09ram3 com moda de vida e mlsir..1l sertaneja ra iz

MISSA
07h ásOOh

DOM IN INCAL

08h ás IOh ESPECiAl VANOERLEl

AMADO BATISTA GONÇAlVES

SERTANEJO
VM lOERLEJSANGUE BOM

10/1 ás 13h
ESHOWCOM GOtIÇAlVES
ARTISTAS LOCAIS

TOCANDO OS GRANDES SUCESSOS DEAMAlXi BATISTA

PR03RAMA COM PARTIC IPAÇÃO DE ARTISTAS lOCAIS E REG lONAJS

./.\i.ia ls Pepulares;

J.1:ôlS:\"S..l.o DO UNPO

• Participações

.oKdJ o.1.T~
i ,s.;;,. j::>U .I ¥ ,'\;f'''':.lj((> 'l

Pfõ:JGRJ\U>\.
SER11.NEXJ

ceM C ll,NTCRES

.\() V1 '~ 'O

.tr;::C i:~ l"J ''':':'';
i,_.•• n~ •••J'..''''''ul''l>1

13h ás 1611 VALTER NEGÃO VAlTER NEGÃO

DE TODOS OS

TEMPOS

1&1 as 20h ESPORTE AUTeMÁ. TICO

-----
MUSICAL

AUTeMÁ.nco20M ás 001 VARIADO

PROGRAMA VOLTADO A WsKA POPU lAR BRASIlE IRA, COM GRJ<NDES

SUCESSOS DO P/'.SS .•\DO De PRESENTE PRt\ voe£?

FAIXA RESERVADA,II,O ESPORTE

MÚSICAS DE TODOS OS RITMOS NAS NOITES DE DOM INGO

- MúsicasPo~8fes
a Roonnlicas;
• No«Id,t,"
. F'art!e<pg,;oos

d,OlO C'U'o"lfWllI

fmmSÁa 00 f[fo !r'Q

APO IO CULTURAL;

t.1ÚSICI\S
VAHIJ'I,UAS

.Apoó cu!tura l
'li> J(:: ~"':!lC V: Y.l ~ C<;"<~
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lL D 04 8(227'13 1 BR
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A SECRETARIA DE SERViÇOS DE
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1 Nº 26, quarta-feira, 6 de fevereiro de 200258 ISSN 1676-2339

63.001.50.0 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe III

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
24,14 2,50 2,45 29,09 006 00 01

63.001.51.9 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe IV

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
23,53 2,50 2,45 28,48 006 00 01

63.001.52.7 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe V

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
22,21 2,50 2,45 27,16 006 00 01

63.001.53.5 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe VI

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,91 2,50 2,45 26,86 006 00 01

63.001.54.3 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe VII

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,61 2,50 2,45 26,56 006 00 01

63.001.55.1 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe VIII

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,33 2,50 2,45 26,28 006 00 01

63.001.56.0 - Tratamento Psiquiátrico em hospitais não classificados
de acordo com os indicadores de qualidade aferidos pelo PNASH -
Psiquiatria

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,03 1,67 2,45 25,15 006 00 01

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com aplicação dos seus efeitos a partir da competência julho
de 2002, revogando as disposições em contrário.

RENILSON REHEM DE SOUZA

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DO nº
24, de 4-2-2002, Seção 1, pág. 86.

PORTARIA Nº 86, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando a necessidade de assegurar o fornecimento de
medicamentos a pacientes portadores de hepatite crônica causada pelo
vírus B, a serem submetidos a transplante hepático, resolve:

Art. 1º - Manter na Tabela de Procedimentos do Sistema de
Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SIH/SUS, o
procedimento especial abaixo relacionado, a ser lançado no campo
serviços profissionais da AIH, exclusivamente no procedimento in-
tercorrência pós transplante:

Código Nome Limite por
AIH

Valor Unitário
em R$ por fras-

co
99.886.01-4 Imunoglobulina Hipe-

rimune Anti HBS
fr/amp

33 frascos 350,00

Esquema Terapêutico:
3000 UI - na fase anepática
1500 UI - três (3) vezes por semana durante um mês
Tipo: 19 (Medicamento para transplante/intercorrência pós

transplante)
CGC: da Unidade
Tipo de Ato: 33 (Medicamento para transplante/intercorrên-

cia pós transplante)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando a Portaria SAS/MS nº 66, de 24 de fevereiro de
2000, publicada no D.O nº 40-E, de 25 de fevereiro de 2000.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 87, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SAS/SPS/MS
nº 029, de 22 de junho de 2.001, publicada no DO nº 123-E, de 27 de
junho de 2.001;

Considerando a Iniciativa Hospital Amigo da Criança -
IHAC, promovida pelo Fundo das Nações Unidas - UNICEF, Or-
ganização Mundial de Saúde - OMS e Ministério da Saúde;

Considerando a anuência da Secretaria Municipal de Saúde
de São Luís/MA, objeto do Ofício nº 026/01-GAB/SEMUS, e

Considerando a Declaração da Secretaria de Políticas de Saú-
de do Ministério da Saúde atestando que a referida entidade está apta
a receber o título de HOSPITAL AMIGO DA CRIANÇA, resolve:

Art. 1º - Habilitar o hospital abaixo como Amigo da Criança,
no Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde
- SIH/SUS:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 8, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no artigo 6º, inciso II,
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de outubro de
1996, a permissão outorgada à Rádio Vila Velha Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná. A
permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53740.000351/96).

PIMENTA DA VEIGA

(nº 1.876-2 - 23.01.2002 - 95,23)

Ministério das Comunicações
.

CNPJ RAZÃO SOCIAL
05.760.293/0009-86 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - HOS-

PITAL DR. ODORICO A. DE MATOS
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência mar-
ço/2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 88, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, Considerando o disposto no art. 3º da Portaria GM/MS nº 44,
de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de
unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de hospital dia,
e

Considerando parecer favorável da Secretaria Estadual de
Saúde de São Paulo/SP, objeto do processo nº 001.0101.08241/2001
SES/SP, resolve:

Art. 1º - Habilitar o hospital abaixo para realização de pro-
cedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos em regime de
hospital dia:

CNPJ NOME DO HOSPITAL
46.374.500/0010-85 HOSPITAL INFANTIL CANDIDO FON-

TOURA - SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeito a partir da competência março de 2002.
RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. nº 35)

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

73 53790.001010/98 Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Panpeana

São Francisco de As-
sis-RS

74 53820.000537/98 Associação Cultural Salto Veloso Salto Veloso-SC
75 5 3 7 1 0 . 0 0 11 0 2 / 9 8 Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio

Grande
Piedade do Rio Gran-
de-MG

76 5 3 7 1 0 . 0 0 11 4 7 / 9 8 Associação Cultural Santanense Santana do Manhua-
çu-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

77 53820.000640/98 Associação Ministro Sérgio Motta de Comunicação,
Cultura e Ação Comunitária

Garuva-SC

78 53830.002602/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Valinhos

Va l i n h o s - S P

79 53710.001071/98 Associação Comunitária Seara - ACS Várzea da Palma-
MG

80 53710.000787/98 Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos
de Coqueiral

Coqueiral-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

81 53830.000999/99 Associação Comunitária Rainha da Paz Coronel Macedo-SP
82 5 3 8 3 0 . 0 0 11 2 0 / 9 9 Associação Beneficente Cultural de Comunicação

Comunitária de Marapoama
Marapoama-SP

83 53710.000048/99 Associação dos Amigos de Cabo Verde Cabo Verde-MG
84 53710.000870/98 Associação Comunitária Artística e Cultural Pouso Alto-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

85 53830.000508/99 Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde Ouro Verde-SP
86 53730.000075/99 Associação Assistencial e Comunitária de Espe-

rança
Esperança-PB

87 53710.000230/99 Associação Beneficiente "ACOBEU' Caratinga-MG

88 53710.000781/98 Associação Comunitária Católica de Radiodifusão
Belavistense

São Sebastião da Bela
Vi s t a - M G

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

89 53670.000439/98 Associação Comunitária e Cultural Rio das Pe-
dras

Quirinópolis-GO

90 53000.000210/00 Associação de Assistência Social-Casa da Ben-
ção

Ta g u a t i n g a - D F

91 53103.000216/99 Associação dos Moradores do Loteamento Estrela
do Mar

Ta m a n d a r é - P E

92 53710.000708/98 ASCOM, Assistência Social Comunitária Ipaba-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

93 53710.000801/98 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico
Vi rg a

Fronteira-MG

94 53103.000168/01 Associação Comunitária e Cultural de Iati Iati-PE
95 53650.002018/98 Associação Fraternal de Quixadá - AFRAQ Quixadá-CE
96 53780.000120/98 Associação de Amigos da Zona Norte Natal-RN

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

97 53710.000312/01 Associação Cultural Amigos do Brigadeiro Ervália-MG
98 53710.000934/98 Associação Beneficente Teixeirense Te i x e i r a s - M G
99 53000.002534/01 Associação Cultural Alto do Aricanga - ES Ibiraçu-ES

PIMENTA DA VEIGA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 27, DE 31 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria n° 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.006331/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3965, de 10 de outubro de 2001, a
TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar os Serviços de
Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo, através do canal 14 - (quatorze
decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 35/2002)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

CNPJ: 02.387.204/0001-52

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:57:11 do dia 14/08/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/09/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA AN...

14/08/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02387204000152
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.007666/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VÁRZEA DA PALMA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53000.007666/2014-69
Localidade: Várzea da Palma/MG
Entidade: Associação Comunitária Seara

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fl. 06 (0767584)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ART. 2, ?o?
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ART. 10, I, II
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: ART. 10, I
2.5) Órgão administrativo e cargos: ART. 20
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: ART. 22-27
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
ART. 20, §1º - Estipulou que a diretoria poderá ser reconduzida por 2 anos.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: AUSENTE

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 (0767584) - Vencida
Data: 15/12/2013 (mandato de 02 anos)
Presidente: Reginaldo Sales Martins de Brito ? CNH ? CPF: 673.883.966-91; DN: 10/09/1969.
Vice-Presidente: Wanderson Martins de Almeida - AUSENTE
Secretário(a): Walter de Souza Rocha ? CPF: 367.887.166-68; DN: 07/08/1944
Vice-Secretário: Vanderlei Gonçalves Rodrigues - AUSENTE
Tesoureiro(a): Nádia Cristina de Brito ? CPF: 001.439.436-77; DN: 26/09/1976
Vice Tesoureiro: Vanderlei Alves de Souza - AUSENTE

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 17-19

5) CNPJ: fl. 04 (0767584)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2136556)

7) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 20 (0767584)
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9) Endereço: OK

10) Portaria: (2136323)

11) Decreto:

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: ART. 8 condiciona o ingresso de associados à aprovação pela diretoria; Não está previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física e jurídica; Não limitou a recondução da diretoria por, no
máximo, uma vez; Não especificou o conselho comunitário e seu modo de funcionamento.

Ata de eleição: A Ata de Eleição da diretoria está vencida desde 15/12/2015. Portanto, a entidade deverá encaminhar
ata referente a diretoria atual, bem como documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade dos dirigentes.

Vínculo: Os Srs. Walter de Souza Rocha e Reginaldo Brito são, respectivamente, membro de diretório do PDT
(exercício: 21/05/2016 a 21/05/2018) e Vereador eleito em 2016 (exercício a partir de 01/01/2017). Tendo em vista
que o mandato da diretoria venceu antes da posse dos referidos dirigentes, a entidade será oficiada para cumprir
exigências.
No entanto, caso permaneçam na diretoria o processo será indeferido por vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18824/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007666/2014-69.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária Seara, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas
Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (0001886), em
05/05/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
30/04/2013. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 8 do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados. Além disso, não

está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

o mesmo dispositivo.

 

b. O art. 20, §1º do estatuto

está em desacordo com o art.

40, V, "b" da Portaria, tendo em

vista que permite a recondução

da diretoria por 2 (dois) anos. 

 

c. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e

apresentado consolidado com

todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 15/12/2015. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

 
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 
 

3.                   O estatuto social deve conter expressamente as disposições do
artigo 40 da Portaria nº 4334/2015:

 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 
 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
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Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 16/08/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2136677 e o código CRC 39619F30.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 2136677
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36009/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
REGINALDO SALES MARTINS DE BRITO
Representante Legal da Associação Comunitária Seara 
Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, Nº 1634
​39.260-000 / Várzea da Palma – MG
​CNPJ n° 02.387.204/0001-52

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007666/2014-69.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18824/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2136807 e o código CRC 1CC214C7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36009/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007666/2014-69 - Nº SEI: 2136807
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SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 

 Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

 Assunto: Solicitação para vista dos autos do processo nº 53000.007666/2014-69 

 Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações referentes ao 

processo supracitado, feito em nome da Associação Comunitária Seara, no 

município de Várzea da Palma ,MG , e na qualidade de interessado, solicito a concessão de 

vista do seus autos. 

Várzea da Palma 20 de setembro  de 2017 

 

Adilson Soares de Souza 

CPF: 744.523.396-20 

Procurador 
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Correspondência Eletrônica - 2251388

Data de Envio: 
  27/09/2017 10:14:16

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    apolitecnica@uol.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.058362/2017-67

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. 

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo. 

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. 

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. 
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SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

 

 

Processo nº.53000.007666/2014-69 
 

 

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,  
 
 

Em atenção ao processo acima indicado e o oficio Nº 36009/2017/SEI-MCTIC, relativo a 
Renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 

Comunitária Seara  , solicito prorrogação de prazo,pois em razão de  dificuldades em reunir 
os documentos solicitados na nota técnica nº 18824/2017/SEI-MCTIC, não será possível 
cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido.  

 
Várzea da Palma 09 de outubro de 2017 

 
Adilson Soares de Souza  

CPF.744.523.396-20 
Procurador  

 

Endereço de correspondência: Rua Dr.Antonio Gomes Pinto Coelho 
Bairro:Centro CEP: 39.260-000 
Cidade:Várzea da Palma UF:MG 
 

 

Qualificação da Entidade Requerente 
Razão Social:  Associação Comunitária Seara 
CNPJ: 02.387.204/0001-52 
Cidade: Varzea da Palma  UF:MG 
Endereço eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br 
Nome do representante legal:  Wanderson Martins de Almeida 
RG: MG-16.977.296  Órgão emissor: SSP-MG CPF:  119.713.256-27 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44279/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
REGINALDO SALES MARTINS DE BRITO
Representante Legal da Associação Comunitária Seara  (CNPJ nº 02.387.204/0001-
52)
Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, Nº 1634
​39.260-000 / Várzea da Palma – MG
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.007666/2014-69.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 18824/2017/SEI-MCTIC ( 2283131),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/10/2017, às 11:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2284973 e o código CRC B66B6B45.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44279/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007666/2014-69 - Nº SEI: 2284973
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“ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA´´  
 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

Processo : 53000.007666/2014-69 

 

Estamos encaminhando resposta ao oficio Nº  36009/2017/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA Nº 

18824/2017/SEI-MCTIC,referente a exigências relativas ao processo : 53000.007666/2014-69 

  ,estamos enviando documentos solicitados .Fizemos alterações no estatuto,estamos 

enviando CPF. de todos os dirigentes,RG e CPF.confirmando que todos os dirigentes são 

brasileiros natos.Esperamos assim ter sanado todas as pendências encontradas pelo MCTIC. 

 

Cordialmente, 

 

Várzea da Palma 23 de novembro   de 2017 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
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Partido Politíco: 12 - PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: VÁRZEA DA PALMA - MG - Municipal

Vigência: Início: 21/05/2016 Final: 21/05/2018

Código de Validação: 7ba59lbGE7oFazl6eIOF3SmcOEk=

Certidão emitida em: 08/02/2018 18:26:56

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que,  de  acordo  com os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  WALTER  DE

SOUZA ROCHA (Título Eleitoral: 081655640299), (CPF: 367.887.166-68) é - MEMBRO DE DIRETÓRIO

(exercício: 21/05/2016 a 21/05/2018) do órgão partidário, abaixo descrito:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2641119&...

1 de 1 08/02/2018 18:26
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.007666/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VÁRZEA DA PALMA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53000.007666/2014-69
Localidade: Várzea da Palma/MG
Entidade: Associação Comunitária Seara

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fls. 01 a 04 (2422571) ? registrado
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ART. 2, item 6
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 6, §1º
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ART. 6, §2º, §3º
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, §2º, §3º
2.5) Órgão administrativo e cargos: ART. 15
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: ART. 18 a 21
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
ART. 15, §único (4 anos)
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25

3) Ata de Eleição da Diretoria: (2422566) (2422567) (2422568) ? registrada
Mandato de 30/09/2017 a 30/09/2021
Presidente: Wanderson Martins de Almeida
Vice-Presidente: Walter de Souza Rocha ? CPF: 367.887.166-68; DN: 07/08/1944
Secretário(a): Nádia Cristina de Brito ? CPF: 001.439.436-77; DN: 26/09/1976
Tesoureiro(a): Vanderlei Alves de Souza

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 17-19

5) CNPJ: fl. 04 (0767584)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2136556)

7) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 20 (0767584)

9) Endereço: OK
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10) Portaria: (2136323)

***PENDÊNCIAS:

Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE (Evento 2644191), verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha é membro
de diretório do órgão partidário PDT (exercício: 21/05/2016 a 21/05/2018), o que configura vínculo político nos termos
do art. 25, §2º, I, ?b? da Portaria nº 4334/2015.

***CONCLUSÕES:
Oportunamente, a entidade será notificada a prestar os devidos esclarecimentos.

Luciana Pimentel Chaves

Página 2 de 208/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53000.007666/2014-69.

Entidade: Associação Comunitária Seara.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/06/2018, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3038777 e o código CRC 8A7A08FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 3038777
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.387.204/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/02/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EL-SHADAY
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R DR. ANTONIO GOMES P. COELHO
NÚMERO

1634
COMPLEMENTO

 
CEP

39.260-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

VARZEA DA PALMA
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/06/2018 às 16:12:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/06/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 06/06/2018 16:13
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Processo nº 53000.007666/2014-69 

Localidade: Várzea da Palma/MG 

Entidade: Associação Comunitária Seara 

 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886) 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014 

1.2) Tempestividade: (X) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584). 

 

3) Estatuto Social: fls. 01 a 04 (2422571) – registrado  

3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, item 6; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §2º, §3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, §2º, §3º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 a 21; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, §único (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25; 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, caput, §4º, §5º, §6º;  
e) Direitos dos associados: ausente; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 24; 26; 
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 11; 13; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 27; 28; 29; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: ausente;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11; 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: ausente; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13, III; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 27; 29; 
 

 
4) Ata de Eleição da Diretoria: (2422566) (2422567) (2422568) – registrada  

Mandato de 30/09/2017 a 30/09/2021.  

Presidente: Wanderson Martins de Almeida – 119.713.256-27; 03/6/1992 

Vice-Presidente: Walter de Souza Rocha – CPF: 367.887.166-68; DN: 07/08/1944                        

Secretário(a): Nádia Cristina de Brito – CPF: 001.439.436-77; DN: 26/09/1976 

Tesoureiro(a): Vanderlei Alves de Souza – 044.059.736-60; 26/5/1974 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 17-19 (0767584); (2422577) (2422578). 

 

6) CNPJ: Evento 3038797 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3038803 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Evento 2422573 – não contém 
a grade de programação.  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3038812 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3038822 – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3038829 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do TRF da 1ª Região e da respectiva Seção/Subseção 
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram constatadas irregularidades. 
 

 

***PENDÊNCIAS: 

 

06/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha 

é membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista, o que configura vínculo político de acordo 

com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, 

publicada no DOU de 9/4/2018. 

Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 7-A, II e no art. 6º, inciso III da Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria 

nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será conferida uma única oportunidade à 

entidade para saneamento do vício. Frente o exposto será retomada a análise do processo a fim de se 

verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga. 
 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não estão previstos os direitos dos associados; Não 

está prevista a Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas; Não consta 
cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa; Ausência dos 
Critérios de eleição dos administradores;  

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) No Relatório do conselho comunitário apresentado não contém a grade de programação; 

d) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza 

Rocha é membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista, o que configura vínculo 

político. 
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***CONCLUSÕES: 

Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 

 

 

 

 

 
MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Wanderson Martins de Almeida 119.713.256-27 1856.7202.0272 03/06/1992 

Walter de Souza Rocha 367.887.166-68 0816.5564.0299 07/08/1944 

Nádia Cristina de Brito 001.439.436-77 1153.8769.0221 26/09/1976 

Vanderlei Alves de Souza 044.059.736-60 1308.2074.0213 26/05/1974 

 

 

 

 
MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Wanderson Martins de Almeida Não    

Walter de Souza Rocha PDT    

Nádia Cristina de Brito Não    

Vanderlei Alves de Souza PRB    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13094/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007666/2014-69.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Comunitária Seara, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
18824/2017/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5
da Portaria) e deve ser assinado
por todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância aos
dispositivos do Código Civil, a
saber:

 

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os direitos dos associados;

- a forma de gestão
administrativa e de aprovação
das respectivas contas.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não estão
previstos os critérios de eleição
dos administradores.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

No relatório encaminhado não
contém a grade de programação
com a avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade
deve encaminhar novo relatório
sobre a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA,
etc.) não podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o
relatório.
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pela
Portaria nº

1909,
publicada
no DOU de
9/4/2018.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal, 3038822, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “a”
c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - O Sr. Walter de Souza Rocha é
membro de diretório do Partido
Democrático Trabalhista,
conforme consulta ao sítio do
TSE, evento SEI 2644191.

 

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo político. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art.
7º” (grifos nossos).
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Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo) ou solicite
que este se retire do órgão de
direção partidário do qual faça
parte (não é necessária a
desfiliação do partido político).

 

Observação: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-
se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/06/2018, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3039097 e o código CRC 6BD4FFAF.

Minutas e Anexos

Anexo 3039100.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 3039097
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 22519/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
WANDERSON MARTINS DE ALMEIDA
Representante Legal da Associação Comunitária Seara (CNPJ nº 02.387.204/0001-
52)
Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, Nº 1634
​39.260-000 / Várzea da Palma - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007666/2014-69. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13094/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3039101 e o código CRC 779486B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22519/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007666/2014-69 - Nº SEI: 3039101
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
1 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

UF 	I PAIS1PAYS 

II WATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 1 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA
TI 	1 DATE DE LIVRATION 	TINO 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LIS/ELE DU RÉCEPTEUR 	 - 
~ 	~s 

N° DOCUMENTO DE IDEN IFICAÇ DO 	1 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / ,~ry 	26 JUN 2011 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT 	 ~S 1~~ t , 

Mt 
. 13. 16.7 IV 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RET 	DANS LE VERS '~lv~`~ 

SERAD/CGRC 

Ofício n° 22519/2018/SEI-MCTIC, 12/06/2018 

53000.007666/2014-69 
WANDERSON MARTINS DE ALMEIDA 
Associação Comunitária Seara 
Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, N° 1634 

39.260-000 Várzea da Palma / MG 

ocwucw-u 	 rLuvoa, i° 	 114 X 186 mm 
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AVISO DE 
.REËBiMETO AR 

Correios. 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÕT 

2)i_JU2O18 

UNIDADE DE POSTAGEM / UREAU DE DEPÔT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

CLIK 

0 

11  

(CÓDIGO DE BARRAS OU N DE REGISTRO 00 DE 3E7C 

JR 32721174 9 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAMES DE LIVRAISON 

h 	 : 	h 	 : 	h 

IVr. 	UU WAU UIAL UU 1EME 1 rN Ir. 5 NUM VU !SAUUN ,CJLI4LE (SE LLM-'EUIILUK 

1 	t I 	 7II IiI I 	J 	1 

______________ ioioea, 	p,eçes 	Co:unoõe. 
1  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 1 ADRESSE Sr -ja 
.5 	- 	- 	-- 	r-' 1 	ir 	qr1( 	't 

Eoco R, Sala 307, Anexo Oeste, 
1 	 fl 	1 

CIDADE / LOCALITÉ ii.U1sj 	LJCt ID 	LiS 
up BRASIL 

II BRESII.. 

a0000 -000 
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SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

 

 

Processo nº  53000.007666/2014-69  
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,  

 

 

 

 Em atenção ao processo acima indicado e o oficio Nº 22519/2018/SEI-MCTIC, 

relativo a Renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da Associação Comunitária Seara, solicito prorrogação de prazo, pois em razão do 

cartório de registro de pessoas jurídicas ainda não nos entregou os documentos 

solicitados na nota técnica  nº 13094/2018/SEI-MCTIC, não será possível cumprir 

as exigências dentro do prazo estabelecido.  

                                                                 Varzea da Palma 23 julho   de2018 

 
 

 

 

 
Adilson Soares de Souza  

CPF: 744.523.396-20 

Procurador  

Qualificação da Entidade Requerente 
Razão Social:    Associacao Comunitaria Seara 

CNPJ:    02.387.204/0001-52   
 

Cidade:  Varzea da Palma  
 

UF:MG 

Endereço eletrônico (e-mail):   adilson@asrengenharia.com.br 
Nome do representante legal:  Wanderson Martins de Almeida  
RG:16.977.296 Órgão emissor: SSP-MG CPF:  119.713.256-27 
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“ Associação Comunitária Seara ´´  
 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

Processo:  53000.007666/2014-69  

Em resposta ao Ofício nº 22519/2018/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA Nº 
13094/2018/SEI-MCTIC, estamos enviando novo requerimento de renovação, ata de 
última eleição, estatuto atualizado, último relatório do conselho comunitário incluindo a 
grade de programação, certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa ao 
tributos federais e à dívida ativa da União expedida pela Receita Federal, comprovante 
de maioridade e nacionalidade dos dirigentes ,CPF dos dirigentes  e o Sr. Walter Souza 
Rocha não faz mais parte da diretoria dessa entidade, esperamos assim ter sanado todas 
as pendencias desse processo de renovação. Tivemos dificuldades em conseguir a 
certidão emitida pela Receita Federal, esperamos assim que esse ministério possa analisar 
nosso processo.  
 

Cordialmente, 

 

Várzea da Palma 05 de setembro  de 2018  

 

 
Adilson Soares de Souza  

Procurador  
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31/10/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

CNPJ: 02.387.204/0001-52

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 19:01:35 do dia 31/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 30/11/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02387204/0001-52
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA ACS
Nome Fantasia:EL SHADAY
Endereço: RUA DR ANTONIO GOMES P COELHO 1634 / VARZEA DA PALMA /

VARZEA DA PALMA / MG / 39260-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 25/10/2018 a 23/11/2018
 
Certificação Número: 2018102507544882691802
 
 
Informação obtida em 31/10/2018, às 19:02:28.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo nº 53000.007666/2014-69 

Localidade: Várzea da Palma/MG 

Entidade: Associação Comunitária Seara 

CNPJ 02.387.204/0001-52 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 02 (Evento 3338560). 

  

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584). 

 

3) Estatuto Social: fls. 07 a 10 (Evento 3338560 – Processo 01250.053903/2018-41) – sem registro. 

3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, item 6; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §2º, §3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, §2º, §3º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18, §único (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28; 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, caput, §7º, §8º; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 6; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 13; 14; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32; 33; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, VI; 14; 15; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 13, §único; 17, §único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, III; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 31; 
 

 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04/6 (Evento 3338560 – Processo 01250.053903/2018-41) – registrada.  

Mandato de 26/6/2018 a 26/6/2022.  

Presidente: Donizete Aparecido da Silva 

Vice-Presidente: Warley Alves da Silva                        
Secretário(a): Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos 

Tesoureiro(a): Vanderlei Gonçalves Rodrigues 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 25 (Evento 3338560); 

 

6) CNPJ: Evento SEI 3038797 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3520247 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Evento 2422573; fls. 11/12 
(Evento 3338560); 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3520249 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – fl. 13 (Evento 3338560); 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3038829 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas 
irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir 
a certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativa ao Presidente: Donizete Aparecido da Silva. 

 
 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

06/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha 

é membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista, o que configura vínculo político de acordo 

com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, 

publicada no DOU de 9/4/2018. 

Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 7-A, II e no art. 6º, inciso III da Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria 

nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será conferida uma única oportunidade à 

entidade para saneamento do vício. Frente o exposto será retomada a análise do processo a fim de se 

verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga. 
 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não estão previstos os direitos dos associados; Não 

está prevista a Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas; Não consta 
cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa; Ausência dos 
Critérios de eleição dos administradores;  

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) No Relatório do conselho comunitário apresentado não contém a grade de programação; 

d) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza 

Rocha é membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista, o que configura vínculo 

político. 
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07/11/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 13094/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a 

Radiodifusora apresentou parte dos documentos solicitados. Assim, após análise da documentação 

encaminhada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada 

o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e 

§4º, será concedida a terceira e última oportunidade para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

 

a) Estatuto Social: O Estatuto apresentado não demonstra que está registrado no Livro “A” do 

Cartório de Pessoas Jurídicas. Desse modo, a entidade deverá encaminhar certidão cartorária que 

comprove o registro. 

b) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 

possível emitir a certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativa ao Presidente: 

Donizete Aparecido da Silva. 

 

 

 

Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha (ex 

Vice-Presidente) era membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista.  

Entretanto, a entidade apresentou nova Ata de Eleição onde substituiu o diretor impedido, desfazendo, 

portanto, o vínculo indicado. 

Após análise dos novos membros, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 

 

 

DADOS DOS DIRIGENTES: 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Donizete Aparecido 

da Silva 
14/2/1981 071.313.686-36 14334513 

José David da Silva e 
Maria do Rosário de 

Fátima Silva 
1386.2428.0230 

Não 
Certidão estadual criminal 
p/ fins eleitorais, 2º grau 

Vice-Presidente Warley Alves da Silva     20/2/1978 048.949.306-84 12152159 
José Alves da Silva e 

Geralda Dimas 
Ferreira da Silva 

1125.1319.0213 
Não 

 

Secretário 
Raimundo Aureny 

Rodrigues dos Santos 
25/11/1967 779.860.246-15 7744103 

Dionísio Rodrigues de 
Carvalho e Ana 

Francisca dos Santos 
0816.7455.0248 

Não 
 

Tesoureiro 
Vanderlei Gonçalves 

Rodrigues 
27/5/1974 969.420.376-72 7245762 

José Gomes 
Rodrigues e Maria da 

Cruz Rodrigues 
1038.8999.0205 

PSDB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24820/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007666/2014-69.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Comunitária Seara, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
13094/2018/SEI-MCTIC (3039097).

 

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015, alterada

pela Portaria nº 1909,
publicada no DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto
social.

O estatuto social apresentado não
demonstra que está registrado no
Livro "A" do Cartório de Pessoas
Jurídicas. Desse modo, a entidade
deverá encaminhar certidão
cartorária que comprove o
registro. 

 

 

 

Observação 1: o estatuto social
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Observação 1: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

 

 

4.        Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível
emitir a certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativa ao
Presidente, Donizete Aparecido da Silva.

 

 

5.            Portanto, caso a Entidade opte em manter o diretor deve encaminhar
a respectiva certidão negativa, de forma a comprovar, se for o caso, a homonímia,
ou certificar o cumprimento da pena e extinção da punibilidade. Ressalta-se que,
neste último caso, documento oficial emitido pelo Poder Judiciário será aceito para
fins de comprovação.

 

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

7.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

9.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
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as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

10.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 07/11/2018, às 19:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/11/2018, às 07:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3539895 e o código CRC 254336E1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 3539895
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44785/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DONIZETE APARECIDO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Seara (CNPJ nº 02.387.204/0001-
52)
Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, Nº 1634
​39.260-000 / Várzea da Palma - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007666/2014-69.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24820/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/11/2018, às 07:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3539897 e o código CRC E6BE23E8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44785/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007666/2014-69 - Nº SEI: 3539897
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“ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA ´´  
 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo: 53000.007666/2014-69 

Em resposta ao oficio 44785/2018/SEI-MCTIC e nota técnica nº 24820/2018/SEI-

MCTIC, estamos enviando estatuto com a confirmação de averbação junto ao cartório 

de pessoas jurídicas, e certidão negativa criminal para fins eleitoral de 2º grau relativa 

ao presidente Donizete Aparecido da Silva, esperamos assim estar sanando as 

pendencias encontradas em nosso processo de renovação de outorga. 

Cordialmente, 

 

Várzea de Palma 19 de dezembro de  2018  

 

 
Adilson Soares de Souza  

Procurador  
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04/12/2018 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome DONIZETE
APARECIDO DA SILVA nem contra o CPF: 071.313.686-36.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 04/12/2018 às 12:37 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 04/12/2018, 12h37min. e 04/12/2018,
12h37min.

 
 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
 Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 2822193
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Várzea da Palma Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS CNPJ: 02.387.204/0001-52

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: R.DR. ANTONIO GOMES P. COELHO Número: 1634

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02387204000152 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 39260000 Logradouro: R.DR. ANTONIO GOMES P. COELHO

Número: 1634 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Várzea da Palma Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 39260000 Logradouro: Rua Dr. Antonio Gomes P. Coelho

Número: 1634 Complemento: Bairro: Centro Estado: MG

Município: Várzea da Palma Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/05/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100010711998 Fistel: 50011933704

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

79 PortariaPortaria  MCMC  29/01/2002 06/02/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28079 ATOATO  SCMSCM  08/08/2002 13/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

222 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/05/2003 30/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

44047 ATOATO  SCMSCM  28/04/2004 30/04/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 39260000 Logradouro: RUA JARDIM AMÉRICA

Número: 290 Complemento: Bairro: JARDIM AMÉRICA UF: MG
Município: Várzea da Palma Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 17S353984 Longitude: 44W432135 Raio: 60

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 17S361300 Longitude: 44W444700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 39260000 Logradouro: RUA JARDIM AMÉRICA

Número: 290 Complemento: Bairro: JARDIM AMÉRICA UF: MG
Município: Várzea da Palma Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDAIDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA 

Modelo: PTB 5/8 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDAKMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 30 m Atenuação: 3,8 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais
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 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 001071 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 003870 2002
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS - CNPJ/CPF
(02.387.204/0001-52) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: VÁRZEA DA PALMA/MG Canal: 285
Indicativo: ZYL604

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.007666/2014-69.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.007666/2014-69, de interesse da
Associação Comunitária Seara, entidade que requer renovação da autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma/
MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no
requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle
de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (4059184).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 26/04/2019, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4059188 e o código CRC 78C9F2DA.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão (4059184)

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 4059188
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Processo nº 53000.007666/2014-69 
Localidade: Várzea da Palma/MG 

Entidade: Associação Comunitária Seara 

CNPJ 02.387.204/0001-52 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 02 (Evento 3338560). 

  

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584). 

 

3) Estatuto Social: fls. 02 a 05 (Evento 3706570 – Processo 01250.075917/2018-16) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, item 6; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §1º; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §2º, §3º; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, §2º, §3º; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 18; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 a 24; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 18, §único (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28; 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 2; 

c) Sede: art. 1; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, caput, §7º, §8º; 7; 

e) Direitos dos associados: art. 6; 

f) Deveres dos associados: art. 8; 

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 13; 14; 

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32; 33; 

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, VI; 14; 15; 

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 13, §único; 17, §único; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, III; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 31; 

 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04/6 (Evento 3338560 – Processo 01250.053903/2018-41) – 

registrada.  

Mandato de 26/6/2018 a 26/6/2022.  

Presidente: Donizete Aparecido da Silva 

Vice-Presidente: Warley Alves da Silva                        

Secretário(a): Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos 

Tesoureiro(a): Vanderlei Gonçalves Rodrigues 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 25 (Evento 3338560); 

 

6) CNPJ: Evento SEI 3038797 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3520247 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Evento 2422573; fls. 11/12 

(Evento 3338560); 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3520249 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB – fl. 13 (Evento 3338560); 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 3038829 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

13) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 

possível emitir a certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativa ao Presidente: 

Donizete Aparecido da Silva. 
 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

 

06/08/2019 – Após análise dos autos a entidade foi notificada a cumprir pendências, pela terceira vez, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 24820/2018/SEI-MCTIC (3539895). Ressalta-se que 

na referida Nota foi informado que seria a última notificação que este Ministério faria à entidade. 

Em resposta, a Radiodifusora apresentou documento desconforme com o que foi solicitado, a saber, 

certidão para fins eleitorais do TRF1 relativa ao senhor Donizete Aparecido da Silva, em desacordo com a 

certidão requerida, qual seja, certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau da Justiça Estadual 

de Minas Gerais 

(http://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=tr

ue). Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A 

renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 

que trata essa norma, nos casos em que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou 

regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga da entidade. 

 

 

Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha (ex 

Vice-Presidente) era membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista.  

Entretanto, a entidade apresentou nova Ata de Eleição onde substituiu o diretor impedido, desfazendo, 

portanto, o vínculo indicado. 

Após análise dos novos membros, não foram encontradas irregularidades. 
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***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 

 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Donizete Aparecido 

da Silva 
14/2/1981 071.313.686-36 14334513 

José David da Silva e 

Maria do Rosário de 

Fátima Silva 

1386.2428.0230 

Não 

Certidão estadual criminal 

p/ fins eleitorais, 2º grau 

Vice-Presidente Warley Alves da Silva     20/2/1978 048.949.306-84 12152159 

José Alves da Silva e 

Geralda Dimas 

Ferreira da Silva 

1125.1319.0213 

Não 

 

Secretário 
Raimundo Aureny 

Rodrigues dos Santos 
25/11/1967 779.860.246-15 7744103 

Dionísio Rodrigues de 

Carvalho e Ana 

Francisca dos Santos 

0816.7455.0248 

Não 

 

Tesoureiro 
Vanderlei Gonçalves 

Rodrigues 
27/5/1974 969.420.376-72 7245762 

José Gomes 

Rodrigues e Maria da 

Cruz Rodrigues 

1038.8999.0205 

PSDB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13617/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007666/2014-69.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Seara, na localidade de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 79,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 06/02/2002, e do Decreto Legislativo
nº 222, publicado no DOU de 30/05/2003.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
05/5/2014, à fl. 01 (0001886), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 30/4/2013. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na (I) Nota Técnica nº
18824/2017/SEI-MCTIC (2136677), recebida em 15/9/2017, conforme Aviso de
Recebimento (AR) 2265864; (II) na Nota Técnica nº 13094/2018/SEI-MCTIC
(3039097), recebida em 26/6/2018, conforme AR 3143164; e (III) na Nota
Técnica nº 24820/2018/SEI-MCTIC ( 3539895), recebida em 21/11/2018, conforme
AR 3715089.

 

4.            Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

4.1 Estatuto Social devidamente registrado no Livro "A" do Cartório de
Pessoas Jurídicas.
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4.2 Certidão negativa criminal para fins eleitorais, de 2º grau, da
Justiça Estadual de Minas Gerais, relativa ao Presidente, Donizete
Aparecido da Silva.

 

5.           Além disso, informou-se que:

 

[...] esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação
da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC). [grifos
no original]

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou o documento 3706570, no qual
anexou o(s) seguinte(s) documento(s):

 

6.1 Estatuto Social consolidado e devidamente registrado.

 

6.2 Certidão negativa para fins eleitorais do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, relativa ao senhor Donizete Aparecido da Silva.

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 A entidade foi notificada para apresentar certidão emitida pelo sítio
da Justiça Estadual de Minas Gerais
(http://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?
solicitacaoPublica=true), no entanto, encaminhou certidão referente ao Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, de modo que não condiz com o que foi
solicitado. Ressalta-se que, ambos os órgãos possuem competências próprias,
logo, a certidão emitida por um não supre a emitida por outro.

 

8.           Observa-se que ainda constam pendências no processo e, de acordo com
o art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena
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§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena
de indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições. [grifo nosso]

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de
oportunidades para regularização das pendências, com base no art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá
validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual "A renovação será
indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao
serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

11.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações, sugere-se que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente um único recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/08/2019, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4476402 e o código CRC A5B817EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 4476402
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica n° 13617/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53000.007666/2014-69, de sorte a indeferir a renovação da outorga da
Associação Comunitária Seara, autorizada por meio da Portaria n° 79, publicada
no Diário Oficial da União de 06 de fevereiro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas
Gerais, em razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da
referida outorga. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/08/2019, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4476719 e o código CRC E846728D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 4476719
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 27258/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)

DONIZETE APARECIDO DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Seara​ (CNPJ nº 02.387.204/0001-52)

Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, Nº 1634

​39.260-000 / Várzea da Palma - MG

 

 

Assunto: Indeferimento da renovação da outorga. Abertura de prazo
recursal. Processo nº 53000.007666/2014-69.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que a renovação da outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária foi indeferida, conforme NOTA TÉCNICA Nº
13617/2019/SEI-MCTIC, acompanhada do Despacho SEARC 4476719.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício,
para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4476758 e o código CRC 8A438C35.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 4476758
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Correspondência Eletrônica - 4523120

Data de Envio: 
  21/08/2019 10:51:41

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radioamerica104fm@yahoo.com.br
    donizete01silva@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007666/2014-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4476758.html
    Nota_Tecnica_4476402.html
    Despacho_4476719.html
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AO SENHOR YROÁ ROBLÊDO FERREIRA, COORDENADOR GERAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA-MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Processo n° 53000.007666/2014-69. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.387.204/0001-52, executante de serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Várzea da Palma, Minas Gerais, por seu representante legal, vem, com fundamento nos 

artigo 46 e ss, c/c art. 130, § 5.°, ambos da Portaria n° 1.909/2018, c/c o Decreto 

9.138/2017, e forte nos argumentos doravante aduzidos, interpor RECURSO, em face 

da Decisão que indeferiu pedido de renovação de outorga, nos termos da Nota 

Técnica n° 13617/2019-SEI-MCTIC, anexa. 

Caso não se proceda à reconsideração da decisão recorrida, requer seja 

o presente recurso encaminhado à autoridade superior, a teor do disposto no art. 130, 

§ 5.°, da Portaria suso mencionada. 

1. 	DA SÍNTESE DOS FATOS. 

Cuida-se de recurso interposto pela Associação Comunitária Seara, em 

face da Decisão que indeferiu pedido de renovação de outorga objeto do processo 

em epígrafe, por alegado descumprimento de exigência regulamentar aplicável ao 

serviço 	de 	radiodifusão, 	conforme 	Ofício 	n° 

27258/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTI, anexo. 

Ressalte-se que o recorrente se manifestou, tempestivamente, quanto ao 

interesse na renovação, em 05/05/2014. 

No curso da análise do pedido, foram emitidas as Notas Técnicas n° 

18824/2017-SEI-MCTIC (2136677), n° 13094/2018-SEI-MCTIC (3039097) e n° 

248/2018-SEI-MCTIC (353895), por meio das quais foram solicitados os seguintes 

documentos: a) estatuto social consolidado e devidamente registrado; e b) certidão 
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negativa criminal para fins eleitorais, de 2? grau, da Justiça Estadual de Minas Gerais, 

relativa ao presidente da associação, Senhor Donizete Aparecido da Silva. 

Em resposta, o recorrente encaminhou por meio do expediente (ID 

3706570), o estatuto social e certidão criminal negativa, de 1.° grau, da Justiça 

Estadual de Minas Gerais, documento que não foi aceito, o que resultou no 

indeferimento da renovação de outorga, conforme Nota Técnica n° 13617/2019-SEI-

MCTIC, anexa. 

O recorrente tomou conhecimento do indeferimento e da abertura do 

prazo 	recursal, 	por 	meio 	do 	Oficio 	n° 

27258/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, de cujo teor 

tomou ciência em 21/08/2019, conforme print anexo. 

É a síntese do necessário. 

2. PRELIMINARMENTE.  

2.1. 	Dos requisitos de admissibilidade. 

2.1.1. DO CABIMENTO. 

Nos termos do art. 130, § 5.°, da Portaria n° 1.909/2018, prevê que, "em 

caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que 

será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 

encaminhará à autoridade superior. 

Logo, em face do indeferimento do pedido de renovação de outorga, 

constata-se o cabimento do presente recurso. 

2.1.2. DA TEMPESTIVIDADE. 

Igualmente, vislumbra-se que o recurso interposto é tempestivo, haja 

vista que o Responsável Legal, tomou ciência do indeferimento e da abertura do prazo 

recursal, em 21/08/2019 e a insurgência está sendo aviada em 10/09/2019, portanto, 

dentro do prazo legal, previsto no art. 46, § 2.° Portaria n°1.909/2018. 

) 
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3. 	DOS FUNDAMENTOS. 

3.1. 	Do mérito do recurso. 

Impende consignar que o art. 15, § 4.°, alínea b, Decreto n°52.795. de 

31 de outubro de 1963, foi revogado pelo Decreto 9.138/2017. 

O dispositivo revogado trazia, dentre as exigências legais aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão, a seguinte previsão: 

Art. 15. 

C..) 

§ 4.° A documentação relativa aos sócios consistirá em: 

b) certidões negativas cíveis e criminais das Justiças 

estadual, distrital, federal e eleitoral, e certidões de 

protestos de títulos, dos locais de residência nos últimos 

cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; (Grifo nosso). 

Com efeito, verifica-se, na espécie, sem a necessidade de maiores 

digressões, que o pedido foi indeferido em virtude de certidão, não mais exigida, 

nos termos da legislação, mais precisamente, no art. 130, da Portaria n° 

4334/2015/SEI-MC, o que afronta o principio da legalidade, que, como é consabido, 

possui envergadura constitucional. 

Ressalte-se que a teor do § 8.°, do aludido dispositivo, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações tem a prerrogativa de solicitar outros 

documentos, todavia, desde que imprescindível ao regular cumprimento das 

disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária, previstas no 

Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que, como já citado alhures, não traz 

mais, dentre suas previsões a exigência da certidão objeto do indeferimento de pedido 

formulado. 

Não se pode olvidar que as modificações trazidas pelo Decreto 

9.138/2017, que regulamentou a Lei n° 13.424/07, propiciaram inúmeros benefícios aos 

./-apirantes à execução de serviço de radiodifusão, bem como, àqueles que visam à 
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obtenção de renovação de outorga, já que, quanto aos primeiros, a medida reduz de 27 

para 13, os documentos exigidos para a obtenção de uma outorga de rádio ou TV e para 

os últimos, 12 documentos (antes, eram 23). 

A novel legislação ao diminuir a quantidade de documentos exigidos, 

melhora o fluxo de análise dos processos e confere celeridade na concessão de 

outorgas e renovações, o que beneficia a todos os envolvidos. 

Em todo caso, a Recorrente submete ao crivo deste Órgão, a certidão 

criminal negativa, de 2.° grau, para fins eleitorais, da Justiça Estadual de Minas 

Gerais, relativa ao presidente da associação, Senhor Donizete Aparecido da Silva, 

com vistas ao reexame do pedido. 

4. 	DO PEDIDO. 

Ante o exposto, requer-se que o presente recurso seja conhecido e 

provido para reformar a decisão recorrida, concedendo-se à Recorrente a 

renovação de outorga ora pretendida. 

Termos em que. 

Pede provimento. 

Várzea da Palma-MG, 10 de setembro de 2019. 

DONIZETE APARECIDO DA SILVA 

Representante Legal 
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Alerta de segurança para sua Conta do Goosagw.-4..-"%.  
Sua conta donizete01silva@gmail.com  está lis... 

o NVA Hosting 
	

25 de ago 

NVA Hosting - Fatura de Serviços 
Olá Radio America varzea da palma america f... 10" 

Fatura-165804 

Google 	 24 de ago 

Alerta de segurança 
Novo dispositivo conectado a donizete01silva... 

Playlist Solutions 4 	 23 de ago 

Notificação Logger Playlist 
Notificação Logger 2.0 Prezado(a) cliente, O L... 

Setor, eu 2 	 22 de ago 

certidão tjmg 
Em qui, 22 de ago de 2019 às 11:23, Setor de... 

IS image 

MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC)  21 de ago 

Correspondência Oficial do Ministério da Ciên... 
Prezado(a), Ref: 53000.007666/2014-69 Ser 

Oficio_4476758 	•Nota_Tecnica. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL e CRIMINAL 

0(A) Coordenador(a) da CINPRO - Coordenação de 

Atendimento e Informações Processuais do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais - TJMG, após consultar o SIAP - Sistema de 

Acompanhamento Processual da Segunda Instância do TJMG, CERTIFICA 

QUE, até a presente data, NÃO FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

PROCESSO(S) CRIME ou CÍVEL, de competência originária e/ou recursal, 

que tenha(m) como parte: DONIZETE APARECIDO DA SILVA, CPF 

071.313.686-36.****** 

O referido é verdade. e 	Horizonte, 26 de Agosto de 2019 as 17:32 

Horas. Eu, 	Waldir Queiroz Coelho dos 

Santos, Coordenador( 	Área, assino.***************************** 

A presente certidão li ita-se 	apenas 	a processos 	autuados 

exclusivamente na Segunda Instância do TJMG. Portanto, a 
certificação da constatação ou não de quaisquer processos em nome do 

requerente não exclui a possibilidade da existência de PROCESSOS 

CÍVEIS ou CRIMINAIS em Primeira Instância ou em outro Tribunal.***** 

******************************************************************** 

****************************4**************************************  
*Vakfire  Queiroz C. d o seSarty*t o*  s*  

******************* 	0 sw. eick 	*************************** 

*************************RMOL******************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

******************************************************************** 

Certidão expedida pela CINPRO - TJMG: fls. 1 de 1 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 	DA 	ASSOCIAÇÃ 
COMUNITÁRIA SEARA. 

O Presidente da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA", no uso de suas 
atribuições estatutárias e em conformidade com o disposto no estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA., Convoca a todos os seus associados 
para a Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará em sua sede á Rua Dr. 
Antônio Gomes Pinto Sobrinho,1634, centro, Várzea da Palma, MG, 26 de junho 
de 2018, às 19:00horas em primeira convocação, e às 19:30horas em segunda 
convocação, e as 20:00 horas com qualquer número de associados aptos a 
votar, a fim de serem deliberados e discutidos os assuntos com a seguinte ordem 

do dia: 

Eleição de nova diretoria 
Reforma Estatutária da "ACDESC". 
Nomeação do Conselho comunitário 

Várzea da Palma 16 de junho 2018. ée cz is°  
o 

¡P. 
zt9 

.5,c1 ti 22 

N, 
131 % 

`41 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA 	> 

Çà 

z- R-E- 
t

•
o 

(ff 	 , 
, 	 o()  2  1••• "1.  

Wanderson Martins de Almeida 	o 
ãrwo  

Presidente 	 e9-9 
ma 

Recurso  (4617112)         SEI 01250.046190/2019-41 / pg. 8



CI 
Ata de Assembléia extraordinária da Associação Comunitária  
Seara para eleição, posse da nova diretoria, alteração estatutária  
e nomeação do conselho comunitário.  

Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil de dezoito, às dezenove horas, 
na sede da associação Seara, reuniram-se os membros dessa associação para 
realização de eleição, posse da nova Diretoria Executiva E nomeação do 
Conselho Comunitário conforme edital do dia 16 de junho de 2018. O presidente 
abriu a reunião rogando a DEUS proteção divina e dando boas-vindas aos 
presentes, solicitou ao Sr. Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos que lavrasse 
a presente ata, informou que naquele momento já havia quorum suficiente para 
dar início. Aberta a assembleia o presidente informou a pauta do dia , e informou 
a todos que por motivos pessoais não poderia continuar a frente da associação 
e conforme decidido em última reunião neste dia de hoje será feita nova eleição 
e passou a palavra para o secretário, o qual informou que só havia uma chapa 
inscrita para eleição de nova diretoria para o período de 26/06/2018 a 
26/06/2022,com a seguinte composição: Presidente : Donizete Aparecido da 
Silva, Vice- presidente: Warley Alves da Silva, Secretário : Raimundo Aureny 
Rodrigues dos Santos; Tesoureiro: Wanderlei Gonçalves Rodrigues. O 
presidente colocou em discursão e logo após em votação e por unanimidade e 
aclamação foram eleitos e empossados os novos dirigentes, sendo eleitos para o 
mandato de 4 (três anos) o período de 26 de junho de 2018 a 27 de junho de 2022, 
ficando a diretoria desta forma: Presidente: Donizete Aparecido da Silva, brasileiro, 
solteiro, funcionário público municipal, CPF: 071.313.686-36 RG: MG-
14.334513-SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Santos Dumont, n° 284 
Bairro Jardim América II, Várzea da Palma- MG. Vice-Presidente: Warley Alves 
da Silva, brasileiro, solteiro, metalúrgico, RG-MG. 12.152.159- SSP/MG, CPF: 
048.949.306-84, residente a Rua Bela Vista- Bairro Jardim América II Várzea da 
Palma- MG. Secretário: Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos, solteiro, 
brasileiro, pedreiro, RG-M. 7.744.103-SSP/MG, CPF:779.860.246-15, residente 
a Rua Primavera, 231— Bairro Jardim América II- Várzea da Palma —MG. 
Tesoureiro: Vanderlei Gonçalves Rodrigues, brasileiro, solteiro, pedreiro, CPF 
969.420.376-72 — RG: M-7.245.762- SSP/MG, residente a Rua Jardim América 
250, bairro Jardim América II- Várzea da Palma- MG. Diante disso o presidente 
deu posse a nova diretoria e agradeceu a todos pelo apoio em seu mandato, deu 
boas vindas a nova diretoria e se colocou a disposição para ajudar no que for 
preciso nesse novo mandato, em seguida passou a palavra para o novo 
presidente Donizete, que agradeceu a todos pela confiança depositada a ele e a 
sua diretoria e se comprometeu a exercer um mandato transparente e com muito 
afinco e dedicação, foi o que também solicitou a todos os seus companheiros de 
chapa. Em seguida o presidente informou que havia a necessidade de se 
adequar o estatuto conforme portaria 1909 de 09/04/2018 do Ministério das 
Comunicações, e com isso trouxe um estatuto com nova redação, o presidente 
passou então a palavra para o secretária para que em voz alta fizesse a leitura 
do estatuto, durante a leitura de cada artigo o presidente foi explicando suas 
finalidades, logo após colocou se em discursão e em votação aguo foi aprovado 
por unanimidade e aclamação conforme redação que será enviado para o 
cartório de registro de pessoas jurídicas para que tenha efeito legal. Nesse 
momento o presidente passou a nomeação do conselho Comunitário, ficando 
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assim constituído: Conselho Comunitário: 01- Hélio Celestino de Oliveira — CPF: 
492.552.156-04. Presidente do ASILO SÃO VICENTE DE PAULA, CNPJ : 
02.568.463/0001-80„Várzea da Palma, MG. 02- Antônio Martins Pereira, CPF 
486.515.676-34. Pastor Igreja Batista da Restauração em Várzea da Palma, 
CNPJ: 07.800.538/0001.20- Várzea da Palma —MG. 03-Céliolves da Silva-
CPF: 564.740.246-15. Presidente do Internacional Futebol Clube-
CNPJ:25.213.422/0001-76- Várzea da Palma- MG. 04- Ricardo Cesar da Costa-
CPF: 897.772.396-52- Paroquia Nossa Senhora da Conceição — CNPJ: 
18.978.461/0001-07- Várzea da Palma- MG. 05- Carlos Alberto de Azevedo — 
CPF: 807.796.116-91,Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas e de Material Elétrico de Várzea da 'Palma, CNPJ 
: 25.213.562/0001-44. Várzea da Palma. MG. O Presidente informou a todos a 
importância do conselho comunitário e seu modo de funcionamento, que deve 
se reunir uma vez a cada 3 meses para: 
I — fiscalizar a programação da emissora; II — solicitar ao órgão de direção da 
entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à gestão das 
atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros; III — fazer 
recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; IV — realizar 
pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; V — receber 
reclamações, denúncias e elogios; e VI — submeter ao Ministério das 
Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório 
circunstanciado acerca da programação. Sempre que solicitado pelo Ministério 
das Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, 
elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a 
respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Por fim foi passada a palavra para quem 
quiser se manifestar, alguns membros se colocaram a disposição dessa nova 
diretoria, e como não havia mais o que tratar o presidente solicitou ao secretário 
que lavrasse a presente ata e encaminhasse para registro junto ao cartório de 
registro de pessoas jurídicas para surtir os efeitos jurídicos necessários. Esta ata 
segue assinada por mim secretário, pelo presidente e pelos demais presentes 
como sinal de sua aprovação. 

DonIzeteUbtpare 
Presi 

IV ‘, itA Ãir At-em-e,  "/ VW/ V \ .1 	a a 	• ---- 
do da Silva 	 Raimundo A Rodrigues do Santos 
nte 	 Secretário 

zi".10"L4lili-e---) .atckaaLcse. 

-- A 4. (t4 4ac4,-4 9-1. iioo4y e ozt...63,.., 

OC 

Várzea da Palma 26 de junho de 2018 

s• 
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Registro de Titulas soco, e Pessoas Juddlcas de V. da 
Patma/MG 

"Rua Esfharaldis, 1498-  f C5118d — 
Fone: (38)3731-2961 

Código 0107-7 6001-9 13101-13 Total 
...• 

Qtd. 	1 	1 	3 	5 
PROTOCOLO N. 7505 REG 141  291 - LIV 14-A- PAG 	-AV N. 25 

Varzea d 	Palma. MG. 2.4 de julho 
Fernando de Jesus Sabáie - 	ente 

Despesas Emolumento ISS Reco . Total 

12204 3,66 , 	2 175,72 
Poder Judiciário. TJMG - Cor 	"a Cor Ide Justiça 

R oficio Registro de Titules e Doc. e P 	e 	uddIcas de V. da PalMaIMG 
Selo Nom 	• 	-LB29262 

Código:  3,u4 	93.9123.6338 • 
Total de atos: 5 / E 	9,34 TFJ; 42,72 Total: 17206 

Consultes validade ti 	Selo na alto: https://selos.8mg.jus.hr  
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Certifico estar averbado neste era to 
livro acima. 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Rua Esmeraldas, 1498 - Centro - Várzea da Palma-MG 

Marcelo Sapucaia Soares-Oficial • 

livro A 

Regin 	 sAe Brito 

documento abaixo, digitalizado em seu inLetro teor. eonntrine número de regtsrro e 

§ 	- A Atontado dar-se-á a pedido do anelado, mediante carta dirigida á Diretoria da Instituição, ri 
podendo ser negada; 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA 

CAPtTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, sim E PIN& 

/18.11' - A  6feadSultad COIMÉlÁtá Srat também designada pela sigla ACS, sem fina econômicos, que tem 
duração por tempo indeterminado, sede no Município de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais, endereço; 
Rua Dr. ~Mio Gomes Pinto Coelluz1634, centro, Várzea da Patina 
Art.r - A associação tem per finalidades principais 

- O <Mudo dos problemas da cidade, procurando atender AS necessidades coletivas 
- Reivindicar junto aos poderes públicos, para solução dos Usos de nmessidedes da cidade; 
- Manter contatos com outras associações, com o setor de saúde, com o comercio, indústria e com o povo 

em gemi; 
- Desenvolver as atividades recreativas, sociais, esportiva, assistenciais, educacionais e culturais que 

estivem a seu alcance; 
- Saúde, esta associação visa a promoção da Saúde da ccanunidade na qual ela esta inserida, atuando 

principalmente na garantia da saúde e prevenção a qualquer agente. 
- A Agriciaolo Comunitária Seara, também executa o serviço de Radiodifusão Comunitáriatrom MOMO 

fantasia de.  Rádio América. 
MIS - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer diseriminaçao de raça, cor, 
sexo ou religião. 
Arte - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinara o 
anu funcionamento. 
Avir - A rim de cumprir sua(s) linalidade(s), a entidade poderã organizar-se em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento insano. 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS, ontErros E DEVERES 

Art.6." — A Airsnejt~tolgkirsiegg é constituída por um número ilimitado de tisSOCial08, que sezão 
admitidos, dentre pessoas idôneas, maiores de idade, em pleno g,pzo de seus direitos civis, e que manifeston 
interesse em contribuir para a execução dos objetivos da instituição. 
§ 1" -E assegurado o ingresso gratuito, tom associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução &o serviço; 

r É assegurado a todos os seus associados, pessoas fisicas, cri dia com as suas obrigações Sandálias, o 
direito de votar c ser votado para todos as cargos que compõem os bugios administrativos e deliberativos, 
San como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas ins•tincias deliberativas 
existentes; 

§ V Ê assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
área de execução do serviço, eixtferindo-Lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, e direito 
de escolhes, meliante voto, os Mei:metes dos dígitos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz o voto rias deliberações sobre a vida social ata entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

§4* - É assegurado o direito de atai misse da iodos res serviços da associação e participar de Mn atividades 
e promoções; 

§ 	-É assegurado o direito de Participar areplameire de iodas as atividades 4 Associação Seara. 

148 - É assegurado o direito de Receber Assessoria jurídico 

1 de 4 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Esmeraldas, 1498 - Centro - Várzea da Palma-MG 

Marcelo Sapucaia Soares-Oficial 

Livro A 

Reginalcio Sales Martins de Brito 

  

j 

Protecolm 007609 

126g: 000291 

Livrty A14 AV: 000 7 

[olha; 40 P4g: 2 

el2018  

§ 8' - A exclusão Será aplicada pela Diretoria com o aval da Assembleia Geral e oemreã por morte Ética ou 
por infringir qualquer disposição legal ou estatutária 30 (trinta) dias alias o associado ter sido notificado por 
e alto. 
§ 9'.- O associado poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
de recebimento da notificação. 
§10° O recurso terá afalas suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral. 	• 

ir A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não reconer da penalidade, no prazo previsto 
no (§ 	deste artigo 

( 

Art. Ta SIM passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa ames  
os associados que infringiram este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedendo da solieitaçao, deverá suirratta-ta à Assembleia Geral, 
convocada especialmente Atra este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado ais questão.  

Art. 8' Sio deveres dos associados: I - cumprir as disposiçaes estatutárias e regimentais; R - acatar as 
determinações da Diretoria. 111 - Pagar suas mensalidades em dia. - IV - cumprir e faze: cumprir esse 
estatuto e as &clareadas Assembleias Gerais V. Contribuir para a união, ação e fratemidadc na entidade. 

Art. 9" - 'lavadas seguintes categorias dc associados: 
1) Fundadores, são aqueles que pio ['taparam. da Assembléia de constituição da entidade e assinaram a 
respectiva ata, 
2). Beneméritos, são aqueles que por prestam à entidade relevantes serviços, sendo os mesmos indicadas 
espontanearnente pela Assembléia Geral ou pela diretoria, não tendo direito a voto c não podendo ser votados; 

Demorados, são aqueles que prestaram serviços de notoriedade e assim se fiariam credores dessa 
homenagem apontados por proposta da diretoria à Assembléia Geral, não tendo direito a voto e não podendo 
ser votados; 

Contribuintes, são aqueles que contribuem com uma importância mensal no valor e na modalidade 
estabelecida pela diretoria. 

Art. ir - Os associados da entidade 	dem, nem mesmo subsidiariamente, peias obrigações e 
encargos sociais da associação. 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1! - A lagrociaçaa Comunitária Seara será administrada por 1 - Assembléia Geral; 1I - Diretoria; 111-
Conselho Comunitário. 
Parágrafo único; A gestão administrativa da associação Seara em todas as suas modalidades e sua 
representação em juízo, au fora dele, trent exercida em conjunto pela diretoria. 
Ara 12 -A Assembleia Geral, órgão soberano da instituição, canslituirate-á dos associados em pleno gozo de 
nua direitos ratatutários. 
Art. 13 - Carapeta á Assembléia Geral; 1- alega a Diretoria - apreciar recuses contra decisões da diretoria; 
III - conceder o Mulo de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; IV - decidir sobre a 
conveniancia de anatar, transigir, hipotecar mi permutar bens patrimoniais; V - decidir sobre a extinção da 
entidade, 11(15 termos do artigo 320;  VI -• aprovar as contas; VII - aprovar o regimento interno Parágrafo 
única A assembléia geral competirá privativamente destituir os administradores e alterar o estatuto 
Art. 14- A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação, será comporta por seus associados e 
ocorrerá a cada dia 05 de janeiro de cada ano, para avaliação. prestação c aprovação de comas, discussão e 
aprovação de planos, projetos c assuntos gerais. Devera ordinariamente ocorrer a cada 04 ( quatro ) anos para 
alei* da diretoria e do conselho comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
doa dirigentes e alteração estatutária. 

Art. 15- A Assembleia Geral realizar-se-É, ordituniamentt, urna vez por ano para: I - apreciar o relatório 
anual da Diretoria, 11- disautir e homologar as contas e o balanço da diretoria. 
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Protocolo: 00/009 	 REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rçg: 000291 	 Rua Esmeraldas, 1498 - Centro - Várzea da Palma-MG 

Limrot Ai4 AV: 00027 	 Marcelo Sapucaia Soares-Oficial 

Poisa: 41 tt 	 livro 
Dato:  24/Q1í21a 	A 	e 	Ir do Sales Martins c 	rito 

Art. 16--A Assembleia Geral realizar-50.a, eraraordmarramcnte, quando convertida: I - peto presidnge da 
Diretoria; 11- pela Diretoria; III - por requerimento de 1/5 dos associados quites 0,0111 as obrigaçrles sociais. 
Art. 17 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da entidade, por 
circulares ou outros meios convenientes, coro antecedência minium de 15 dias. 
Parágrafo Único - Qualquer Assembléia instalar-se-à em primeira convocação atm a maioria dos associados 
e, em segunda convocaçãot tom qualquer número, Mo exigindo a lei quorum especial. 
Art. IS- A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. 
Parágrafo único - O mandato da diretoria será de 04 anos, vedada mais de urna reeleição. 
MI. 19 - Compete à Diretoria: I - elaborar e executar programa anual de atividades: II - elaborar e 
apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; Hl - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios 
contribuintes; IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mirara colaboração em atividades de 
interesse COttiltlin; V - contratar e demitir funcionários: VI - convocar a Assembléia Geral; Vitt—Nomear o 
conselho comunitário. 
Ara. 20- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma Vea par mês. 
Art.21 - Campem ao Presidente: 
I - Representar a Associação_Çontâne ativa e ~umente, judicial c extnqudicialmente; 11 - 
cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; - convocar e Presidis a Assembléia Geral: IV 
- convocas e presidir as reuniões da Diretoria; V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheque% 
ordens de pagamento e Meios que representem obrigações financeiras da entidade; 
Art. 22 - Compete ao Vice Presidente: I - substituir o Presidente era suas faltas ou impedimentos; R - 
assumir o mandato, CM caso de vacância, até o seu término; til - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao 
Presidente. 
Art. 23 - Compete o Secretário: 1- secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
li-publicar todas as notícias das atividades da entidade 
An. 24 - Compete ao Tesourehr : 1 - arrecadar e contabilizar as contribuir/ias dos associados rendas, 
auxilias e donativos, mantendo em dia a escrituração; 11 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente. 111 - 
apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: IV - apresentar o relatório 
financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; V - apresentar semestralmente o balancete ao a assembleia 
geral; VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; VII - manter 
todo o numerário em estabelecimento de crédito; VIII - assinar, com o presidente Iodai os cheques, ordens 
de pagamento e títulos que Nies-sentem obrigações financeiras da entidade; 
Art. 25 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados. serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lime vedado o recebimento de qualquer lucro,gratifteaçao, bonificação ou vantagem. 
Ara. 26- A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendas, bottificações, participações ou parcela de 
seu património, sob nenhuma forma ou pretexto. 
Art. 27- A receita da amararão  Conmpledia Seve  necessária á sua manutenção será constituída por 
1. Doações de qualquer natureza, recebidas; Il. Produto liquido de promoções de beneficência; III. Rendas de 
emprego de capital ou pritrünfinio que pasma ou venha a possuir. IV. Auxilio e subvenções que venha a 
receber do poder Oblien; V. multi° ou recursos provenientes de convénio que venha a receber de entidades 
privadas. 
§ 1Ú - Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 
Art. 28-Institulde o Conselho Comunitário terá o mesmo tempo de mandato da diretoria (quatro anos), e 
composto por cinca pessoas representantes ele entidades da comunidade local, tais como associações de 
clasae, beneméritas, religiosas ou de moradores, legalmente institaidas, com o objetivo de acompanhar a 
progranurçao da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos principies 
estabelecidos no art. 4" da Lei C9.6121  dei fevereiro, de 1998. 

Parágrafo único: . Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas for 	: 

1- Fiscalizar a programação da emissora; 

11- Solicitar-ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concemerues à gestão 
das atividades, área editorial, direção da pi agremiação. dentre outros; 
111 - fazes recomendações ao órgão de dileção da entidade autorizada; 
IV-- Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 

3 dm\ 

n 
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Recampe 1 TFJ 
	

Total 
R$ 0.21 RS 0,72 	R$ 4.41 

R$ 08,3 R$ 6,02 R$ 23,53 

RI 1,14 R$ 674 R$ 278 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Riu; Esmeraldas, 1498 - Centro - Várzea da Palma-MG 

Marcelo Sapucaia Soares-Oficial 

livro • 

sido Sales Marrais de» 'to 

V -- Receber seclarnacães, denúncias e elogios; c 
VI - Submeter ao Ministério das C01/111711011005 e aos &nos de direção da entidade autorizada relatório circunstanciado aceita da programação. 

ti conselho comunitário, sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, apresentará relatório 
circunstanciado, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considemndo as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

otpírtto IV 
DAS ELEIOES 

Art. 29-As 
chapas à eleição da diretoria estado aptas, se entregues ate três dias antes da Assembleia Geral 

de eleição, e entregue por Meio de requerimento à comissão eleitoral que já devera ser formada conforme previsão regimento Miemo. 

CAPITULO V • 
00 PATRIMÔNIO 

MO, 30-oPatrimônio da hiugáaça~ggrjaigara será constituiria de bens móveis, imóveis, veiculas, 
semoventes, ações e apólices de divida pública 

Art 31 - No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição 
congénere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Somai - 
CNAS ou entidade Pública, 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 
32 - A Associacão Cuumullgott será dissolvida por decido da Assembléia Geral Extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 
Art.33- O presente estatuto poderá ser reformado, cm qualquer tempo, por dmisão de 2/3 (dois terços) dos 
presentes à Assembléia Geral cspecialmenu: convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absakura dos associados, ou com menos de 1/5 (um quinto) nas convocaoes seguintes, e entrará em vigor na datado sou registro em Cartório. 
Art. 34 - Os ursos 011115$09 SC780 resolvidos pela Diretoria e referendados pela .Assembléia Geral. 
O presente Estatuto, foi aluindo e aprovado pela Assembleia Geral extraardineria da Amordaglogsguingõria 
tem realizada no dia 26 de junho de 2018, centra em vigor no data do seu registro no cartório 

competente. 

Dou fé. Várzea da Palma, 21 de novembro de 2018. 

Marcelo Sapucaia Soares - Titular 
Cochgo Ato ocra Emolumento ISS 
6502-8 Folha Adicional PJ a R$ 8313 RI 80 
8503-7 Cafua° PJ RI 16,0 R$ 0,4 

Total RS 19,46 RIOS? 

%der J13(11411.6 -TimiG-conegemrÉaCers1 dc lattio 
1. Oficio Rodam do Tffideu 'Da. e Penosa Juddlon de V. do 

Selo Número: 81331046 
06dig0: 8220.4756.20028172 

Total de alar 4t Emal 20,61 TFP 6,74 Total 27,37 
Consulte • valieLecle atue Seb 	hilpelltelatipngiln.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20923/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.007666/2014-69.

A ssu n to : ANÁLISE RECURSAL. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA.
CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.         O processo trata da renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA SEARA - ACS, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 79, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
6/2/2002, e Decreto Legislativo nº 222, publicado no DOU de 30/5/2003.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 13617/2019/SEI-MCTIC ( 4476402),
acompanhada do Despacho SEARC 4476719, sugeriu-se o indeferimento da
renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

3. Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais  foram elencadas na (I) Nota Técnica nº 18824/2017/SEI-MCTIC
(2136677), recebida em 15/9/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 2265864; (II)
na Nota Técnica nº 13094/2018/SEI-MCTIC (3039097), recebida em 26/6/2018, conforme
AR 3143164; e (III) na Nota Técnica nº 24820/2018/SEI-MCTIC (3539895), recebida em
21/11/2018, conforme AR 3715089.

 

4. Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

4.1 Estatuto Social devidamente registrado no Livro "A" do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

4.2 Certidão negativa criminal para fins eleitorais, de 2º grau, da Justiça Estadual de
Minas Gerais, relativa ao Presidente, Donizete Aparecido da Silva.

 

5.  Além disso, informou-se que:

 

[...] esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação
da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC). [grifos
no original]
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6. Em resposta, a Entidade encaminhou o documento 3706570, no qual anexou o(s)
seguinte(s) documento(s):

 

6.1 Estatuto Social consolidado e devidamente registrado.

 

6.2 Certidão negativa para fins eleitorais do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, relativa ao senhor Donizete Aparecido da Silva.

 

7. Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 A entidade foi notificada para apresentar certidão emitida pelo sítio da Justiça
Estadual de Minas Gerais
(http://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?
solicitacaoPublica=true), no entanto, encaminhou certidão referente ao Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, de modo que não condiz com o que foi
solicitado. Ressalta-se que, ambos os órgãos possuem competências próprias, logo, a
certidão emitida por um não supre a emitida por outro. [grifos no original]

 

3.         Em razão disso e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa concedeu-se prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse
recurso administrativo.

 

4.         O Ofício nº 27258/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC,
que encaminhou a Nota Técnica, foi recebido em 21/8/2019, conforme
correspondência eletrônica SERCO_REN 4523120.

 

5.         Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
10/9/2019, o Recurso 4617112, no qual alegou o seguinte:

 

Impende consignar que o art. 15, § 4.°, alínea b, Decreto n° 52.795, de 31 de
outubro de 1963, foi revogado pelo Decreto 9.138/2017.

 

[...]

 

Com efeito, verifica-se, na espécie, sem a necessidade de maiores digressões, que o
pedido foi indeferido em virtude de certidão, não mais exigida, nos termos
da legislação, mais precisamente, no art. 130, da Portaria n° 4334/2015/SEI-
M C , o que afronta o principio da legalidade, que, como é consabido, possui
envergadura constitucional.

 

Ressalte-se que a teor do § 8.°, do aludido dispositivo, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações tem a prerrogativa de solicitar outros
documentos, todavia, desde que imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária, previstas
no Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que, como já citado alhures, não traz
mais, dentre suas previsões a exigência da certidão objeto do indeferimento de pedido
formulado. [grifos no original]

 

6.         Sobre o assunto, esclarece-se que o Serviço de Radiodifusão Comunitária
segue, a princípio, legislação própria, consubstanciada na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
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respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, e demais atos normativos que
regulamentem o assunto. Assim, a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, são aplicados apenas
subsidiariamente.

 

7.         Dito isso, a necessidade do encaminhamento da “Certidão negativa
criminal para fins eleitorais, de 2º grau, da Justiça Estadual de Minas Gerais,
relativa ao Presidente, Donizete Aparecido da Silva”, solicitada na Nota
Técnica nº 24820/2018/SEI-MCTIC ( 3539895), decorre da previsão contida no art.
7º-A da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual:

 

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata
esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para
saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação:

 

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; ou

 

8.         Assim, uma vez que não havia sido possível a emissão da certidão
diretamente por este Órgão, solicitou-se a comprovação de que o dirigente não se
enquadraria na hipótese vedada pelo dispositivo.

 

9.         Isso posto, o dirigente encaminhou, à fl. 6 do Recurso 4617112, a certidão
correta.

 

10.       De acordo com o art. 47 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações:

 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

 

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

 

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

 

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

 

11.       Nos termos do § 1º do art. 47, "não serão considerados documentos
apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro
momento processual". No entanto, o § 2º traz duas exceções. Embora versem
sobre os processos de outorga para o Serviço, uma vez que está previsto no inciso
I do § 2º que os documentos apresentados na fase recursal serão acolhidos
"quando todas as concorrentes forem inabilitadas", entende-se que este dispositivo
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se aplica igualmente aos processos de renovação de outorga. Isso porque, na fase
de renovação não há concorrentes.

 

12.       Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão do disposto no art.
47, § 2º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações e dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será sugerida a reconsideração da decisão
de indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

13.    Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão
que indeferiu a renovação da outorga. Ademais, sugere-se igualmente a
retomada da análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento
da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 25/10/2019, às
10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4782447 e o código CRC 93510474.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 4782447
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 20923/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53000.007666/2014-69, de sorte a reconsiderar a decisão que indeferiu a
renovação da outorga deferida à Associação Comunitária Seara - ACS, autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da
Palma, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria n° 79, publicada no Diário
Oficial da União em 6 de fevereiro de 2002.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/11/2019, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4782482 e o código CRC A6EAEBB3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 4782482
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 41258/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 25 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
DONIZETE APARECIDO DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA - ACS ​ (CNPJ nº
02.387.204/0001-52)
Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, nº 1634
​39.260-000 / Várzea da Palma - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007666/2014-69.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                 Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 20923/2019/SEI-
MCTIC, acompanhada do DESPACHO SEARC 4782482, que reconsiderou a
decisão de indeferimento da renovação da outorga.

 

2.        Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio
do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4782495 e o código CRC 550BDEC0.
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Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 4782495
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Correspondência Eletrônica - 4837678

Data de Envio: 
  11/11/2019 15:28:21

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radioamerica104fm@yahoo.com.br
    donizete01silva@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007666/2014-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4782495.html
    Despacho_4782482.html
    Nota_Tecnica_4782447.html
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Várzea da Palma

Município: Várzea da Palma Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS CNPJ: 02.387.204/0001-52

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: R.DR. ANTONIO GOMES P. COELHO Número: 1634

Telefone: (38) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02387204000152 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 39260000 Logradouro: R.DR. ANTONIO GOMES P. COELHO

Número: 1634 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Várzea da Palma Distrito: Várzea da Palma SubDistrito:

Telefone: 38 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 39260000 Logradouro: Rua Dr. Antonio Gomes P. Coelho

Número: 1634 Complemento: Bairro: Centro Estado: MG

Município: Várzea da Palma Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/05/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100010711998 Fistel: 50011933704

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

79 PortariaPortaria  MCMC  29/01/2002 06/02/2002
Autoriza Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28079 ATOATO  SCMSCM  08/08/2002 13/08/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

222 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/05/2003 30/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

44047 ATOATO  SCMSCM  28/04/2004 30/04/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 39260000 Logradouro: RUA JARDIM AMÉRICA

Número: 290 Complemento: Bairro: JARDIM AMÉRICA UF: MG
Município: Várzea da Palma Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 17S353984 Longitude: 44W432135 Raio: 60

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 17S361300 Longitude: 44W444700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 39260000 Logradouro: RUA JARDIM AMÉRICA

Número: 290 Complemento: Bairro: JARDIM AMÉRICA UF: MG
Município: Várzea da Palma Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDAIDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA 

Modelo: PTB 5/8 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDAKMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 30 m Atenuação: 3,8 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 001071 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 003870 2002
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS - CNPJ/CPF(02.387.204/0001-52) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: VÁRZEA DA PALMA/MG Canal: 285

Indicativo: ZYL604

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.007666/2014-69.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.007666/2014-69, de interesse da
Associação Comunitária Seara - ACS (el-shaday), entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea
da Palma / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (5159899).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 14/02/2020, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5160249 e o código CRC A1A8BF78.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5160249
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Processo nº 53000.007666/2014-69 
Localidade: Várzea da Palma/MG 

Entidade: Associação Comunitária Seara 

CNPJ 02.387.204/0001-52 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 02 (Evento 3338560). 

  

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584). 

 

3) Estatuto Social: fls. 02 a 05 (Evento 3706570 – Processo 01250.075917/2018-16) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, item 6; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §1º; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §2º, §3º; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, §2º, §3º; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 18; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 a 24; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 18, §único (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28; 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 2; 

c) Sede: art. 1; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, caput, §7º, §8º; 7; 

e) Direitos dos associados: art. 6; 

f) Deveres dos associados: art. 8; 

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 13; 14; 

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32; 33; 

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, VI; 14; 15; 

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 13, §único; 17, §único; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, III; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 31; 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04/6 (Evento 3338560) – registrada.  

Mandato de 26/6/2018 a 26/6/2022.  

Presidente: Donizete Aparecido da Silva 

Vice-Presidente: Warley Alves da Silva                        

Secretário(a): Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos 

Tesoureiro(a): Vanderlei Gonçalves Rodrigues 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 25 (Evento 3338560); 
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6) CNPJ: Evento SEI 3038797 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3520247 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Evento 2422573; fls. 11/12 

(Evento 3338560); 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3520249 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB – Positiva; 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 3038829 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

13) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 

possível emitir a certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativa ao Presidente: 

Donizete Aparecido da Silva. 
OBS: A entidade prestou os esclarecimentos necessários, uma vez que encaminhou a certidão solicitada, 

à fl. 6 do Recurso 4617112. 

 

14) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha 

(ex Vice-Presidente) era membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista.  

Entretanto, a entidade apresentou nova Ata de Eleição onde substituiu o diretor impedido, desfazendo, 

portanto, o vínculo indicado. 

OBS: 18/2/2020 – Após análise dos novos membros, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

18/2/2020 – A entidade teve seu processo indeferido com base no art. 132, II da Portaria nº 

4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, 

publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e em 13/4/2018, segundo o qual “A renovação será 

indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa 

norma, nos casos em que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as 

pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, nos 

termos da Nota Técnica nº 13617/2019/SEI-MCTIC, recebida em 21/8/2019. 

Em resposta, a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, em 10/9/2019, o Recurso 4617112, no qual 

anexou a certidão negativa criminal da Justiça Estadual de MG referente ao Presidente da associação.  

Por esse motivo, sugeriu-se o conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão que indeferiu a 

renovação da outorga, conforme Nota Técnica nº 20923/2019/SEI-MCTIC, acolhida pelo Diretor do 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, nos termos do Despacho de 

10/11/2019. 

Frente o exposto, a entidade será oportunizada, pela última vez, a complementar a pendência destacada 

acima. 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 
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CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Donizete Aparecido 

da Silva 
14/2/1981 071.313.686-36 14334513 

José David da Silva e 

Maria do Rosário de 

Fátima Silva 

1386.2428.0230 

Não 

 

Vice-Presidente Warley Alves da Silva     20/2/1978 048.949.306-84 12152159 

José Alves da Silva e 

Geralda Dimas 

Ferreira da Silva 

1125.1319.0213 

Não 

 

Secretário 
Raimundo Aureny 

Rodrigues dos Santos 
25/11/1967 779.860.246-15 7744103 

Dionísio Rodrigues de 

Carvalho e Ana 

Francisca dos Santos 

0816.7455.0248 

Não 

 

Tesoureiro 
Vanderlei Gonçalves 

Rodrigues 
27/5/1974 969.420.376-72 7245762 

José Gomes 

Rodrigues e Maria da 

Cruz Rodrigues 

1038.8999.0205 

PSDB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 7294/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

DONIZETE APARECIDO DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA - ACS ​ (CNPJ nº
02.387.204/0001-52)

Rua Dr. Antônio Gomes Pinto Coelho, nº 1634

​39.260-000 / Várzea da Palma - MG

 

Assunto: Processo n° 53000.007666/2014-69. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Complementação de Exigência. Última
Notificação.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos, constam as seguintes
pendências:

 

1.1 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal: Não foi possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União no sítio da Receita Federal. Por essa
razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

2.         Saliento que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
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deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5190234 e o código CRC 5945161E.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5190234
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Correspondência Eletrônica - 5304723

Data de Envio: 
  20/03/2020 16:45:42

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radioamerica104fm@yahoo.com.br
    donizete01silva@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53000.007666/2014-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5190234.html
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Ao 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 
Divisão de Processos de Rádio Comunitária 
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária 
 
Assunto: Resposta ao Oficio Nº 7294/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 
 

Referente à Pendência(s) na documentação anexada aos autos. Complementação de 
Exigência.  Do Processo n° 53000.007666/2014-69. 

Segue Documento faltante (Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal). 
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17/04/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS
CNPJ: 02.387.204/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:59:31 do dia 17/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/10/2020.
Código de controle da certidão: 371F.AF43.B8A0.6218
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Processo nº 53000.007666/2014-69 
Localidade: Várzea da Palma/MG 
Entidade: Associação Comunitária Seara 
CNPJ 02.387.204/0001-52 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 02 (Evento 3338560). 
  
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584). 
 
3) Estatuto Social: fls. 02 a 05 (Evento 3706570 – Processo 01250.075917/2018-16) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, item 6; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §2º, §3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, §2º, §3º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18, §único (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28; 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, caput, §7º, §8º; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 6; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 13; 14; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32; 33; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, VI; 14; 15; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 13, §único; 17, §único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, III; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 31; 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04/6 (Evento 3338560) – registrada.  
Mandato de 26/6/2018 a 26/6/2022.  

Presidente: Donizete Aparecido da Silva 
Vice-Presidente: Warley Alves da Silva                        
Secretário(a): Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos 
Tesoureiro(a): Vanderlei Gonçalves Rodrigues 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 25 (Evento 3338560); 
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6) CNPJ: Evento SEI 3038797 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3520247 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Evento 2422573; fls. 11/12 
(Evento 3338560); 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3520249 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 5403961 – Positiva c/ Efeitos de Negativa; 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3038829 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 
possível emitir a certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativa ao Presidente: 
Donizete Aparecido da Silva. 
OBS: A entidade prestou os esclarecimentos necessários, uma vez que encaminhou a certidão solicitada, 
à fl. 6 do Recurso 4617112. 
 
14) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha 
(ex Vice-Presidente) era membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista.  
Entretanto, a entidade apresentou nova Ata de Eleição onde substituiu o diretor impedido, desfazendo, 
portanto, o vínculo indicado. 
OBS: 18/2/2020 – Após análise dos novos membros, não foram encontradas irregularidades. 
 
27/04/2020 - CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos. 
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros 
de ações distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários. 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 
Despacho SEARC 5160249. 
- Processo instruído. 
- Será elaborado e-mail à CGFI para informação acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Donizete Aparecido 
da Silva 14/2/1981 071.313.686-36 14334513 

José David da Silva e 
Maria do Rosário de 

Fátima Silva 
1386.2428.0230 

Não  

Vice-Presidente Warley Alves da Silva                       20/2/1978 048.949.306-84 12152159 
José Alves da Silva e 

Geralda Dimas 
Ferreira da Silva 

1125.1319.0213 
Não  

Secretário Raimundo Aureny 
Rodrigues dos Santos 25/11/1967 779.860.246-15 7744103 

Dionísio Rodrigues de 
Carvalho e Ana 

Francisca dos Santos 
0816.7455.0248 

Não  

Tesoureiro Vanderlei Gonçalves 
Rodrigues 27/5/1974 969.420.376-72 7245762 

José Gomes 
Rodrigues e Maria da 

Cruz Rodrigues 
1038.8999.0205 

PSDB  
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Correspondência Eletrônica - 5441424

Data de Envio: 
  27/04/2020 15:28:55

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA (CNPJ nº 02.387.204/0001-
52), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Várzea da Palma / MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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19/05/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=16264&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Informação sobre entidade comunitária que

pleiteia a Renovação de Outorga
Para : Luciana Pimentel Chaves

<luciana.chaves@mctic.gov.br>

Zimbra luciana.chaves@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Seg, 04 de mai de 2020 09:30

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 30 de abril de 2020 20:22:59
Assunto: Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue
abaixo: 

Registro de PAIS ativos:
53900.053462/2015 
Em trâmite
processo aguardando defesa
irregularidades: art. 40, XV, XVII e XXIX do Decreto 2.615/98.
data da infração: 26/10/2015

01250.015385/2019
Em trâmite
processo aguardando defesa
irregularidades: art. 40, XXIX do Decreto 2.615/98.
data da infração: 12/12/2018

Registros de PAIS concluídos:
não tem

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 27 de abril de 2020 15:28:55
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
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SEARA (CNPJ nº 02.387.204/0001-52), entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma /
MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.387.204/0001-52
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EL-SHADAY 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DR. ANTONIO GOMES P. COELHO 

NÚMERO 
1634 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
VARZEA DA PALMA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/05/2020 às 11:54:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS

CNPJ: 02.387.204/0001-52

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:55:06 do dia 23/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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19/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.387.204/0001-52
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA ACS
Endereço: RUA DR ANTONIO GOMES P COELHO 1634 / VARZEA DA PALMA / VARZEA

DA PALMA / MG / 39260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2020 a 18/07/2020 

Certificação Número: 2020032104490464240874

Informação obtida em 19/05/2020 11:55:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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19/05/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=02387204000152&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS
CNPJ: 02.387.204/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:56:32 do dia 19/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2020.
Código de controle da certidão: 1777.94D7.8BDC.D8B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.387.204/0001-52

Certidão nº: 11366039/2020

Expedição: 19/05/2020, às 11:56:06

Validade: 14/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA SEARA - ACS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.387.204/0001-52, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº 103, sexta-feira, 30 de maio de 2003 1 5ISSN 1677-7042

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 216, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE BASE DO
MUNICÍPIO DE CARIÚS - ABC a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Cariús, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 503,

de 23 de agosto de 2000, que autoriza a Associação Comunitária de
Base do Município de Cariús - ABC, a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cariús, Estado do Ceará.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565766-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 217, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
PÉROLA DO PLANALTO a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do
Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 298,

de 16 de maio de 2001, que autoriza a Associação Cultural de Ra-
diodifusão Pérola do Planalto, a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565767-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 218, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO TAPIRENSE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - ATAS a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Tapira,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 319,

de 25 de maio de 2001, que autoriza a Associação Tapirense de
Assistência Social - ATAS, a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tapira, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565768-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 219, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO UNIÃO DOS AMIGOS DE SÃO
JOÃO DOS PATOS a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São
João dos Patos, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 479,

de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação União dos
Amigos de São João dos Patos, a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São João dos Patos, Estado do Maranhão.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565769-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 220, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA BEM AVENTURADO JOSÉ DE AN-
CHIETA a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Aracaju, Estado
de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 376,

de 11 de julho de 2001, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária Bem Aventurado José de Anchieta, a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565770-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 221, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO BRAVO a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Serra Preta, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 482,

de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação de Moradores do
Bravo, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Serra
Preta, Estado da Bahia.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565771-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 222, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA SEARA - ACS a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Várzea da Palma, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 79,

de 29 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária
Seara - ACS, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Vár-
zea da Palma, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565772-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 223, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA
EDUCACIONAL DE FRUTAL para exe-
cutar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Frutal, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no
- ,

de 6 de setembro de 2001, que outorga, por quinze anos, concessão à
Fundação Cultural Artística Educacional de Frutal para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Frutal, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565773-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 224, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à FUN-
DAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO para executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 698,

de 21 de novembro de 2001, que outorga permissão à Fundação
Universidade do Contestado para executar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Canoinhas,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565774-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 225, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPO
REDONDO a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Campo
Redondo, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 787,

de 14 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação Rádio Co-
munitária de Campo Redondo, a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID565775-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 226, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA LAPA, ACLA a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Amélia Rodrigues, Es-
tado do Rio Grande da Bahia.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5517624)         SEI 53000.007666/2014-69 / pg. 15



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 4/7

20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53000.007666/2014-69.

Entidade: Associação Comunitária Seara - ACS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (4617112), de
forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 19/05/2020, às 14:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5517162 e o código CRC 28691C5E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5517162
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Processo nº 53000.007666/2014-69 
Localidade: Várzea da Palma/MG 
Entidade: Associação Comunitária Seara 
CNPJ 02.387.204/0001-52 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0001886). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/05/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 02 (Evento 3338560). 
  
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0767584). 
 
3) Estatuto Social: fls. 02 a 05 (Evento 3706570 – Processo 01250.075917/2018-16) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, item 6; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §2º, §3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, §2º, §3º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18, §único (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28; 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, caput, §7º, §8º; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 6; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 13; 14; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32; 33; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, VI; 14; 15; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 13, §único; 17, §único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, III; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 31; 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04/6 (Evento 3338560) – registrada.  
Mandato de 26/6/2018 a 26/6/2022.  

Presidente: Donizete Aparecido da Silva 
Vice-Presidente: Warley Alves da Silva                        
Secretário(a): Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos 
Tesoureiro(a): Vanderlei Gonçalves Rodrigues 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 25 (Evento 3338560); 
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6) CNPJ: Evento 5517089 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 5517093 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Evento 2422573; fls. 11/12 
(Evento 3338560); 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 5517096 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 5517102 – Positiva c/ Efeitos de Negativa; 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 5517105 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 
possível emitir a certidão negativa criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativa ao Presidente. 
OBS: A entidade prestou os esclarecimentos necessários, uma vez que encaminhou a certidão solicitada, 
à fl. 6 do Recurso 4617112. 
 
14) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Walter de Souza Rocha 
(ex Vice-Presidente) era membro de diretório do Partido Democrático Trabalhista.  
Entretanto, a entidade apresentou nova Ata de Eleição onde substituiu o diretor impedido, desfazendo, 
portanto, o vínculo indicado. 
OBS: 18/2/2020 – Após análise dos novos membros, não foram encontradas irregularidades. 
 
19/05/2020 - CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos. 
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros 
de ações distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários. 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 
Despacho SEARC 5160249. 
- Processo instruído. 
- Em reposta à solicitação 5441424, a CGFI encaminhou o e-mail 5517085, onde verificou-se que não há 
óbice para prosseguimento do processo de renovação da outorga. 
- Será elaborada Nota Técnica de Revisão Final. 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Donizete Aparecido 
da Silva 14/2/1981 071.313.686-36 14334513 

José David da Silva e 
Maria do Rosário de 

Fátima Silva 
1386.2428.0230 

Não  

Vice-Presidente Warley Alves da Silva                       20/2/1978 048.949.306-84 12152159 
José Alves da Silva e 

Geralda Dimas 
Ferreira da Silva 

1125.1319.0213 
Não  

Secretário Raimundo Aureny 
Rodrigues dos Santos 25/11/1967 779.860.246-15 7744103 

Dionísio Rodrigues de 
Carvalho e Ana 

Francisca dos Santos 
0816.7455.0248 

Não  

Tesoureiro Vanderlei Gonçalves 
Rodrigues 27/5/1974 969.420.376-72 7245762 

José Gomes 
Rodrigues e Maria da 

Cruz Rodrigues 
1038.8999.0205 

PSDB  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12662/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007666/2014-69.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Comunitária Seara - ACS, na
localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria
nº 79, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 6/2/2002 (2136323), e Decreto
Legislativo nº 222, publicado no DOU de 30/5/2003 (5517160).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/4/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 5/5/2014, à fl. 01 (0001886), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

Associação Comunitária Seara

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Donizete Aparecido da Silva

Vice-Presidente: Warley Alves da Silva
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Secretário: Raimundo Aureny Rodrigues dos Santos

Tesoureiro: Vanderlei Gonçalves Rodrigues

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo. Evento 3338560.

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 02 a 05
(Evento 3706570).

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 04/6 (Evento
3338560).

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 26/6/2018 a

26/6/2022.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 14 a 25
(Evento 3338560).

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

Evento 2422573;
fls. 11/12

(3338560).

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fl. 03
(Evento 0767584).

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

Evento 5517089.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento 5613783.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento 5517096.

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
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10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Evento 5517102.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento 5517105.

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
5517085.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5517624).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53000.007666/2014-69, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº
02.387.204/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de maio de
2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma,
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
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da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10441/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e
nº 53000.007666/2014-69, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no
CNPJ nº 02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 23/06/2020, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/06/2020, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 08:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5612513 e o código CRC FC8CED24.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5612513
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 137/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e
nº 53000.007666/2014-69, resolv             

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no
CNPJ nº 02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724312 e o código CRC 87221F0E.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5724312
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53000.007666/2014-69, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº
02.387.204/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de maio de
2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma,
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10441/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724365 e o código CRC 73E74BF3.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5724365
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 27/07/2020 16:23:58
   Origem do Ofício: Secretaria de Radiodifusão
   Operador: Pedro Paulo Verano de Souza
   Ofício: 5952226
   Data prevista de publicação: 28/07/2020
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12808879 ATO PORTARIA N 126.rtf ee62f5600d79d8eb
4a5e0919da7e49d1 6,00 R$ 198,24

12808940 ATO PORTARIA N 136.rtf 807b52b7abaee0dd
32cf7d8d9aa11163 6,00 R$ 198,24

12808941 ATO PORTARIA N 137.rtf 9fb600f301262b31
a6ca1481b8a3e74e 6,00 R$ 198,24

12808942 ATO PORTARIA N 127.rtf 1bc202dca5a0ce98
b23222585b656a49 6,00 R$ 198,24

12808943 ATO PORTARIA N 128.rtf b86b2e78599cc422
32d08204f83f0b17 6,00 R$ 198,24

12808944 ATO PORTARIA N 130.rtf 6b5705fb6c5b9724
a9f0d8dc3ebaa8d2 6,00 R$ 198,24

12808945 ATO PORTARIA N 131.rtf 1bdeafb883f38712
665c075883bcd139 6,00 R$ 198,24

12808946 ATO PORTARIA N 132.rtf dcb18d9a3ae82d26
ad2a2e57b1d1f19d 6,00 R$ 198,24

12808947 ATO PORTARIA N 133.rtf 10e20a136f424706
7678b25a26dd59d1 6,00 R$ 198,24

12808948 ATO PORTARIA N 134.rtf 9d904f7e55e88932
060810dddfc18571 6,00 R$ 198,24

12808949 ATO PORTARIA N 135.rtf 39265a0ea7e00197
4d9ab311d63327e4 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 66,00 R$ 2.180,64
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.007666/2014-69.

Entidade: Associação Comunitária Seara.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 137, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Seara para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Várzea da Palma / MG. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho o processo n º 53000.007666/2014-69, acompanhado do
ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747463 e o código CRC A9ADD2F1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI-MC nº 5747463
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EM nº 00097/2020 MC
 

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53000.007666/2014-69, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação 
Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº 02.387.204/0001-52, explore pelo prazo de dez anos 
a partir de 30 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da 
Palma,  estado  de  Minas  Gerais,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12662/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2744/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.007666/2014-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765473 e o código CRC 03536580.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2744/2020/MC -  Processo nº
53000.007666/2014-69 - Nº SEI: 5765473
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